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P J. - J.T. - 'RIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

EERMO OE REVISAO OE EOLRAS E REMESSA

C E R T I F I C Ct que estes autos contém
/AS folhas, por mim revisadas e con-

feridas; e nesta data, faço remessa PR7

Goiânia, /8 de M , de 19@

Qo o Cletde Ctfgulae
Assistente Administrativo

l4ettttldtS de TRT. Id,s R&tsa

Ea~de ée l9~

Oitetribtsfdo a (es) Proetarador (a) do Trabalho
~( )~ET.~Lõ~'L YW

Valérta de . Castanheira
Diretor da Div. Processual

P T. - 18& Rettlõ0

R bf, cnm a minuta do ParecerRece, cnm

do Procur ulr, nc. ta data.

E- .g.i~h~
t ds i rio, ProcessualDlretura
P.tt.'I. ~ Itt . tteetão

Castonheira Leg
Diretora da Drs. r'rr', srual

PRT. - I8 Reaiõo

TRT - L0.024
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RO-3924/91

Vistos, etc.

Ouça-se a d. Procuradoria.

Goiânia, 07 de maio de 1992.

u&i.-:;.
FRANCISCO G ES DE ORIM

Juiz-Presidente do Tribunal Regional

do Trabalho da 18-'Regiao



REMESSA
Nesta data rem

, remato estes autos e 9

c?.~-Q

SERVIÇO DE CADASTRltMENTO PQOCESSUAI

Rerebl em,.... (
....,........ /..o——o5

&7õan Círlh I líglríotl
Aoslotento Ad einouotlvõ

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18." REGIAO

SERVIÇO DE CADASTkAMEN FO F'ROCESSUAL

CERTIDAO
Certlilco que, em cumprimento ao provimento n.o 2[SI,

da Corregedorta Geral da Justioa do Trabalho, procedi

ao desmembramente do presente processo, encerrsndo-se

'0
eSte 1 ~ o VOlume aa ila. t/~), e a,lClandO-Se

o, „~, volume. a p" rttr das fis.

SCP,,. /8. ~.........,./+9~ .

eo.or á~ o o Avt oslo

C/Fgõlor

O Istenio Admlnlot aliso



MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
~a„

PROCURADORIA REGIONAL DQ TRABALHO — 184 REGIAO

PROCESSO Ns TRT/RO — 3924/91
RECORRENTE: Jairo Felisberto Lesas
RECORRIDO : Cia Sayonara Industrial
ORIGEM : 1'CJ de Goiânia-GQ — RT 766/88

PARECER

Trata-se de Recurso Ordinário interposto pe lc Recla-
mante, consoante as razoes lançadas ãs fls. 1187/1190, contra a

r. sentença de fls. 1178/1179, através da qual a MM. Junta de ori
gem julgou procedente, em parte, a reclamatória propost a.

lCustas, pela Reclamada
Sem Contra-razões.
0 Recurso merece ser conhecido, poquanto satisfeitos

os requisitos legais de admissibilidade.
No mérito, afigura-se incensurável a r. decisao hos-

tilizada que bem examinou o conjunto probatório, como ainda deci-
diu ã luz do Direito incidente na espécie emergente destes autos,
eis que a perícia apurou a entrega de mostruários de vendas
Autor (fls. 1082) e as devoluçoes por ele alegadas não correspon-

úmeros das notas fiscais ali referidas; quanto a integra
lário da verba paga a título de quilometragem, a r. sen-

dem aos n

çao no sa
tença foi omissa a respeito e ora Recorrente nao opôs, no momento
oportuno, embargos declaratórios (art. 464, II, CPC); e, por fim,
no que concerne ãs diferenças de pedidos, o pleito foi negado ã

míngua de prova que ao Reclamante competia produzir.
Diante do exposto, opina o Ministério público do Tra

balho pelo conhecimento e desprovimento do Recurso.

Goiânia, em 15 de julho de 199Z

NTONIO LUT 2 TEIXEIRA MENDES

Procurador do Trabalho

Parecer emitido na forma da autorizaçâo dontida na Portaria ns ZZ5,
de 08/07/91, do Procurador-Geral da Justiça do Trabalho.
PRT/ALTM/pcan.
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Com o parecer incln.n, faço remessa destes autos ao
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18 aREGIAOTERViO DE RECEBIIJENTO E RElvlEEBA
Recebi o precerte '.......gZkg'~
em ~/, I Q1.2..e o encar irtho roI ~

Servieo de Cadastran ente Processoal
g)dgsteprte Qarttpslo Soares

tinta.Chefe do Setor de Aeteashõ
eaviaao e Classitlcsseo
Ig . Ias. Iiaglle

TAT 1.30.&



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO
SAD - Setor de Distribuição

tet cear
+o

QP I

TERMO DE RECEBIMENTO 0
dO

r svtste

Nesta data, rec bi os resentes autos

Goiânia, W de de 199 Z

/ Chefe do Setor de Dis nbuioao

Doira l&irinir finares de rtrarrjo
J "iatrr edrninisbaiivo

CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO

CERTIFICO, de ordem do Excelentissimo Sr Presidente, que em audiência pública,
realizada nesta data, foram sorteados os Exmos Juizes

RELATOR.

REVISOR'LATON

TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO

SEBASTIAO RENATO DE PAIVA

Goiânia,~~ de de I9Q3

Diretora do Serwco d
Acordão e D. tnbuioa

Dlretore do servir de rtró ae
e Distribuiaão

TERMO DE REMESSA

Nesta data, faco remessa dos presentes autos ao Gabinete do Exmo Juiz
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO RLHO

Gotântagj de e t993

Direlora do Servico de
Acórdao e Dislnbuioáo

Lneienne Vinhal
ttiretore do Servia- de Acórdão

6 DI i..óuioeo



P. J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, recebi os presentes autos.
Goiânia, 0('Ide O( de 1993

Ana Cristina Garcia Lopes Gomes

$ Chefe de Gabinete
Raquel Rezende de P(',,

zzee. JueuLRao

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os autos ao Exmo. Sr. Juiz
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO.
Aos )~j dias do mês de 0( de 1999

Ana Cristina Garcia Lopes Gomes

Chefe de Gabinete
Raquel Rezende de i'&l/anua

Tez. JUdua t/0

VISTOS, AO REVISOR.

Goiânia, o5 de P~ de 1993

Juiz Platon Teixeira de Azevedo Filho

REMESSA

Nesta data, remeto estes autos aO gy~. M MY.
cM

Goiânia, 03 de q~~ de 199$

Ana Cristina Garcia Lopes Gomes

Chefe de Gabinete

TRT 1.30.024
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R E C E 8 I NE N T 0

CERTIFICO que, nesta data, recebi os presentes
autos.

Goiânia, 03 de 0 P de 1993.

, I @'q arro~ re&e

C65$ %ã' aV!ioCki fo
lêg. Reglãe

CONCLUSAO
Nesta data, faco conclusos os presentes autos
ao Exmo. Juiz Sebastião R. de Paiva.

Goiânia, ~ de de 199 3

I ê o ar.oe reler
CbhlL 0:POXP@o

lêa. Região

de 199 &.
I

Jul~EB IAO R. & P A

A Secretaria do Egrégio Tribunal
Pleno e a pauta.
Goiânia, 9 de

RENESSA

de 199+

Nesta data, remeta estes autos a Secretaria
do Egrégio Tribunal Pleno.
Goiânia, nas de

Têlr ~ U0,02ã

.r nr rê rr re
I", 'e er I;e ee Gcãl et ~

~ )



Eblío
",„",0 DE RE

„tes auto~

de
GoI,eánis&-Go

e
áo bS.crets'iar

I p!ena
C 1

Pentetodo d

cERíIDAo
CERTIFICO, para os devidos ftns legais, que os presentes autos encontram te nesta Secretaria em virtudede licenca do Eamo(a) Juiz(s) 5(!&I «,(fôéJJJ g~U'o

periodo de f9 QQ.CJj 9 /c&.0$ .[i zt

conforme MA N', gg tfj) jDou fé.
Go[f[n[a, fô de /I(/~ de !99 $

(AlrExcretar!a do Tr!banal p(e[!c

CERTIDÃO
JE&! TIFI('0, para os devidos fins legais, que ii& a-

i!&i tu p'&ico .'i a cni fo êii& ia dos presentes autos»» q&IL LL' l. &I'c 9 llumcts9ao.
('!«RTIFIL'0 nx:ie, ri&tl r»niém o "VISTO '9 eExnl& s Srs. J»isca 1(f«LATOI! e Rl«VISOR, e n r.dcapucbo &letermi»ando a sua inclusao em paute.1)ou fé.

fl&tienia,g4 de de 199 8

Sônia Maria da Silca Boéfriyasr
Secretarie do Toõuual Pleno

f" I.'3 l I 9 h5
''l&T!FfíO qlie, n p-e ente p«oces o foi incluido na'.UiA IJ '. JULí. &&Af!.%TOS dt Sc.a-o I'fcnéria

[1 u,l rl cl,l Qg 'e Qg clp !9/g, As0&.~ ..., pcli![Lida i«i (li i io &la Jusiica do I'.atado

I

(.&ii;:.s n-]LS~(), de+k&fe 0 S de [99$ «9 ig g '3/g 6 i &ru» f(L

('*cid&i,&, I)c 4&'e Q S de l993

Mispla tzo, Si!ea Bodr+aa
Secretarie do 1 it&anal peno
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Fgg J03-

TEHMO DE JUNTADA

k rate áata, faro juntsáa, eoe presentes autos áo áoc.

oe ne ~ ~~ áe fte.~iga2
Ooiânhi&l f ds QQ de 198/

reteria do Tribunal Pleno

pônia Maria da Si!ea Rodrigues
âoototorto do ruloooel Placa

TRT M0.02e
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TERMO OE REMESSA
Nesta data, remato os autos a g:„S „6 P..

Goiânia, .d.~.. d ......O 6, ........ de 190+....

Sôn aria drt Silas Rodrfgmg
Secrerede do reonel nleno

TsIISUIC4Ogr O

orrrrre C/rrorrir
o e, merc do secar de Acór l.o d
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REMESSA

o N-

Nesta data, remeto os presentes autos, cujo ac6rdão receberá
F /9, ao Gabinete do Exme Sr. Juiz

v ~8 r +r~.

-r eçáo de cérdãos

parir r e T rrihal

Qjrstors do 'c Ac6rdão

e jJ -';;;„'çrãO

RECEBIMENTO

CERTIFICO riue, nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia, de18 de i9

~~'abinete

do Juiz

p
álaIga Cllsfirra garcia J+oper +ostras

Cheia ee Servlee

CONCLUSAO

Nesta data, faço estes autos conciusos ao Exms Sr. Juiz

de l9

/La Crisllrra g rcia Popas golsraa
Chave ee Servlee

rev r.se.rsz



Vistos, etc. :

Lavrado e assinado o ac6rdão, rcmetam-se os presentes autos

á Seçáo competente.

Goiânia,~&de ~ de 19 9 ct

Gabinete do Juiz

Jútz PLATGN T&X&-.IRA OE AZrVë00 FILHO

REMESSA
Nesta data, remeto os presentes autos a Se9ão de Ac6rdáos.

Em ~, É:ti I l3

@aa Crlslltta gazela Copas go~aa
CI&ata á~ Étarvtae

RECEBIMENTO
CERTIFICO que, nesta data, recebi os presentes autos

Goiânia, de", zz de 19~I

Serão Ac6r&lãos

aise de Azevedo B. R. MaoMar

Téo JudiclÉúio

JUNTADA
Nesta data, faSo juntada, aos presentes autos de

Em~de de 19 ~
S qá d Ac6rdáos

4 daisede Azevedo B. R ~.'dl
ac tadp

Téc Jud&máno
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PROCESSO-TRT-RO-N- 3924/91 — ACÓRDAO N- 1145/93
RELATOR : JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO

REVISOR : JLIIZ SEBASTIAO RENATO DE PAIVA

RECORRENTE : JAIRO FELISBERTO LESSA

RECORRIDO : CIA SAYONARA INDUSTRIAL

ORIGEM

ADVOGADOS

1- JCJ DE GOIANIA/GO

DRS. GETULINO DE MELO e LUIZ BESSONE

ACÓRDAQ

Vistos e relatados estes autos de recurso ordinário,
em que são partes as acima indicadas.

ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional do
Trabalho da 180 Região, em Sessão Plenária Ordinária, por
unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, nos termos do voto do Juiz RELATOR. Julgamento pre-
sidido pelo Juiz ALBERTO MENDES RODRIGUES DE SOUZA.

Goiânia, Ol de junho de 1993
(data do julgamento)

JUIZ ALBERTO MENDES RODRIGUES DE SOUZA

PRESIDENTE EM EXERC I CIO

RELATOR

JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO

DR. EDSON BR Z DA SILVA

PROCURADOR REGIONAL DQ

TRABALHO

TRT 1.30.024



P. J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO Fls. 02

PROCESSO-TRT-RO-No 3924/91

RELATORIO

JAIRO FELISBERTO LESSA interpõe recurso ordinário
com o escopo de ampliar a condenação imposta a CIA. SAYONA-

RA INDUSTRIAL, pela MM. 1-'CJ de Goiânia/GO, a pagar-lhe
verbas trabalhistas.

0 autor defende a integração ao salário da verba pa
ga por Km rodado, para fins de cálculo do crédito rescisório.
Sustenta já ter devolvido ou pago os mostruários reclamados
pela empresa, razão pela qual não há falar em compensação de
seus valores. E aduz que, não tendo a reclamada recusado os
pedidos a ela encaminhados mas não faturados, deve pagar
parte que a ele cabe.

Sem contra-razões.
A douta Procuradoria opina pelo conhecimento do ape

lo, com seu desprovimento.

VOTO

Admissibilidade
0 autor não requereu, na inicial, a integração ao

salário da verba paga por Km rodado (combustível), razão pe-
la qual não é possível apreciar este pleito em fase recur-
sal. Mesmo se apenas a MM. Junta houvesse se omitido a

peito, como o alegado em razões recursais, deveria ter
tor apresentado embargos de declaração, o que também
fez, pena de se subtrair um grau de jurisdição.

res-
o au

não

Não há também como reformar a r. sentença na parte
em que deferiu a compensação dos mostruários de venda "nos
valores apurados na perícia" (fls. 1179, 4~ vol.). Os quesi-
tos respectivos encontram-se as fls. 1082, e não logrou o au
tor provar a devolução ou pagamento das notas fiscais cujos
números estão aí elencados (quesito 24).

Impossível, ainda, atender o pleito recursal de re-
formar a r. sentença para conceder a paga de pedidos encami-
nhados pelo autor a empresa, mas não faturados, por ausência
de comunicação de que houvessem sido recusados. E isto por-



P. J.. J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO Fls. 03

PROCESSO-TRT-RO-Nu 3924/91

que o reclamante não especifica, na inicial, quais ou quan-
tos foram os pedidos nem o valor correspondente que lhe se-
ria devido.

Assim, nada há a reformar no r. decisum.

Conclusão
Conheço do recurso e nego-lhe provimento.

JuIz PLATON TEOIEIRA OE AZFVEOO FILHO

TRT - L30.024
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PUBLICA(AO

PROC. Na

PUBLICAÇAO DO DIÁRIO DA JUSTIÇA

Certifico que a conclusão do acórdão foi publicada no "Diá-

rio da Justiça" do dia ~ de d i9~~~ c - ) 'blO gc p.

Cheietdk5gviççt Acórdãos
Drtetore do servre de Acórdão

e Distr tbuigão

Transmita-se

~O/G~ /9Q

Diretor do Serviço de A órdãos
I

Diletor
e Diatribuieão

RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia, ~~ de de 'i9

Jlrarina Arrrtrerir(n Pereira
Sre. Jodiciâria

'.TRT — ls'. nesiâo

T.R.T. t.30.iã3
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Sri]unnl (Reginnnl Pn Grn]alan Ja 1S. CiCeyiã n

SECRETARIA DE COORDENA XO JUDICIÁRIA

CERTIFICO E DOU FÉ que, nas datas abaixo rela-
cionadas, nmo houve expediente nos Órgãos deste Tribunal Regional do Trabalho
da 18e Regiao, can paralização total ou parcial das atividades, conforme se
especifica:

1- le a 06 de aneiro de 1.993 — parte do Recesso Fo-
rense, que teve inicio em 20/12/1.992, instituido pela lei 5.010/66, art. 62;
2— 29 de aneiro de 1.993 — 6e Feira — Atividades sus-
pensas em razao da solenidade de posse dos novos dirigentes deste Tribunal Re

gional do Trabalho da 18e Região, atraves da Portaria TRT-18e GP ne 70/93, pu
blicada no Diario da Justiça do Estado de Goiás do dia 04/02/1.993, apagina'1;
3- 22 a 24 de fevereiro de 1.993 — Segunda e Terça-
feira de Caznavai e; Quarta-feira de Cinzas (Feriado Regimental — Art. 110 do
Regimento Interno do TRT — 18e Região);
4— 07 a 09 de abril de 1.993 — 4e feira a 6e feira da
Semana Santa (Feriado Regimental — Art. 110 do Regimento Interno do TRT — 18e

Região);
5— 21 de abril de 1.993 — 4e feira — Feriado Nacional-
votaqao — Plebiscito para escolha do sistema de Governo;
6— 24 de maio de 1.993 — 2e feira — Atividades suspen
sas em razao de ser data especial dedicada em hanenagem a Nossa Senhora Maria
Auxiliadora, Santa Padroeira da Cidade de Goiania-GO, fixada cano feriado Mu-

nicipal, o qual se equipara, segundo a lei Federal, aos feriados nacionais
Portaria TRT 18e GP ne 231/93, publicada no Diario da Justiça do Estado de
Goias do dia 20/05/1.993, a pagina 29.
7- 10 de de 1.993 — 5'eira — Feriado N ional-
CORPUS CHRISTI.

Goiania, 11 de joo .993

/
Diretor Secxetyr de Coo

Judici a
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C E R T I F I C 0 que estas autos corrtrsm

/gr P folhas, por mim reuisadas ie con-

feridas; e nesta dota, faco massa

Cloiônia//de
de 19~4



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE

23 JUL 1993, :,;,'..

'I
tJ

Gol4nla . C alda

CONCLUSÃO
da@ data, fa 0 aaa C" ; aaaa' aataf

úg
t- O «C L tJ õ O S

Vistos~ etc,
Vista as partes sobre o retorno ãos autos. I.
Go.a 26/07/93
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)~I4 q~ t,('4 "t

aC.t. - 1.30.(Hó



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

J. ZcG—

]a J( J/QQ[i.t+it(A - GO
Ruo T-61, csq. r. ',',, T 01

Sotor I

ENDEREÇO:

NOT. INT.N'M 2 / 93

PROCESSO N'66
RECTEJ JAIHO PZLIS33ERTO IiESSA

RECDOJ

Pela presente, fica V. 8'. nctlQ Caê(O

no(s) item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia

ás horas e

de

minutos.

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.
+03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.
05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos ã execução.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),~
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não
comparecimento de V. S'. importará na aplicagão da pena de revelia e confissáo quanto a matéria
de fato.

X13- Vista as partes sobre o retorno dos autOs.

Not. 6544/93

3r. GETULZNO 5ZLO

Av. Goiasr ng 400, s/ 95, centro

nesta.

TRT 1~.OSS

CERTIFICO otte o presente expe-
dleote Iol encaminhado ao des-
unatáno, vle, postal,

em~ ~I~Mtelra
fr/IXretor Sttor rttrta

jdedro 'Ualenre E. ~ I ão
aox. Operaotooal



Rot. ó545/93

Drs LUIZ DESSOWE

Rua Senador Dantas, XKR

Rio ãe Janeiro - RJ

C E R T I cj A 0
Cert;fico que necta data fol exp dida corres-

117 P 18~ s/ 33'R 89182848 88Rpcl
'-'- n -c' r Cr srst

Ns,'

Goiânia,+~de gg r.'s 1.9 Pg +~~

pedro rjjalente 2. Pilho

Q p e x a o t 0 D rr t

fiaste data fago jvntada aos prescrtes ates

G pltt 7Q,
%tratar rte secretaria

jtjNT0

Valdemir Alces dtt Crtts

Adjunto do Diretoro de sccrstorro

V. JCJ - Goienio - GO



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE
p 1

/2~~

je ~g~(-Plica«,N(A - ~
c T5l cc «-i Av T01

ENDEREÇO:

NOT. INT. N'44 5 9 EM 2 / 0

PROCESSO

N'ECTE

~ JÁIl 0 EE3LISZZHTO LZSSA

RECDO ; CI I«SAYO!A:? I 3 4

Pela presente, fica V. SL

no(s) item(ns)

no ti fi cado

abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

IJ( nn anSP.S& :ds

s sda

01 — Comparecer ã audidncia designada para o dia de de

~ ãs horas e minutos.
02 — Preslar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissqg Esa saas«IE«as or

~~3 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. colo«Elos E TELEGRdros lei!(3!4
04 — Tomar ciência da decisáo constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — impugnar embargos ã execução. .1'8
— Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N' .,oo

09 — Reco(her as (os) no valor de Cr$
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( !) aias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ I...

I díãS. asápsm~k

12 — Comparecer. a aungencia inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua
defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo
comparecimento de V. S'. importará na aplicaçáo da pena de revelia e confissáo quanto a matéria
de, fato.

ZI3 — Vista,.s partes sobre o retorno dos autos.

??Qt. 6544/93

Dr. GZTULI?««0 :«íZLO

f
L Q í«l ). y A T Q

! Oi2/QQ
Trtóanai lle

o-1& liegtãa

Áv. Goiás, ng 400, s/ 95, centro

lfV«dl-t(Z«t~

1'. iCli(;O(Ar ~V, - (;O
Ruo T-51, esq. c/ Av. T-01

Setor jsueno

st5A(~í;,

d«02AG093

c«
úi~ .çs

CERTIFICO Oue o presente expe-
diente Iol encaminhado ao des-
Snatérlo, vla, postal,

em~ ! letra
Dlretor da Secreta«la

TRT M0.033
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,rconforn.e cnoto o e assinado pelo Servidorocquelo ernpresc.

Goiânio, f + / O!fr / "5 (3 f,)
Dtretor de

VaMemir Atrcs «I
Ad'unto da Diretora rie QtrufultllioJ

Se. JCJ - Goidnia - GO

Sftetot je. Seccetana

JUNTOS

COfff'LUSTRO
Maata data, tosar Caarjeacc OS OreaenteS atitOS aO

tSttr sessltrsw"fn

Zr: g +,,r. OQ, r::r.r 93/S g2
I91)efor de Secretaria

g Q t!t Q t S Q c
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Seira ftes jtfartins
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- i',-1
P ER JUDICIÁRIO

JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

UNTA DE CONCILIAQÁO E JULGAMENTO DE

&'(-J/GotANIA (-p ~

Rúá T-5), esq c/ Av. T.O)
Setor Bucho

ENDEREÚO:

NOT. INT. N' 93 EM p3 I 93

PROCESSO

N'ECTEJ

RECDOJ

Pela presente, fica V. SL

no(s) item(ns)

notificado
abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

no valor de Cr$

de fato.

X Vista as partes sobre o retorno ãos autos.

01 — Comparecer á audiência designada para o dia de
~ás horas e minutos.

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.~ — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciência da decisáo constante da cópia anexa.
05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos á execugáo.
08-Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os)

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecrnento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo
comparecimento de V. S'. importará na aplicaçáo da pena de revelia e confissão quanto a matéria

Not. 7078993

JAIRO PZLISZZRTO LZSSA

Rua 59-a, ng 490, aytg 805, broo)slin, st. Aeroporto
nesta.

TRT M0.033

CERTIFICO que o presente expe-
diente Iol encaminhado ao des-
llnatkrlo via postal,

Olretor da Secretaria

ol)nêer Zonrlnlrn ~s O~
8 errtsursde
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P.J.-J.T. - JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE

Proc. lá JCJ ¹ 766/88.

Reclamante: Jairo Felisberto Iessa
Reclamado: Cia Sayonara Industrial

Kl/I. Juiza.
r

Face a extengao do calculo a ser realizado
nestes autos sugiro seja nomeado perito para Jaze-lo.

A superior apreciagao.

Goiânia, 09 de dezembro de 1.993.

8'clci R cc Pereiro
écci Juáiciári
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

/a"ct 9

J(-J/GQQg~~
A TO)

Buan

ENDEREÇO:

NOT. INT. N'42 J / 94 EM / 94

PROCESSO N'66
JAIRO PZLISBZRTO LESSA

RECDO 'IA SAYONRA INDUSTHIAL

/ 88

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns) 13 abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

no valor de Cr$

I 13 — Xs partes, face a promoçao de fls. 1223.

01 — Comparecer a audiência designada para o dia de

W ás horas e minutos.

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

3 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos á execução.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os)

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua
defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecartento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não

comparecimento de V. S'. importará na aplicagão da pena de revelia e confissáo quanto a matéria
de fato.

Not 9421/94

Dr. GZTULINO DZ ))I)ZLO

I

Í

Av. Goiasr ng 400, sl. 95, Ed. Bradescor centro

nesta.

CERTIFICO que o presente expe-
diente lol encaminhado ao des-
tlnatkno, via posl

.TUA Q&'.
Dlretor da Sacra orla

TRT tno.txts 0(fnbrr c/nor/n/m de Off

p,cs. Bsoectcllredc



Ho t. 9422/94

Dr. LUIZ RESSONE

Rua Senador Dantas, XKX nlt, 117, sl. 1833 18'ndar
Rio de Janeiro — RJ CERTIDP0

Cerri(ioo qoe n&é d te foi mpe4iale corres-

pon;ltnci ipre e ea do reg're Postal

Go Baia, - de

reter Jt Steretaria

l d O~
Se

JUNTAOA

Q.e gk M
- ~& (/Ë

a" ~ d e ....&3% da 1P~"
'i1

"ireter de Secretaria
JtlNTOS

uz Girrgel AWglff
tendente Judlaidrlo



e ~r- PODER JUDICIÁRIO
I

JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

UNTA DE CONCILIACÁO E JULGAMENTO DE

I'. JCJ/GOIANIA - GQ
Ruo T-5l, esq. c/ Av. T Ql

Setor B

ENDERECO:

NOT. INT.
N'3c(.",1 Ío 94 3 0 Ol

PROCESSO
N'."iiixO ITI-'IZ3L™0 I~SOA

RECDO .

f 88

Pela presente, fica V. S'. "-of.ãi! c" oo

no(s) item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

no valor de Cr$

01 — Comparecer a audiência designada para o dia de de

~ ês horas e minutos.

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

g03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos ã execugão.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os)

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 — Comparecer ã audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua
defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecrnento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não

comparecimento de V. S'. importará na aplicagão da pena de revelia e confissão quanto a matéria
de fato.

: 13 — as iiaz'besi fnoe R. IiTornog; o tis s Js, z'ot.

'3r; "I/94

D., GZTrJLII'0 DZ .". 'IiO

CO (d Tl? ATO
DR /GC)

"'. "'«''"" tondf rfd
it"r(róoiho-fó". flrrrfird

I'. JCJ/GOIA ~4 GO
Ruo T-51, esq. Lv. T.Ql

Selor + Dó

~v sf t li é(p+

CERTIFICO que o presente IA
diante Iol encaminhado ao des-
Nnatárlo, via, postal,

em~ I
Dlretor da Seoretarte

TRT MO.oss
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Nesta data, faço conclusos os presentes ãtltoã

aO Sr, PPESIDENTE

A ~2'/. já 4 I.Q~t
/

Dlretor de Secretar a

CONO- USO
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p,tell
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Znn tt 4r 'rn"
Jui do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

Ta ~g/Ígg[/)Itixáj/t. - G~
Í,;, n'. TO

Sei

ENDEREÇO:

NOT. INT. N~ 471 94 28 / Ol 94

PROCESSO N'66 / 88

RECTEJ

RECDOJ

JAIRO FELISEERTO LESSA

CIA SAYONARA IND()STRIAL

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns)

notificado
abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer á audiência designada para o dia

ás horas e

de

minutos.

de

g2 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisáo constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos ã execuçáo.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 — Comparecer a audiencia inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua
defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecirtento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo
comparecimento de V. S'. importará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria
de fato.

X13 — Ao Recte. vara fornecer o novo endereço de satt Proc dor.
"=o. 26.D1.94(4ãf), As. J. do Trabalho.

Not ~ 471/94 — REGAS PrãO» 766/88 ~ E 8 T I D )t 6~ —

. Js L)!Ieelsa
Cërtiflco lue cata nOtifiCaçãO fcr Wnoeb~ ns „toucado,g@s)trt 'co™
tteo destlnatérlb em / /
arme 'rec(j(o (sEED) colstl3 nesta data.

Q[k(...+./ Q? ./8( '~ ....Feira

TRT ÍM.033

JAIRO FELISEERTO LESSA
/ ) leu rt Cirrr

Riza 59 Ar zl 9 490 1 aptg BO 5, Erooklir„'oÓ e Aeroporto
CERTIFICO que o presente expe
dtente tot encaminhado ao des.

Olretor da Secretarta

dc G)ia
I O ar O

8„ lsussdõ



JUNTAOA
Hasta dat faqo juntada aos taesentos autos

é'ié rrr'irator

de Secretaria
JLINT



gTOt, 47I/9 4 — ZXXKX Proc ~ 76 6/8 8

I'. JCJ/GD1ANic'X - 0
Rua T-51, esq. c/ ÁIIV. TOI

COMPROVANTE DE ENTREGA
DO S E ED

DESTINATÁRIO

JAIRO I"ELISHZRTO LESSA

'IT

+iA.GO .

Troba!Ao-i -. I„-„;Ião

ENDEREÇO

Rua 59-A, n- 490, aptE 805, 3rooklir, st. Aerogort

TIesta.
CIDADE ESTADO

— RECEBIDO EM ASSINATURA DO DESTINATÁRIO



if'fu-,. nouiud„c
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1 QFF&,tá,õo 00l,892

PRGTOCt:LO

Q., lho ifa Ckool )os C3

dlri s san, Viana - osa-Go - 8 042

P)ri ano gartins Porrso-

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA lâ JUNTA DE CONCILIAÇXO E JUIGA-

MENTO DE GOIÂNIA — GO

Processo n- 766/88
Recte. Jarro Felisberto Lessa
Recda: Cia Sayonara Industrial

3.
Anoí~-~ .

J~. o P~u~-
90@ irvPPHi GG CS&PaC4)
~ rle i~(v..

Q oab 4M)

crus ftf rcia
J ss do lba

JAIRO FELISBERTO LESSA, já qu if'ca os

autos supramencionados, atrravés de seu procurador xnf a— assina
do, com escritório profissional constante no rodapé de , onde

recebem as notificações de estilo, vem a dígna presenqa de V

Exâ., informar que constituiu novo procurador, consoante substa
belecimento em anexo, o que desde já requer sua juntada aos autos.

Outrossim, requer o prosseguimento do feito.

Pede Deferimento

Gan, 10 de fevereiro de 1994

risvan Viana

OAB — GO 8.042

Avenida Goiás N.'78 - EdiAcio São Judas Tadeu 3.'ndar Sala 305 - Centro - Goiânia - Goiás
Fane; 225-8966 — CEP 74010 - 010
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SUBSTABELE(0r no poss cá do Sr. Or. lr fsvan t/iene
ro ada, advagador inac. na OAB/GO,,oh o n- R ~ OA2r

pr afies i ona 1 na Av ~ I oias nn 17fl, vai s ari &, Erf. Sa o

Centrar nesta Capital, SEpf RESERVAS, todos os podo-'arem

outorgados nos auto no 7bg/BB tendo comot

hrss i lei r n,

com endreça
Judos Todoue
re., quo nos

Reclamante o Sr. Jairo Pelisberto Iessa e como Recda. Cia Sayonara
Industrial, tramitando na ln Junta de Conciliação e Julgamento de

Goiânia — Go.
Em, 10.02.94

Goiania, 10 do setenbro Ifa IO&2.

u ina do afalo

Adv ~ OAB/G 0, 736&

A pieaent

fl Qfllinat

CARTÓI&10 I';

c. u. v I L

r ~ c& 'I,I'el

Ften ' .
'a ~ l4,

l99ea

pia GOlli'Cl:1 c;.-.
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3 0 '' PODER JUDICIÁRIO

z
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 180 REGIAO

CE RTID ~O

Certifico que a presente petiCão foi protoco-

lizada, em~0/ ~4 /~~, sob o ne

contendo:

lauda(s)

p rocuraCão(oes)

outros documentos.

OBSERVAÇOES:

Goiânia-GO,~~~/ 19~

nn a, acre u errry a r ca e uza
Assistente Chefe do actor de Recebimento de

peticaes (protocolo)

T. R.T. - 1.30.062
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.— ~ v= PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

)())30

1'. JCJ/GOIAN(A - GO
Rua T-51, esq. ci Av. T-01

Setor Hueno

ENDEREÇO:

NOT. INT.N'M 2 f 02 94

PROCESSO

N'ECTEJ

RECDOJ

JAIRO FELISEERTO LESSA

IA AYO «ARA I USTRIAL

88

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

de

Q()õêrr J~uua.u.. C tJIIõtjuft

Jtõtõ ttepcctattc 6

Not. 870/94

Dr. IRISVAN VIANA

1 — Comparecer á audiência designada para o dia de
ás oras e minutos.

42 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.
05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos ã execugão.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
12 — Comparecer á audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecrnento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não
comparecimento de V. S'. importará na aplicagão da pena de revelia e confissão quanto a maté ta
de fato.

partes, face a, promogao de fls. 1223.

Av. Goiast r e 178, Ed. Sao Judas Tadeut 30 andara sl. 305, centro

nesta.

TRT 1W.õ33

Olretõr da Secreterta

ere„'cc,:::,. u ul(
Scaactaltaadõ
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~Sina Fleury do Srfra e Sourd

tgtrntnra.s vríHat a t ta'
go JQJ Golfara GO

arretar

JGJ - Goittnia-GO

Cg~ir'SAO
veste data, faan r ;;, presentes autos ae

p ~ runt'' 'nr.

nos 1 f .~ Og de 19~- r
c'""'"

)
rrfiVra"r r r -'O

fJP 0: ta

ttrcrruu r.ucru ffumus dr 'iiiaa

Juizo do Trabalho Substituta
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i, 1.
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALIIO
' ""'

+ã TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIAO

UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

)+j

Ir llonts&t trem - oo ~
I(ua T-SI r.sq. c / v. T.O)

Setor Bucf,o

ENDEREÇO:

NOT. INT.N'M
PROCESSO

N'ECTEJ

RECDOJ ( n

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns)

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia

ás horas e

abaixo:

de

minutos.

para o(s) fim(ns) previsto(s)

de

02 — Preslar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciencia da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciencia do despacho constante da cópia anexa.

OG — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos ã execugão.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

OQ — Recolher as (os) no valor de CI$

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ d Ias.

12 — comparecer ã audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando v. sh poderá apresentar sua
defesa (art. 84G da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arls. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do compareclmenlo de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo I'o artigo 843 consolidado. 0 não

comparecimento de V. S'. importará na aplicagão da pena de revelia e contissão quanto a matéri

de fato.

X Nos termos do provimeztto 01/94, cor;cedo ao Heclamante 10 dias
de prazo para elaboracao do cálculo de liquidaçao. Go. 18.03. 4.
As. J. Trabaltlno.

,Ioosr gooou'rtl ds s Ira

ãax. EspsotaUss o
No t. 1509/94

Dr. IHISVAN VIANA

Av. Goiás, n- 179t Ed. Sao Judas Tadeu, 32 andar, sl. 30 centro
I

nesta.
CERTIFICO que o presente expe-
diente Iot encaminhado ao des-
ttnatsrlo, vta, postal

I O'J +~(~
Oiretor da Secretaria

(gottst voo J~ Oua'~
1
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EXM8. Slk. DR. JUIZ PRIES1DLNTE DA EBlkrrGIA 1a.JUNTA DE CONCll TACÁO

E JULGAMENTO DE GOIÂNIA7BO.
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Cr

cee

r— l

C4
C)
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JJ.
d qilre~e

Oiret
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„de ecr "erre

J Golpeie-GO

TER&AO :

JuhiTADA hlC~

OA I'O:

go O02 ;

LHZCZá& 5.- ZÁchlQtc

H
.' IF : JMH1J 1=LCLLSJ3EH3X~SSA

CJ&» SGYO LI~~IHJ;~1, nos aut os do
processo eia reFercgnc ia, por seu advogado, vem a prcsenca de V.

E&a. a rF Í 111 Cie Í nFOI" nlal 0 CnCIei" eeO CIO pSCI Ital Í O SrlhSCI i tnr, para
onde requer seJalll endereCadas as préícinlas int iniasães, a saher'CS

— QUADRA 83 — Ne 38 — I=DIF'cCTO DDNA ÂNGIELA

BRArSCLTA-Dl='E!e

78. 38»- 988

Espcl" a dP. I P.l" I 111P.oto

Goiânia-GO, 29 de marco de 1rr94

Al&MANDO CAVALANTE
OAI3/GO 7. 33

(2132)
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t
ë::ë&a. Sra. Dra. Ju i.-:.«& clc) l@j&It I t 0 l(tííc&)c+~jtlgll&(&e clë& ira JCJ clest a Cap i tr&

TRAf,;t.l;, &OP ij:u[A(j

-Ckllll lit&) 012099
,ájhiT A(? A

& 5lgecteë Ja i ro I el i sbert 0 LE.'ssël I,

PROTOCni(. OA 9- 'ecdaëC i a Sagonara Industr i al

O&re(o&c „" ë„&ë C&0

F BC p. Bo p.Sposto në& Fol I"la 5.í:..235. J CJÉ.'CC I 51BO tC)í&)BCIB nca
Folha i235., Ja i ro Fel i sber t o I essa, í&omeo&J--me „LTNDOHAR JOSL HARTINB& „

hl as i I 0 i

ro 

„r.íëclado „Cc&n tal) i 1 i st ca& pc)l''t ëëciol cl c& Ccclul al cl(" I cl p-nt I dõ&cle «Sol)
0 Nr. 872.284 e;;pedida pela BSI"-80 e in!9& r i to no CIC-HF sol» o Nr. 592,.
".i84.9".i5.-53 „dev i daë)ent e reg i st r ado no CR C--(JO rrob 0 Nr . 5. 68é&, par «& que
seja eFetuado os cal &culos„ron Forme &Pec i sao tomacla p&ela Junta„nas pa--
g i nas ii 78 e ii79, SE'í&cio test E'5 ce& 1 cu I 05 ír'Fp.t: uë&cios 0 ;& 'Fol" ma cia L.E) i eít
V l sol" c

( í&nFórmc íleã i sao tí)macia í&or unan i mi dacle pela pr i-
me ira,JCJ „na I&ag i na ii79, julgando em parte 0 ped ido para condenar B
recda„CIA BAYONARA TNDLIB&TRTAI a pagar ao rect:e.,JAIRQ FELIBBERTO LES-
SA os haveres c itados nas pag inas 85 B 52 do presente processe&„v&snhr)
EE::pí)r os &"Bl cul os ab«& i ::oë

81. — DTFERENCAS EXISTFNTES" Av i so í&rev i 0",dec i E&0

rias v& nridas e proporcionais",diFerenca de
pouso semanal remunãradoë diFercncë& salari«ai
bust i vel",d i(&erenca de deprec i acao do ve ir ul
n&B rec I s&io ~

terceiro salar iol pe-
sa'ldo d(" &»alB(" io) re""
s„" di ferenca clc com-.
0 e multa pelo atraso

82 — Estas d iFerenc«&s total i '1& a impor taníc i «& cle CZ% 5.455.848„4i ( Hum
mi lhao, quat rocentos &5 r inquenta e c incu m i 1 „0 i tocentos e Suar--
rnta cí u=adí&s ô quarent: a e um cent avoë- ), valores CJa epoca„pag i na
i4 do pre«&ente pro& esr»0..

83 — COn(&Orme rleC i«&í&O rí)nt i cia í)ë( 'FC)lh«& ii7& „0 Vë&lol" B ColëpEnscal" a 'Fc&-

vor da rerda e de CZ% i52.858,1.á ( Cent:0 c cinquenta e dois mi I
C) I tní&ent O«& rr r inqusnt B e 0 i t&& í)ru;:.".aãIOS 5 On-;.".C) Cent aVC)S ) „V«a lnreg
da Eí&0c&B „c00F0I" l»p. Omp05t 0 na pag I na i»82 cio p&" espnte pl" oc(ôsso „

84 — 0 va'I or total do i tem 8."? mc:nor» 0 v«&'l or tnta'I ílc& i tel» 83 e i guëll
CZ% i.382.982„38 ( Huë& mi lhao, tre.-entos e dois mi 1, nnvecentos 5)

0 i tenta e do i c& cru&saclí&s e tr int a cent:avc&s ) .,

85 -- 0 valor a at ual i.-a repercnte ao p&er iodo de 1.1/i987 a 8i/83/i974,
c. dc: CZ% i. 3»2. 982„38 ( llum mi lhao „ t re&centos e do i. mi 'I „nove-
centos e 0 i tenta c cio i s cru;ados c tr int a centavos ) .

»6 — CZ% i . 38«! . 98r2 „38 eít 5 5 /87 :: 5 88«!2698 „83,.i -':: CZ% I 3. 859. 388. 756.
377„8» '=- NCZ%/Cr% 1.3.859.388.756„37 -'. CIT% 53.859.388,75.

5&"guE'



cont

87 — 0 Va'I or do i t: erã 85
UAI 'total de CR% i3
mi 1, tre=entos e ni
cen't av(35 ) conto(" Al

88 — 0 valor do i tem 87
ria (Ti(D) ate 0 dia
P orrnul a - d i v i d i r
0 d Ia do pa9B&iicllt:(3„
gacan. 0 resultarlo
d i 6 8i/83/94.,

e 0 &I i a 8t./83/94, per I'a-;..endr&esta r..orr ig i dr& Bt
»59.388,75 ( Tre'e
trJnta e oit:o rru;;.
e determina a I. ei .,

deve sr»r at; ual i.-:.a
dn epetivn paga

Tama rle Reperá:nci
PP1 a Tl)l.) ië&" tlãlu I ë(

«»era r& coepi c i ent:

e mi lhoes„cinquenta e nnv&é
c, irr&«) rea i s e «)etenta e rc inr 0

cir& pela Ta:. Ai Rp)perene i Bl D i «I-.

Alátnt 0 Bp I I CB.I'1CIO a Séëg U I 0't Et

a D i ar i a (TRD) acuniul ada para
Cla) (6 v l 9("I'lt:E'0 d Ia dB OI3&' ""

éë de atual i =".Bcao a part ir dn

89 — 8 presenté& atual i :.«ic«io Pr& i epetuda cnnl base cia Hecl. Prov. Nr. 38,

art 

. b13 inc. V cle 83/82/89& Lei I(r . 7.738„art . (»TJ inc . V rle 89/
83/89 e I ei l(r. 8.177, art. 39 Par. 2(3 cle 8i/83/9i.

i8 '- 8PI" a Cnbl" «BCIO U(il hnnol BI'0 CO(" I" P5pnnd(3&1 t 5' 588 ( q)J I I\HPQ t as )
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sar in.

Bl'I I «a ('l.&0) „29 clã& A&ëil" co cle i 994
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PODE fl JUDICIAI110

JUSTII/A DO TRABALI(0

TRIBUNAL flEGIONAL DO TRABALIIO — 16'lEGIAO

UNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMEN IO DE

il,]Cj((',01541(P,- - GO

Ruo 'I-IJI, OBR, c/ Av. T.01

SOIOI'UOIIO

ENDERECO:

NOT, INT.N'fd P /

PflOCESSO

N'lECTE,: Tlf

RECDOJ

p T,remo

/ nn

Polo piessnle, fico V. S'. ~ t'f
no(s) lletn(ns) nbalxo:

pnin o(s) llrn(ris) prevista(s)

01 — Ca r np s r e c e r é 8 uó Ié n c I e d e s lg n 8 d a pare o dl a

lia I B S 8

do

niliiu Io s

de

02 — Preslsr dopalineiilo liessosl, no din o liotn safas, sob poria do conllsséo.

~3 — Prsslor óepaliirsnla, corno leslst»unlin, no óla o bala actna.
'4 — Tomar cléricls ds declséo conslanlo do cói)lo arroxa.

13— /xxxx Co-.cedo n Ttarte co't-tnoin airazo de
/

Pnqno dos cale rios - rftese-t, dos cogl i
)e*o ds discordR." cin, nlfrese-tnt.do o
po -»,. de rJrecl erro. I-t.

1'I dias, lr,wa ever tl«al imo.lG-
ãicageo doo iters e valores ob-

/cale lo nae er ter de devido, oob

0 ~~ l I4 r)f 5k (
a fa r/nC EB

Certifico que esta nanatificaga

peo
'' / ./ ..... can

pelo destinatário em ....

forme recibo (SE D) calado nesta data.

Ga.&...../........"J: l0/I Fria
r:.Ie/,

RR 6

~ LWZZ
Dano /orrnlgi Le I

F c neauiertado

7 BR C)Ad

Cerll IFICO que o preeenle ~ xpe-
dlenl ~ Iol enoemlntMKIQ eo de ~-
lvulfilo, vl ~, poelel,

O/' - r/. «J/
Afv('.. ~ g,

SCS - Qã. 03, r 9 30 — Zãifs.cio Dora âné;ela
Dl *,«:ília-DF.
C'~7 70. 300-900
I I 'i.rxlo

05 — Tomar cléncle do despnclio cartplanlo óa cópln anexe.

06 — ColllIB Bllelasf recurso óa(8)

Or — Impugnar embargos h exacugéo.

06 — Canlesisr os embargos ds lorcelro ouluadas sab o N'

09 — Recalfier es (os) ria velar óe CI5

10 — Presiar, como Pstllo, o camptolnlsso lognl, em ( ) dias.

11 — Preslar corno Asslslenlo, o coinprot»lesa legnl, oni~ dia s.

12 — Comparecer é audléiicls Inaugurai, no dia 8 liors aclinn, qusrióa V. SL paderé apresenlar sua

defesa (srl. 8S6 da C.L.T.), com as provos que )ulgsr necessárias (orle, 821 e BS5 da C.L.T.),

devendo V. S'. selar proserilo, lridopondenlernonle do camparocfnsnla de sou Iepresenlonle, sendo-Ilie

laculloda designar preposla, na farrnn ptevlsla no parégrelo I'a srllgo 8S3 consolidado. 0 n@a

camparsclnienlo de V. SL Irnporlaré na spllcsgha da pena óe tevella e conf lsséo quanto 8 malária

de leio.
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CT
B RE S IL

AVISO Oé RECEBIMERTP AR AVIS CS &DGJETGS DEGTIHAõDS áo EXTERIOR)

OBJETO DE SERVIDO ~DE RECEBIMENTO ~ OE PAGAMENTO
SERVICE DES POSTES ~OE RECEPCION ~DE PAIEMENT

AG HClk DE POITAGEN RUREAU DE D P 7

CZNTRAD

N. DO OGJSIO Ho.

52274362,
GATA OE POSTAGEN DATE DE P T

14 '4.94
NOME OU NAT 0 SOCIAL Do DESTINATkRIO/ NON Du Ralaou SOCIALE Du OESTINATAUIE

ARMANDO CAVAI NTZ
ENGERECG/ aoREssE

LLI

D 03 NTD 0 'ZD DONA ÂNGZLA
IE CEP/ CODE POSTAL CIDADE E UP / LOCALIT ET PaTS

20300-9o0 BRA fLIA-DP
ui

NOME Ou RAEEO 5OClkL DO REUETENTE/Nool Ou RklSOH SOCIALE DE L EAPEOITEUR

co IB JCJ GOIÂNIA
X ENDERECO PARA DEUOLUCEO/ADR ESSE

RUA T- 1 ZS/3. C T-01
Ili CEP/CODE POSTAL CIDADE/LOCAL IT E

Q. GOIÂNIA — GO

SZTOR BUZNO

GO BRASIL

ASSUIATURA DO RECEBEDOR / SIGHATU*E OU OE5TINATAIAE AESINATURk DO PUNCIOHkklo/SIGNATURE DE L AGENT

(

75 I 70 3 G 3- aG = LGS Loa



UNIDAOE DE PO
BUREAU Df 0 ))Á)$

O
I Ol

W
c

/hg~ gO

Q caRTA / LETTRE

N
IMPUS 550/ IMPRIME

IE Q ENCOMENDA /
COL15 P05 TAL

CE COE RA HA / CECOGR*MHE
X

vaéoa ofcéaaaoo/ valfva OECLANEE

Q REEMBOLSO POS

C)
CS Q VALE / MAHDAT DE POSTE

QMAO PRSPRIA / Mala PROPUS
IE
Lú ~ SEDEN/EMS

VALDR Dó VALE/ UONTANT

CARIMBO

OECLARACAD 00 CONTEDOO (SV/EITO 5 vfalllcacãD )

BOT.1861/94 proc.766/88
(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) CET AVIS DOIT ÊTRE SIBNE PARLEDES-
TINATAIRE ET, SI CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y
AUTORISÉE EN VERTO DES REBLEMENTS DU PAYS DE DCSTINATION OU,SI CES
RÉOLEMENTS LE PREVOIENT, PAR L'AGENT DU BUREAU DE DESTINATIONET
RENVOYÉ PAR LE PREMIER COURRIER DIRECTEMENT A L'EXPÉDITEUR.

UNIDADE Df DESTINO/
EVRE*V DE OESTUIATION

0 OBJETO FOI DEVIDAMENTE/ L'ENVOI MENTIONNÉ
CI-DESSUS A ÉTÉ OGMENT~ ENTREGUE/ REMIS P5 G 0 / PA T 5
ASSINAR Ho ANVERSO/SIGHEN AU RECTO

DATA / DATE

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERF(CIE), A DESCO-
BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE
(AERIENNE OU DE SURFACE) Á DECÚUVERT ET EN FRANCNISE OE PORT. caRLNUD



LXN». SR. DR. JUIZ PRESIDENTEoDA'GRmGIA 1a.JUNTA DE CQNCILIACAQ

E JULGANI=NTO DE 55IANXA755l ~ 0 1 60 v 9

Toga(-)'ljgg

AO &

P-
tl&& QG

Sp««'".MLFSSQ

¹256JQQ.

REC~j= : AI1M OMJLJSJKLU9 LESSA

c,

C3A SGYI)MBI1&MDjjSIBJAL, nos autos do

processo eg& reterênc i a, por seu advogado, coa& endereco no SCS

Quadra»3 — N» 3» — I=d. Dona Angela — CI=P : 7»3»»-9»»

Grasilia/DF — (Fonc: (»61) 371-7583), para onde reguer sejam

& en&ct idas as préí;.i«&as int imac8es, vem a prescnra dc V.Ema. a Vim

IMPUGNAR os cálculos de fls. 1233/1234, nos segu int cs

termos 

'.

Os cálculos dc W ls 1233/123&) nâo podcn&

ser considerados por esse HH. Juizo, vez que fora«& efetuados por

proFissional náo hab il itado para a Vuncâo.

c ) «ao se apu&" ou co«""ct'a«lcnt e 0 va l 0&"

principal&



Colll c fe i to, o subscr i tor da pct i cáo

Fls 1233/1234 tenl reg i stro prop i ss ional conlo TECNICO

CON TAB ILIDADI p sendo clIJe p a tEol do art i go 26 do l)ecreto-I e i

E)I

n

9.245, de 27/»b/4h, a real i=acão de pcJ".JJ; in~)Jd i c in'ml extJEJ)=.

.ici aJS~ .Jfcv i&ao. dic &Mm)JJJw J;" dc..JoJ1t«xs. eJIJ g+J~&l, vuJ/iJwgXo.
Ji+AJJJJg~s AJ é atr ibuicão pr ivat i va de CON'TADOIt.

Ncssc sent I do, I" eqlJer'-sc ã IJ.E& a ~ se

digno determinar o descntranhanlento da pct ICão dc Fls 1233/1234,

devolvendo-a ao Reclamante.

5é83 I9.

Na hipótese dc venc ida a prol iminar

supra. é de sc notar clue no mér i to os cálculos aprcsentalll'c
I geol" I" E'tos, YE"". clIJe .

a) não se apresentou os cálculos dc

.Forma contábil;

b ) não sc esIJec I 'F I colJ os vcll ol" Es

Ol Ig ina 1 5

condenaCãol

dela VCI" I)as Ob JCto da

c) I'Iao SE'pIJI" O&J col" I" E'talllCO'tE' vcllol

IJI" I nc I pal I



3

d) lëíáo se calciJlou col" retamente a

at ua 1 i zac áo Elon ct ár i a I

e) náo se dcdu=.iu os valores dest inados

a previdência social c ao imposto dc

E'n cl a I

F) anotou-se no item 1» dc fls. 1234

valor corrcspondentc a horár i os, enl

desacordo com a condenacáo, ve= que

referida na verba na consta da dec isao

Clll CPECCIJEao ~

Obs .

: Na h i pdt ese do vai or ela quest áo

referir-se a honorários profissionais
oriundos da elaboracão dos cálculos de

fls. 1233/1234, o pagamento do referido
Yal ol" ÓE'VE'I cí ser efet ivado pelo

coíl tl" atallt e dos scl" v I Cos, o&J sE Ja, 0

Rec 1 adiante.

Por outro lado, requer-se a V.E &a. se

li I l)ne CONCEDER o pra=o dc 2» ( v i n

te 

) dias Para que a Rec 1 amada

possa apl eselltëu" cálculos por nlenor i =ados da condenacáo.

Espera Deferimento.

Goi'ânia-GO, 27 de abril díc 1794. (3i20)

c
.I - Vaai-"'



CONCLllSAO
uaata data, faca

rtrtrntrl"*
tnr,
soa Z

J'lrator da Socrotarra

r--sentes autos a.

do tO9V

CONtíLU OS
)/Ressona í'lco-.y riu Ri'ro e Soura

Oirstara [r!a
'. ra - ia

1'. JCJ - Goiânia-GO

V'I~+~, ~ ~k8 /AF~

~ritr iP

g. Ido
~q/oq(ra

I

Josk A on Ires de Abreu

Jul do olho ubstituto



—,
' a=. PODER JUDICIÁRIO

I&) rr,

- --1, JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIAO

UNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE

j'. J( j/GOIÁS,i~. I/I - Q( I

Rua T-51, esq. c/ Av. T.O)

Setor Bucho

ENDEREÇO;

NOT. INT. N' EM I'- / &1

'ROCESSO
N'ECTE

T YIFiO LI,níH'0

RECDO . CI A
. A OfiAFT T INDU',I „'HIAL

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns)

ITO IFIéLADO

abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

no valor de Cr$

XXXX1 f 3—
COT)CZDO DEZ DIAS DL'HAZO %0 LMCUTADO COI10 HHTHO HCQUEHIDO.

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia de

ás horas e minutos.
02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissao.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
0T — Impugnar embargos ã execugão.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os)

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ dias.
12 — Comparecer á audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, Independenlemente do compareclmento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 naoI

comparecimento de V. S'. Importará na apllcagão da pena de revelia e confissão quanto a matéria
de fato.

Rot ."40T/'94 pz'oo ..".í rr"."

AH(AA)I DO C AVALCAI(TH

GQ 29.04.94
I'r'Pr 1. pd S4~'z

Z/4

SCS QD) 03T ztg 30 ed. DO&)A 1(f)GHLA

HHASILIA-DF Cér,;TIDAQ
RR 5 2 2 7 4 4 2 g Seg

Certifico que esta notificação fo.'eceblchi '

/&i
pelo destinatário em.'......./..—..-/---- co

fcirme recibo (SEED) oylado nesta data. ~ . r&~~
Go.]t./L2 X./...f4... - .~." ...Feira

DIRETCR SECRETARIA
/

Donuld ur&i&ii/ii Lei/c

Func. Be&tuiaitads



JUNTADA

Noota Ate. : - '' .."~n&oa 8uHk~e~
Aoo I0 OJ ;3 ~
Olrotor Co

'Ur IV '

Ratazana Flen-y da ."7 n e Hora
CI. :

14, JGJ - Goiãnla.arr



AVISp pg RggSBISÉSIÉTp AR AVIS CSIOD/Esos ofsMNaoos ao EXTEMoal
WA'EI" f Q )ECT OBJETO OE SERVICO, ~OE RECEBIMENTO ~OERASAMFJITO

BRÉSIL SERVICE OES POSTES ~OE RECEPCION LJOEPAIEMENT

AG NCIA DE POSTAGEN DUREAU DE D P 5 N- 00 ODJETO No. DATA Of POSTAGEN DATE DE 0 P T

UJ

IIJ

IIJ

NJ
IZ

COO I4I/nuel oó .05 . '34
NOVE Ou RAT 0 SOCIAL DO DESTINATÁRIO/ HOH OU aalsoa SOCIALE DU DESTINATAUIE

l~ IIT ÁT/5 IT

ENDERECO/ ADRE55E

;Tl", OI,. I 3 P
CEP/ CODA POSTAL CIDADE E UP / LOCALITÉ ET PAUS

CJ

IM
NOME ou RAZEO soclAL 00 Rfuf TENTE/Nou ou Ral soa soclALE DE L EXPEãITEUR

'I '" ...T T); PWTQSTT ';

ENDERECO PAR ~ DEVOLUC 0/ADRESSE

ILI CEP/Coof POSTAL CIDADE/LOCALITE
IE
O. r&OTS '.Ii

VP

BRASIL

ASSINATURA Do RECEDEDOR / SIGHATVRE Du DESTINATAIRE A551NATURAOOPUNCIONARID/SIGNATURE OE L AGENT

73170392-3 AG LOS ~ LAS



UNIDADE DE POQTASEM/
DUREAU DE DEPOT

- Q'gl

U

0@

gd
Oog 0ÉLÉ")

CAD IM40

+ CARTA / LETTRE
«(
N ~ IMPRESSO/ HIPR I ME

IZ Q EHCOIJEHOA/COLIE POSTAL

O CECOSRAMA CECODRAMHEZ

VALOR DECLARADO/ VALEUR OECLAREE

Q NSEMDOLSO POSTAL

0 Q VALE / MAHDAT OE POSTE

+ HIO PRJPRIA / HA IN PROPRE
IK

IO C] SEDES / EMS

VALOR 00 VALE/ MONTANT

OECLAHACIO 00 CONTEÚDO (SUJEITO A VERIPICACIO )

ÁEOU. ~%J&/'9/) T)rOC:.7Ê/E,/" C

(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) CET AVIS DOIT ÊTRE SIGNÉ PARLEOES-
TINATAIRE ET,SI CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y
AUTORISÉE EN VERTU DES RÉGLEMENTS OU PAYS DE DESTINATION OU,SI CES
RÉGLEMENTS Lé PREVOIENT, PAR L'AGENT DU BUREAU DE DESTINATIONET
RENVOYÉ PAR LE PREMIER COURRIER DIRECTEMENT I L'EXPÉDITEUR.

UNIDADE DE DESTINO/
DUREAV DE OESTIHATIOH

0 OBJETO FOI DEVIDAMENTE/ L'ENVOI MENTIONNÉ
Cl-DESSUS A ÉTÉ DQMENT~ EHTRESUE/ REMIS PASO/PAPE
ASSINAR No ANVERSO/SISNER AU RECTO

DATA / DATE

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERF(CIE), A DESCO-
BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE
(AÉRIENNE OU DE SURFACE) Á DECOUVÓRT ET EN FRANCRISE DE PORT.

C ~ RINDO



IEXM». Blt. Dli. JUIZ Pl&EBIDIINTII f)A EGII(áGIA ia.JUNTA DE; CONCII IACáO
E JULGAMIENTO DIE GO I("-'&N IA "GO.

&J

'!e L4

((( ~

sd
CK(

CX% ~
C&

I
!a:

ca

lEU.N&O'

&pá,o
I'tIOS C I

C) 1&O''';R

QCZ840 ..hl~ 2'.áálRG
o

GG!-('gGLPjPbiLE,'233.1R

0, I=„LLISJ3lR,'LO,LL".828 ASS i,„„c''(
e!I

e Q„
~Lf R ps. (~ ~

go&~„(~
, ~cd

Cl) Dl)h ...,.SAYOMRIt itlDLIBIII L&L, nos aut os do
I5& occsso CI» I'(-'I("„("("nc (ap pol scu advo!sadop cols cnd(-("e(jo no BCBQuadra»3 — Ne 38 — Ed . I&oca An gel a - CIIP : 7»3»»-9»»l3ras í I ia/DI - (I.'one .'(»61) 371-7583), para onde re(&uer sejamremet idas as prd, imas int imaeEcs, vero A presenca de U.E&(a. a 5 fmde apr r sentar os valores da gamo ( i No prevldenciárl ~ e doimposto ds renda a sere(» dedue Idos dos cá'1c(elos de Pl s., a saber :

- contrlbulglo previdenciária..CR8 1.044.751,10
Imposto de renda............. R 515.798 63

— total a ser deduzido.........CR 4.560.549,73

presente aos autos,
Nestes Termos, rerluerendo a Juntada da

Pede Deferimento

Ooilnia-OO, 09 de maio de 1994.

CLEONI&CE APAR CIDA DE CARUALHO
OAB/GO 12.898

(35i7)
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-aat 6 autoa aaetaata data, '. -.
res .'co

e

Diretor c'$CRossana Fic :

C ONW
ge gtt

OP ;. iD VP- 3'6g.
z oi'"5 e Souza

p Q'CÁC

g - Goiõ)ic-GO

g f)E c-

yC
PÍ-'sl

+g )P,5

Í

~ gg(tt Q/f f

C E " 7 'I ::- :

CERTIFICC c; 0
Q,~ca ..

68 6 ..QÍ.CW

l)ir t . de "ecr curte

llossana Fleu"y da Silva e Souza
Diretara da 6 cretario

p„e 'jjg C6

CCI!CL.CGQS

Diret ra de ac r..tnrin
1 . d. r - Cr.:Or :r - r n

Bossana Fie~y da Stlva e Souza

C P bt C i. I.t 5 A 0
o ', 'tlloa autae

lr' ~os p~/t'r / ro'4

yÍk( '
rM~

~~(- '"

C 46t o ve
Jesta CRR Traba a Suba 'ee



~ 'vt'ODE
R JUDIC IA R IO

JUSTIÇA DO TRABALIIO
j

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIAO puo ) Jt ( ;,

UNTA DE CONCILIAÇAD E JULGAMENTO DE I3D~A Setor Uuetto

Lp()
T.OI

ENDEREÇO; Rua T. 51 es . c Av. T. 01 — Setor Bueno — GOIANIA GO.

3272
/ EM / 94

PROCESSON'66 / 88

RECTE JAIRO FELISBERTO LESSA.

RECDO CIA SAYONARA INDUSTRIAL

Pela presente, fica V. SL

no(s) item(ns)

notificado.
abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer á audiência designada para o dia de

ás horas e minutos.
02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acena, sob pena de confissáo.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciencia da decisão constante da cópia anexa.

de

05 — Tomar ciencia do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos á execugáo.
08 — Contestar os embargos de lerceiro auluados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
12 — Comparecer á audiencia inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arls. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecxnento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo I'o artigo 843 consolidado. 0 não
comparecimento de V. SL 'xnportará na aplicagão da pena de revelia e confissão quanto a matéria
de fato.

xxx 13 Vista ao exequente, por cinoo dias. Int. )P/p/7. (7(, S sc

NC. REQU)S!i,ttí)Q
andersnn P. du Si/pu

+Not. 3272/94

Dr IRISVAN VIANA

Av. Goiás n.178, Ed. São Judas Tadeu, 3'ndar, sala 305,
centro.

Nesta.
CERTIFICO que o presente expe-
dtente fot encamtnhaóo ao des-

.'.~7'ú,"9f ~.,
p~ da Secretarta

,)"t)C, REQU(: Ii,PO
P, o,t trrsn r /'



TERV(O DE ENTREGANesta data fat;o entrega dos presentesautos. ccQ~tr/ folhas devidamente nume-raias e rub -teorias ao Dr./~i
Gcignia. gg ce ~ da~..............g... ~~Ãw

Dirctcr ds Secretaria

Pedro dolente S. Ptlho
Rua. Qpsractaoat

pPCVBI& '—E++Q
ccbidos os P"

deQoitr la

E SECRET~ntRETOR o

g Pilho

au@'

UNTADA
tai faqo tada aea tsreaentea autos

A.s ........,0.@.....d tttntrater ds Ssctstsds
DoaelttJP&m98 Leite

fuos. Rsqulsitsdo



ZXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTZ DA le JHNTA DZ CONCILIADO Z JUIGAKZNTO

DE GOIÂNIA — GO

sout~

.=e
uJ

I
ou

~ uo

I s

CD
CQ

cssé

C3

Prece@o n~ 766/88

Bscteto) Jairo Felisberto Lesas
80cdstu Cia Saytttnara Industrial

'D

Juiz ubolho Substituto

JAIRO FELISBERTO LZSSAs ja qualificado
nos autos supramencionados, através de seu procurador infra-assi
nado, vem a digna presença de Z. Exs., expor e afinal requerer o

seguinte :

Que nao concorda com o pedido de dedu

ção da contribuição previdenciária e imposto de renda de fls. 1240,

uma vez que cabe ao Recte., recolher o INSS, bem como pagar o Impos

to de Renda, a epoca ãa declaraçao do mesmo.

Aãemais, a'maioria das verbas que a
Recda., foi condenada a pagar ao Rectes s se limita a restituiçao„
vez que a depreciaçao do veiculo, consumo de combustivel e outros,
eram pagos primeiramente pelo Recte., e posteriormente ressarcido
ao mesmo pela Recda., logo nao procede a alegaçao ãa Recda., em

deduzir tais valores.
Mesmo assim, caso V. Extt. s assim nao'ntenda,

o que nao se espera, Requer seja apresentaão nos Autos

o recolhimento das contribuiçoess para que o Recte., possa compro

vá-los em sua declaraçao de Imposto de Renda.

Face ao exposto requer seja condenado

a Recda., a quitar no prazo legal, os valores expressos na tabe

la de cálculos de fls.. ~ s devidsmente corrigidas, sem que seja 'eduzidosos descontos de fls. 1240.

Pede deferimento
Gna, 20 de junho de 1994

risvan V

OAB-GO 8.04.2



CONCLUSAO
Nesta data, feqo conciueos os presentes autos

ao Sr. PR E E ID E N TE

Aoe g+ ae + 6 de1.9~
Drretor oe Secrelorie

CONCLUSUS

Dona!d Fo .'tte
Fu ~ttisttrtQ

P()Q5
$Q+LI M- 5E g

gy., 2S

lPHfht)A

~- %EJct~l~ M..cal - 4.QAB.

Diretor de St~r Ur:e

Roesana Fleury 1a ctiea s Soútó

Diretora de Secretaria
t.. JGJ - Goiãnia - GO



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE

PROC. ¹ 766/88 — 1- .TCJ DE GOIANIA

RECTE: TATRO FELISBERTO LESSA

RECDO: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

Total devido as fls. 1. 234 CRS: 13.059.388,75

Valor atualizado (0,00173708)
Juros (6%)

Total devido ao reclamante
C. proc.
Total devido pelo reclamado

RS :

RS :

22.685,21
1.361,12

24.046,33
480,93

24.527,26

Cálculo atualizado até 31/08/94

Goiânia, 02 de setembro de 1994

Welci B ce Pereiro
écn' Judici ric



COHCLUSAO
Nesta data, fogo cocciuscs os presentes autos ao

Sor pBFsfncMTn

Aos 5'5 d'....... g..'g......,,de 1.9~
D.'reter da Secret.ris

CQN LUS S

Welci Ra oe Pereira
T coice Judiciário

~lr.L'(olod+
g~ g4 20 ~fi& ~

~/~5

/gg., o

ot85
ala do Trabalho fioisaeteo



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT - 18'egiáo)
a J de

Rua T.51, esg. c/T.01
Setcr Zuenc — GOIÂNIA/GO CARTA PRECATÓRIA para citaçáo, penhora

CP.no- 100/94
e praceamento, expedida pela 18 JCJ de

GOI 1(NIA /GO e dirigida ao MM. Juiz

PRESIDENTE DE Ulf(A DAS C /
DZ JANEIRO/RJ.

0 Doutor SEBASTIXO ALVES K!LR

Juiz do Trabalho - Presidente da a Junta de Conciliação e Julgamento de

GOIÂNIA/GO
, faz saber que tramita por esta Junta a reclamaçáo n'CJ

66 i 88, entre partes:

contra T

na qual foi requerida e deferida a
do(a), para pagar em 48 horas,
discriminadas:

, ora em fase de execuçáo,
expedição da presente Carta Precatória, a fim de ser citado(a) executa-
ou garantir a execução, sob pena de penhora, as quantias, abaixo

Principal

Custas Processuais

Custas da execução Cr$

Cr$

24. 6

480,93

TOTAL
Cr$

Cr$ 2 . 52 26

estabelecido a Rua 1J.via g L'essacidade.
Caso o(a) executado(a) não pague e nem garanta a execução no prazo legal, proceda-se

a p=.;hora em tantos bens quantos bastem para o intergral pagamento, prosseguindo-se a execuçao,
a'. J liquidaçáo total da dívida.

Assim pro edendo, /jará justjry„pp (jjjrtqpp, fj yQ Junta, especial mercê.

Oirrrpro de Secretaria
EU,

fg.'. J - ciunra " t

S trataria, datilografei e subscrevi aos 06 dias do mês de de tg~
Direto r de

As quantias acima sáo devidas em virtude de decisáo proferida no processo supra, cujo
inteiro teor consta da cópia em anexo.

Em virtude do que mandei expedir esta precatória, para que, Ihe sendo apresentada, nela
se digne de apor seu respeitável "CUMPRA-SE" e, em seu cumprimento, faça citar o(a) executado(a),

OR~zDIHAL JT).~Z'.NABC

TRT 1.3a.aaa

Juiz do Trabalho CERTIDAO
T rs r r Cftrtiftcg que ne ta trate iol e s corre

oonrrruua er rra eurpé-. r!n n . ;. p
CertlflCO que eSta nOtifiCaçãO fO,'eoebtub RR S O 4 8 a t t t 8 SR

C,)!é)g

P" P 'ri'"r'' ...—.l...--l--::. "e us d of d 19 ri(vA)
forme recibo (SEED) colado nesta data.

Go~/ ../. - .Feirao~ jo Oiretor c S reteria

Valdelnir Alves da Crav
-YDjddritit„. Diretora de Secretarie

aP"ãTPbP o Fi (tlfs searatariolu JCJ Goiânia - G
'I'. JCJ - Goiânia — GO



C E R T I D ã

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao man ado retro, me dirigi a rua/av.n'endo
ai, citei o EXECUTADO, na pessoa do Sr.

por todo o conteudo

do referido mandado, do qual ficou bem ciente e

ntra-fé.

de 19

OFICIAL DE JUSTIÇA-A ALIADOR

)flHT AB A

Nesta data fere justada aos pressa:,",; autos

irão pffaL 1puu .(&& )
Qlretur ds Secr teria

jUNTQS

Placa rfa Cr"s

ge JCJ CPiêniu



AVIS CS I04JETOS DC5TINAOOS AO ERTCRIOR)

~C&~ ECT AVISO OE RECEBIMEIETO-AR
OSJETO DE SERVIDO

SERVICE DES POSTES DDE RFCEPCIO ODf~PAE CNP

DATA OE P05TASEH DATE DC 0 7

15.09.94

731703 4 2 - 3 505 5 ~ 4

BRESI L

AS NCIA OE POSTAOCH 4UREAU DE D P T 4 00 OOJETO NP.

CENTRA L 904581115
NOHE OU RAZ 0 SOCIAL 00 DESTINAT RIO/ NOH OU RAISON SOCIALE OU DESTIHATAIRE

JUIZ DIST. DOS FEITOS TRAB. DO RIO DE JANEIRO/RJX
l

lu EHOERECO/ 5045555

Av.Akônio Carlos no 1205,

o
IC CEP/ 00õE POSTAL CIDADE 5 Uf / LOCALIT KT PAT4

RIO DE JANEIRO/RJ
Iú
0 RODE OU RAZEO SOCIAL DO REHETCNTC/NON OU RAISOHQOfflgg jgfglf+4

Av. 1 01
1'. J

ENDERECO PARA DEUOLUC 0/ADRESSE

ég O Setor Búe»
HJ
3:
III CKP/CODE POSTAL CIDADE/LOCALIT ic
IL BRASIL1", t& ; X1, „005
5550IATURA 00 RECEOE DOR / 5ISNATURE DU OESTINATANIE 055INATUES DO f NID/310 NE DE ASE HT

2I I~ 0 IJII 'ec"

I. "" ~&9



UNIokDE OE POETAGEM/
SURSAN DE DEPOT

I T()TCJESg~

„CL

Q CARTA / LETTRE

N
IU Q LMPREGSO/IMPRIME

IZ Q ENCOMENDA COLIS POSTAL

Q CECOGRAMA / CECOGRAMME

VALOR DECLARADO/ VJ LEUR DECLAREE

CANINA 0

DECLARACEO 00 COHTEGOO ( SUJEITO A VERIPICACEO )

CP. 100/94 proc. '66//88

Q REEMSOLSO POSTAL

o Q VALE / MANOAT OE POSTE

Q MEO lkáPRlk / MAIN PROI
IZ

ID Q SEOCX /EMS

4
II

iQ
VaLOR 00 VaLE/ MONTANT

oa/6 .
K~,/'F'-

(OBJETOS DESTINADOS AO éXTERIOR) CET AVIE DOIT ÊTRE SIBNÉ PARLEDES-
TINATAIRE ET,SI CéLA N'éST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y

AUTDRIsEE EN YERTU DEE RÉBLEMENTs DU PAYB Dé DEsTINATIDN DU,sl cEB
RÉDLEMENTs LE PRévo(ENT, PAR L'ABENT DU BUREAU DE DésTINATIONET
RENVOYÉ PAR LE PREMIER COURRIER DIRECTEMENT A L'EXPÉDITEUR.

0 OBJETO FOI DEVIDAMENTE/ L'ENVOI MéNTIONNÉ
CI-DESSUS A ETÉ DOMENT~ ENTREGUE/ REMIS ~ paGo/paTE
ASSINAR No ANVERSO/SIGHER AU RECTO

DATA / DATE

DEYDLvéR PELA vIA MAls RAPIDA (AÉREA DU DE sUPERF(cIE), A DEsco-
BERTO E ISéNTO Dé PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE I

(AÉRIENNE OU DE SURFACE) )( DECOUVERT ET EN FRANCHISE OE PORT.

YT((É) É)g
4F ;

I $g (/g

N É)

ll
c a RIM 00&

UNIokDE OE DESTINO
SURSAN DE OESTUIATIOI



/
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Qe PODER JUDICIÁRIO

JUBTI(rA OO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'. REGIAO

(/0)ci .)((r)l;;r il(r I,'i);)i i I i ;ii :i(i ir,lv I..l:iiiii.. Hl i) «l(r (I()

i,:i(ii 

:i/lill
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I );)otB jjt [ir„ ill I SC (r ),rr ~ .)Rr ~ u

r

f,)( i i c) r) i c) /li)l I

I:0 I'("tl 1 "/0/.-"''i

PT 5'394

I: I) I; I, H X i; I i: I!

Junte-se.
Gyn, 28/Or3/94.

o rtb Substituto

i( 1 il)i)i I) I i
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IGr tl~ ~
Or ter rte d r.reta re

IIossana Fleury da St7sa e tIouza
Diretora de Secretaria

r „nnin - qg

CE@r~@.,G
CERTIFICO qus QIAtXL
~@r~ ~ICI8S ~ .C-'~~ C.P.G. ~ IoO/9l FlaQ4'I

~)

CQNCLLISAO
Nesta date, Ir.oo r,cnclueos os ;.rosentos autos
so Sr.
Aos fg tn (f d y{
Dlretcr t!e ratar rta

Qsyyy~FPerjj~&.t sa e ouza
Dirrtora de Secretaria

:nin - aO

go ft-&

g ppC /z-"-

arttus
Juiz do o Substituto



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA Do TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

OFICIO n'1'CJ/GOIÂNIA/2030/94 Em, 22 de novembro de 1994

ji/Lo L-

Recte. — JAIRO FELISBERTO LESSA

Recdo. - CIA SAYONARA INDUSTRIAL

assunto - informações (solicitada)

CP-No 100/94

MM. Juiz

Afim de dar prosseguimento ao processo supra

mencionado, solicito a V.Exa. se digne informar o andamento da carta precatória,

extraída daqueles autos e remetido a esse MM. Juizo em: 15/09/94, conforme consta das

anotações aqui existentes.

Ao ensejo, apresento a V.Exa. meus protestos de

elevada estima e distinta consideração.

ORIGINAL ASSINA DO
(.f RTIDÂO Juiz do Trabalho

corres-.oeêasfirTa rf ires /irariias
Certifico que nesta data fal erros I a

tra Póetatuir áa Traâaina Guu t

a atrases do Reorsiro ós
pendência supra atr

BR r ifqg

O n,'e t,o CQ(Sp )
Golênla,~de )j de I,Q (

Ao Exmo. Sr. Diretor d 'a' "Pros
traiderntr

t,a de Secretaria
Dr. Adlunto da Drreto a

JCJ - Goiânia - GO

MM. JUIZ PRESIDENTE DA 50'CJ/RIO DE JANEIRO/RJ.

plroocsiJUNrAIOFI-c p ase wpo



JUNTAVA
Nesta data faro jantada aos presentes autos

ufiYos

x Operacional



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA OO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'. REGIAO

IL NTA DE CQNI, II 1 ACAD 8 JLlif7AI IEI&JT&'8 jfq CT

P.L&a Sa.i'1'tqa I Lii' 8 q 17 ' 40 af1CJëlt" q EE+at:I'"(8

Gticia na. E&IB/94 Pea, 1'-8 de Dezembr c .Ie 1,88rl.

Pe+. : Prnceeq»n L.PE 15 8/.4 — SCia.. JCJ/I J
Praíeeeo na. 7':&6!88 -- 18. TCJ/8(Q I Aiai IA-iSG

flflq L!i! Il&'.::-';"..g í'".,.',"']

0 CJ IAN '33é

SE! I il 'it JLli'i 'ia Braga Lima
ze do Trabalho

Gi.ÍS&ii:

I) rn/fnl íJataíir&
I'ilcE ; CPE ne&.
I SI(EI"'.TG L.ESSA
i facët(lf Penhor.«8

I" a.aaC) CIE'l 1C!

I i 0 1 Cl 8 Cf(8 8 dfA I "

ei cir! 8&;:pr&didra
8 cli:I I Lã&t" at e „6PC&

t':-':: 't.a&: cfê! conei—

t 11 8.t',"ic'aci 10 l.f,.'Í. J tel la. JCJ ;SiQ! I Af J I I/ .:.

Cle .' I 1 94 q I f1'. Qf &lio 8. V E (8 CfLI(.. q f!Cl .'-'.l.l't(!e CIQ p
15 :8/84 — 5C!1. Ji",J/Rql em que !ar: par tem Jt1Ii&L7 FEL
CIA SAYQNAI IA JNI)L!SI I 'I AI „((f! i e pí di&da Ptandadri cle C'.

e Avrll i.acaa em q.'09/94 0 rricrJlhi Ja c&m ICi/11/74 eiA
llavpr tcene EL(glclentee pëit-1 CJ8! ant i.l'i. eai-.".clicaa na
n 1 E t r 8 t i va d 8 E R(ee:& I 'tr:\ d8 q í&8.,&!.Ei E&01 i v i. 8 „.:,8 „ te n q,a
f10vo A1andaclo Eq(A : 7/1 I /9 I pat 8. 0 raí1def'ecc& da Ee tt a(J
Pa&1&íl= qaCJL(at CI8fldCI" iê! Ci eeLi Ciifepi" iaiEQ'to.

N8. Opí&t tL(f1'I. da&CI(8
&

t éqnaVQ 8 .. E'ta. Iat (8

úeraC80 e apreCí&.

VERA LUI:I& '. 'TE Jr.,&J,Q
Ji!. a r eet .&enf-

ERmo. Sr . Dr.
JUI Z PRESIDENTE DA 1 a. CI i",J DE 8Q I AN I fl ji 'Cl

PLiA T. 51„FSfJ. 8/ T.iif
. ETQR BLIENG — SQIANI(i — 88i
CEP c 74. 15— :.::10
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.; — : á ~ . PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRiBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO I . j(.j/(j(.l((ãj'ljgt " (j(y

GoiankwylGbql, r'."rl. c/ Av. f-81UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE
oe or ello

ENDEREÇO Rua T-51 Es . c/ T-D1, actor bueno,

NOT. INT.N'M 11 / 95

PROCESSO N'66
RECTE . JAIRO FEL1SBERTO LESSA

RECDO . CLA SA YONA RA IND(T 8™ L

88

Peia presente, fica V. S'.

no(s) item(ns) 13

Notificado

abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia de

gs horas e minutos
c 02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

— Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

de

05 — Tomar ciencia do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos ã execugão.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não
comparecimento de V. S'. importará na aplicagão da pena de revelia e confissão quanto a matéria
de fato.

13—
Vista ao exeguente.

~ not. 116/95

DRo XRLSVAN VL%5A

av. goiás, n. 178, ed. sao judas tadeu, 3ã andar, sl. 3D5, centro,

nesta

CERTIFICO que o preeente expe-
diente Iol encaminhado ao dee-

TRT IM.033

Dlrêfor da Secretaria

FUNC. R L)(SjTA
rhlo



TERfVIO DE ENTREGA
Nesta data faa face entreâa dos presentesautos. com/.Z~gml. ~~folhas devidamente nume-radas e rubricadas ao Dr./gdS tl

Gciânia,~ de ~~ de

Pedro Valente Z. 9flho
á ex. Oper a et oaai

RECEBIMENTO
" b d s s presentes

ta forem Ce I os

a n ara o r
a tos, com ca

0 I de l9~$
Gciánia, g-yg.y do

l
oiREíon OE s rA IA

achado
Maior

yron todas a
'or

sracinnai ds . nn

Aux. Cpsr
í It.í, 1

CERTIDAO
CERTIFICO gue,~ r

Nesta data, fasc conctusos os
r PRPisrnpurp.

Goiánis, +~/
iretor áe Secretario

e ecretaria

C 0 N C L tt S tt S

áux. OS ~rao Pedro 5álenee Z. Pflho
kux. Operacional

Vistos, etc.

Requeira o reclamante, no prazo
de 05 (cinco) dias, o que entender de seu
interesse, sob pena de arquivamento proviso
rio. Int.

Goiania.

de Trabatb Su tuto



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIA(YÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno - Gojánia/GO.

NOT. INT. Ne : 883/95 Em 13 de fevereiro de 1995

PROCESSO N4 766/88

RECTE3 JAIRO FELISBERTO LESSA

RECDO 2 CIA SAYONARA INDUSTRIAL

Pela presente, fica V.S'otificado para o(s) fim(ns) previsto(s) no(s) item(ns) 13 abaixo:

01 Comparecer á audiência designada para o dia de de as horas.

02 Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

03 Prestar depoimento„como testemunha, no dia e hora acima.

04 Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

05 Tomar ciência do despacho constante da copia anexa.

06 Contra-arrazoar recurso do(a)

07 impugnar embargos á execução.

08 Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N4 /

09 Recolher as(os) no valor de R$

10 Prestar, como Perito, o compromisso legal, em

11 Prestar, como Assistente, o compromisso legal, em

diss.

dias.

12 Comparecer a audiencia inaugurai, no dia e hora acima, quando V.S'oderá apresentar sua defesa (arL
846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (art. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V.S'star
presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe facultado designar
preposto, na forma prevista no parágrafo 14 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento deV.S'mportarána aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato.

13 Requeira o reclamante em cinco dias, o qie entender de seu interesse, sob pena de arquivamento
provisório.

Not.883/95

DR. IRISVAN VIANA

End. AV, GOIAS, N.

Nesta.

178, ED. SAO JUDAS TADEU, 30 ANDAR, SL. 305, CENTRO,

S/S E ED

CERTIFICO que o presente expediente
foi encaminhado ao destlnatáno, via
postal
em 13 / 02 / 952* feira

Wfrnde

QL)I S IT A DO
I'. &(,i ;:i/; 0



TEftfvriV Dm, c IRTRECA
Nesta data faço ent.rena dos presentes

autos, coiilJ,P4 5 feita dev iriamente nume-
radae e rubriCariae uu Dr gjZS trotar
Qicgnv or

Gciânia, g P I.e ~Z de gM ó ~
l)iretcr de Secretaria

Pedro 'Valente Z. í7llho
Rux. Oearactcual

j'j":cj. BIMENTo
I'caia deie, tciern racebidoa oa preSentee
auica, com c a para o Sr. Advogado,

Cioiánia, ~~da ~ do IQ

~DIRETOR DE SECRETARIA

Pedro 'Dolente Z Pilho
Rux. Ooeractccal

JU TARA
Mesta data faço juntada aos presentes autos

-r C-~
Aos dPcg- de ~S de 19

Oireter de Seeretada
JUNTOS

E jon orrnigo Let4
FunC. Reuuialrede



EZIIO. ZZ. DZ. JUIZ ZEZZZDZDJE DA l~llI+$$ á „-))g)ÁOAO Z JUDOAIDEZO

DE GOIÂNIA — GO

a 1[t& ;i28=. 0072(.6

P g7r)~r)

Processo n'- 766/88

Recte: Jairo Felisberto Dessa

Recdal Cia Sayonara Inãustrial

Junte-se.

Como requer.

Goiânia, 22.fev.1995.

Alia Már Ia Braga r.zrrlo
Julza o Trabalho

Instaão a manifestar sobre ofiicio ãe

~ fls.. 1.247 dos presentes autos, o Recte., atrav es de seu procurador
infra-assinado, vem a ãTgna presenqa de V. Ex'-., expor e afinal re-
querer o seguinte :

Que o Recte., vem acompanhando o anda-

mento da Carta precet oria expedida a comarca ão Rio de Janeiro-
JCJ — 50o via telefonica e que fomos informaão de que foram penhor'os

bens da Recda., e que a mesma protocolizou Embargos a Execuçao.

Face ao exposto requer seja sobrestado
em cartório pelo prazo de 30 dias, até que a referida precatória
possa ser devolvida; sendo que caso nao retorne neste prazoz seja

tao o processo arquivado provisoriamente.

Pede deferimento

Gna, 20 de fevereiro de 1995

svan Vien
AR-GO 8.042



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

ENDEREÇO : Rua T-61 Esquina com Av. T-01 - Setor Bueno - Goiãnia -GO

NOT.INT. N4 : 'l 367/95 Em 3 de março de 1995

PROCESSO N4 766/88

RECTEJ JAIRO FELISBERTO LESSA

RECDOJ CIA SAYONARA INDUSTRIAL

Pela presente, fica V.S'ntimado para o(s) fim(ns) previsto(s) no(s) item(ns) abaixo:

Fica V. S'ntimado de que foi deferido o requerido da petlçao protocolo de n. 007246 de 21.02.95

Wandeiso
da Silvacral

Perene
c. Espa-nco

CERTIFICO que o p~ente expediente foi
encaminhado ao destinatáno, via postal
em 06.D3.95 2'eira

CONTRATO
ECT/DR/GO

TRT 18'EGIÂO

Processo: 766/88 Intimação: 1367/95

DESTINATÁRIO :DR. IRISVAN VIANA

ENDEREÇO : AV. GOIÁS, N. 178, ED. SAO JUDAS TADEU, 33 ANDAR, SL. 305, CENTRO,-

GolÂNIA - S Seed



JUNTAQA
Nesta data, faqe juntada aos presentes autea

Aos W@ de. PP de trJ tS
Oireter de Secretaria

JUNTOS

Donáld Formiqn Leite

Func. Beuuisnaáo



8 Q 'QDER JUDIOIARID

JIJSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'. REGIAO

08. JLINTA DE CQNCILIACAQ E JULBAhiENTQ/RJ
Rua Santa Luzia„175 — 40.andar — Castelo — CEP 200 0-020

Qlt 1 Cl.ú Iiú. 145/9 I Em, : I de marco rJe 1 /75

Re%.: Proc. CPE 15. 8/94 — 50a. JCJ/FJ
CP. 10ô/94 — la. JCJ/Boiania

Rte. : JAIRQ FELISBERTQ LESSA
Rda. : CIA SAYQNARA INDUSTRIAL

R.hoje.
J. Intime-se o exequente

prazo de 05 dias, se manifes—

Goiania, 0 r .95

&na W&iCI Paga QIR8
Jul Tl balho

Solicito de V. Fxa. as necessai.ias providencias no sentido
de notificar o exequente para EILte 0 mesmG diga se pode arrar com 0
onus cla i emoc80 Elos IDpnsi penl10i"8clcis lio- 8Lltos da CPF. supraci tada,
para 0 Deposito Judicial, em 05 dias.

Na oportunirJade, renovo 8 LJ. Exa. protestos de consideracao
e apl pco

UERA L.i A L. ACQBSD)HN
,fui = es l ente

Ilmo. Sr. Dl .
JUIZ PRESIDENTE DA 18. JCJ/BQIANIA
Rua. T ~ 51 „psqLll na c/T. 01
Setor. Bueno
Boiania — SQ
CEP 74: 15- : 10



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

ENDEREÇO : Rua T-61 Esquina com Av. T-01 - Setor Bueno - Golanla ~
NOT.INT. N4 : 2331 /95 Em 10 de abril de 1995

PROCESSO N4 766/88

RECTE0 JAIRO FELISBERTO LESSA.

RECDOJ CIA SAYONARA INDUSTRIAL.

Pela presente, ãca V.S'ntimado para o(s) am(ns) previsto(s) no(s) item(ns) abaixo:

J. Intlme-se o exequente para, no prazo de D5 dias, se manifestar.

i

VALDEMR ALVES
DA CR - DIRE-

TOR DE ECRETA-

CERTIFICO que o presente expedrerrte foi
e caminhado ao destinatáno, vra postal

11 0(I 95 - 3'eira

CONTRATO
ECT/DR/QO

TRT 18a REGIAO

gP It'T)'D KD

e
- n ~E~D) Mlnd8naba

Irarinê tããl'
q & 9 90)raq

jl.

«c :.'.-'-"~" "tiurn7rrtn n

g Forintr/n
Portal bãsão

5urre

Processo: 766/88 Intlmacão: 2331/95

DESTINATARIO :DR. IRISVAN VIANA.

ENDEREÇO :AV. GOIAS N. 1/8, ED. SAO JUDAS TADEU3 ANDAR SL 305. CENTRO.-

GOIANIAWO. - CI Seed

14 JCJIGOIÂ NIAIGO RUA T/51, ESQ. CI T41, SETOR BUENO,



JUNTAQA
rn ttoet datai face juntada aso presentes outee

3-An'oe.~Z..„,.ds.g9.'.,;„,„„„„„....do tít~
Qtieter ds Secretario „,.„,, „

'rlirsiT .. 'utr '-r'v ~i.

Dcnald F ' afta
func Bsquisirsds



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 180 REGIAO
RUA T-29 N'1403 - SETOR BUENO - GOIANIA . GO

COMPROVANTE DE ENTREGA DO S E E D ¹ 'DS1/VS
PROCESSO N'RIGEM

766/ISS JDJ dB SO:LclI11B

"'h,
j-„p IIII. IRISVAN V.l:ANA.

DESTINATARIO

ENDEREÇOe'V.
SELSAS N„17S4 I="0. SAII 'IIJIIAS

I:ENTRI2.

k
I II2 I I'I;vgg3'

~.

íAúibli ::o Aiúi2AIT'L "'OS„

CEP

RECEBIDO EM

/Z-0P-$ 5

CIDADE ESTADO

GOIÁS
(II22 ANIA -IS(2.

ASSINATURA 0 ESTINATARIO
I0~4 ~d~~



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

~„'~A/EQQFR((QúSUFICIENTE

~~ AEUSEWE'TAÇAS

DATA ASS DO RESPONSAVEL PEEA INFORMAOAO



gs al)o 3a Ckook Pos C)a tos

d lisdan 9iana oae oo cosa

P)riano partias Porrsa-

EXERC. SH DH. JUIZ PRESIDENTE DA lâ JUNTA DE CONCILIAÇXO Z JULGA

iiENTO DE GOIÂNIA — GO

C.Q

'

CD

Junte-se.
Goiânia, 20.abr 95

h Q
hrh

Q.ocesso nQ 88

Qcte. Jairo Felisberto Iessa
Hecdo: Cia Jayonara Industrial

ian slâ s
lobo o
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JAIHO FELISBEHTO LESSA, já qualificado nos
Autos supramencionados, através de seu procurador infra-assina-
do, vem a dãgna presença de V. Zxás expor e afinal requerer o

seguinte:
Que o Hecte. foi intimado para manifestar

se poderia arcar com o onus da locomoção do bem penhorado para
o Depositário público.

Ocorre que o Recte., em contato telefonico
com a Diretora da 509 JCJ da Comarca do Hio de Janeiro-HJ, a
mesma informou que já foi nomeado depositário para o bem penho
rado e o feito já se encontra na pauta para designação da Praça
a ser realizada no mês de Raio/95.

Face ao exposto deixa de marifestar sobre o

despacho, uma vez que se tornou sem efeito, bem como seja o feito
retido em cartório até a designação do dia da praça que ocorrerá
no proximo revês de maio.

Pede deferi o,
Gna, 18 de abril de 1995 van 7ia O Bvan ãana -OAB GO8 042

Avenida Goiás N.'78 - Edittcio São Judas Taéeu 3.'ndar Sala 305 - Centro - Goiânia - Goiás

Fane; 225-8966 — CEP 74010 - 010



SUBSTABELEC IPIENTO

Substabel eco, com reservas de de iguais
para mi m, os poderes que me foram conferidos
por Jogo Severi no do Nascimento Fi lho, nos

autos de agão pena I, que Ihs move a Justi ga

Públi ca, que trami ta na Ir» Vara Cri mi na I da

Comarca de Goi âni a7GO, ao advogado Dr.

lri svan Viana, brasi lei ro, casado,
regularmente inscri to na OAB7GO, sob o ntâ

r8. 042, com enderego profi ssi ona I estabel sei do

na A veni da Goiás, nt2 I 78 — Ed. $ão Judas
Tadr. u — ''-r la 805 rrentro.

Gurupi, ii de abri I de i995
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 182 REGIAO

C E RTIDAO

Certifico que a presente peticão foi protoco-

lizada, em/ /) ( / ~~+, sob o ne

contendo:

lauda(s)

procuraCão(oes)

outros documentos.

OBSERI/AJOES'oiãnia-GO,

~~~C 19~~

Eneida l achado Ffsury da STTsa 0 sSoaza
Assistente chefe do setor de Recebimento de

peticaes (protocotol

T.R.T.- 1.30.002



JUNTAQA
Nesta data" feps da',, preeentee, actua „..

Ads / de gg d 1~9

r)irster de Secretarie
JU OS

Frrrrrotd Formiga Dtta
Func Requlslt do



.
&L',

QW
«& J««TI«A DD TRABIILHD

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO ãA \'. REGIAO

j''O,TLIÍITA
DF. CDI&CIÍ. IACACI E JI.IL SIAIRFIN fil,'.,.f

Ru=". S J!nte Lu'i s„1' „Jlc ..-~ncl~& «centr!0

1'. lmta 8 Lwciiimãs c kl,rac~ip

isr-.~'R«D

«DT

07 J'JN feS5

J. Vista so
;I ~l '&.Tj .. Goisí)is 'B

GOIOITIG 0 Ol" R

sxequente,
JlZ1. 95

Ne..1. 0 Tlí 1 ., oc.

n n "lgll,& 'pe&e&r&&

4&& 1!ao« n eu&)a&j&g~y

&Ca&m&l &ln 'n) n '.!& "&. „ lle& J C)s dev Í TT)s I 'Í n«1 Clue í10« cl& I Lae
d~cp& 0 eeea CPF. I,'.,'íó/nT'4 — 5&.)S. JCJ/RJE r&í IcltlVO S CS! te P!" Cetal 1,S

e%cuto&Í ia Lje 00.100/H«l,cios=o NII Tul. T.)„en) que sJsa pm&" t&as !ATRC!

REI 1 SBEí«!1 0 Í..EBSA In Ci!flPAIIIH 1 A SAYDNAR& I
'I WDIJ; I R1AL

diss i g!18de IO&" scs f1e&'& CI

c&i 

:-.& '." /&Jé/YDJ
E

«&s 1-'I t)l)r e«T ! í) '10 t)m-
v: nóa 1 i c i tente„j«l '" ms& es&j&l &1 dl «0 .II)/07/?SJE m«emo h&aís'a. pe& e
& eei i ; «lc«&í; d&e «DJ-Jgr&nrjs p!'",Ice.

apartunj .'IEJE ! enavo :.', '~'. E.':s. pratestas de ccn&«oi

dí«& sc«1&1 e c.P& eco.

A)Lu&Il« 0 í&ll fD!N Il I Bl.!f«LDES FA&T'1 í!
J«. 1'Llbst) ''Lo

E.:;mo. Sr . Dr .
J&AI Z PRFS;.DENTE DA'e. /F)Q IAlúI A

Ru«& T. SÍ1, esJCÍ. 0/ 'T '
E

Setar Bue&10

LB&~=&ni «E i)Q
!CW& '7l".&15 —. "0



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA Fls. No.
Rubr ica

PR I NE IRA JCJ DE SQ I AN I A

Rua T —.il Esquina com T-1 Setor Buecro

JA IRQ (=EL I SBFRTQ LESSA

A/C I R I SVAN VIANA
AV.SQIAS,1785SL.. 05„ED.SAQ JUDAS TADEU,
740500-0&.)0 — SQ IANIA

Notrt n. 554075/95
Proc. n. 00.766/88-2 RT

Rr..clamanter.JAIRQ FELISBERT() LESSA

Reclamada ."I"IA SAVQNARA INDUSTRIAL0
Fica V.Sa. notificado para o txrrr declarado eira i &or

VisIta air eaei(uente„no pr=5=o de cinco dias.

WANDERSQN P. Dia SILVA
SECRETARIQ SPECI AL.I ZADQ

8/ SEED

Em 14 dc Junho de 1.995 (4d T-)

Data de postagem: i9 cJR (unho de 1.9c'5 (:ãi J=j

I I I
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i556



~~@pg
p 5 ~ ~ resende

'f g 8 +
õ entre% te nnme-s&'pr

gata faõo , s.: reme
Hes4s &g cnome, y ''i'nte

y/r

, 1

~~-~g p~(ga KC%',na.

'Baoiamiin~

l RPCP J3 't/ÍP w r ~(
Neesta data foram , srr inas oes presentes

ri G s ir tt a d0r

~mund Porta/ Ec5
í, a ..; aisiitadõ

cada v~o«
C E R TI

f lj"
"" trrtrtfi, rrrrrti

Goiánia, / ... /.............---Ciar """ """

p,olatiáso 'égrrlilliirá - GO
ár JCJ

CE e v ~-...',.~
'"It-rJ ~ae OO,. CeS~4 ~g. aO+V. ~

~Vl%8 C8 C.P.Q,. rtõ l60]Q I (rtõ pia
CI% W l52Rl94) iOi 'nOOQ VG &&rio s'õ i srseorrmrr
as.oim. ' g'i~ .~

'I'ossanaP le ry da SiÍva e. Souza
Dir" tara r.'o .". = ataria



P.J. - J. T. - JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE

1'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO
Rua T.51, Esq.c/T.01, Setor Bueno - GOIÂNIA - GO

OF. I 'JCJ/GOIÂNIA- 205/96 Goiânia,29 de janeiro de 1996

Do: Juiz do Trabalho da 1'JCJ/GOIÂNIA-GO
Ao: Juiz Presidente da 50'JCJ/RIO DE JANEIRO-RJ
Ref. PROC. 1'JCJ/GOIÂNIA-766/88

CPE- I'JCJ/GOIÂNIA-100/94
PROC. 50'JCJ/RIO DE JANEIRO-1528/94

RECLAMANTE: JAIRO FELISBERTO LESSA
RECLAMADO: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

MM. Juiz,

a CPE, supra identificada.

consideração.

Sirvo-me do presente, para devolver a V.Exa., para prosseguimento

A oportunidade, apresento a V.Exa., protestos de estima e

0 B I Cp J +~'w„ I
SEBASTIAO ÁLVES'MAR'fRS

Juiz do Trabalho.

E R T lD A

(p, n, . n n 'z c

t,udt d"

c,tanta,

z'oototpllo
dp olfototp

Adjunto 'onto - 50
te JCJ - uo

J.C.J. ~ 1.30.04o



CER TIDAQ
CERTIFICO que Tl a„rs jqc, yi tro cfArt4 YI 4I---—

ç- ji q rfa' l o D /9 tj,
Goiánla, j g / OQ

Diretor de Secr ria

Vafdemir Abas da Crut
Adjunto da Diretora ue secretaria

JCJ - Goiânia - GD

CONCLUSAO
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao

Snr PnesrnFNTE

Aos ~Q de ~~ de I.rj't
Oiretor de Secretaria

CONCLUS S

Valdemir Ah!es da Crua
Adjunto da Diretara rie Secretaria

I'. JCJ - Goiânia - GD

Vistos, etc.
Oficie-se o Juízo deprecado

solicitando informaçoes acerca da
CP supra citada.

Goiânia, 20.03.9

gk5ep Sorizn IVnrf:s
uia do Trabalno

âufaetiiufs

dUNTADA
áteete data ferro juntada aoe presentes autos

Aos ~ de cg+ de ffl~~
cjiretor de Secre',sria

JUNTOS 7
Uonafd j'ormign E,eflr

Duna„ iinrtu&itnrlr



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'REGIAO
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAVÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
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CEZ VIDA/
C RTIFICQ que no u 44 tCtsaO G!J/L~..&-+-=

l—— —
T 04

g bo.o, / 0 /

Qiretor óe Se e!i!rio
Valdcmir /thec rn ruz

Ad'unto do Diretore de Secrotorio
jun

1'. JCJ - Goidnio - GQ

CO!jCLUSÕ0
Natia áan, faro CCQC.'tCS Ct pretent»a autCS ao

C P' 'I'rl" "I"

Litejar cje Sacralaria

O'!1 C!. U eeM
Vajrlcmir /!!rec órr Crtrt

Adjunto do Diretore rle secreto io
1". J!.J ~ Gordnio - GQ

Solicite-se informações.
Em 23.mai.96

jjpngn Lima

g jaa óo Trabalho



P.J. - J.T. - JUNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE

1'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO
Rua T.51, Esq.c/T.OI, Setor Bueno - GOIÂNIA - GO

OF. I 'JCI/GOIÂNIA- 1250/96 Goiânia, 23 de maio de 1996

Da: Juíza do Trabalho Presidente da I'JCJ/GOIÂMA-GO
Ao: Juiz Presidente da 50'JCJ/IUO DE JANEIRO - RJ
Ref. : PROC. 1'JCI/GOIÂMA-766/88

CPE-1'JCJ/GOIÂNIA-100/94
PROC. 50'JCJ/RIO DE JANEIRO-1528/94

Recite: JAIRO FELISBERTO LESSA
Recldo : CIA SAYONARA INDUSTRIAL

MM. Juiz,

Sirvo-me do presente, para solicitar a V.Exa., informações acerca da
Praça dos bens penhorados nos autos do Processo supra identificados, designada para o dia
12/04/1996 as 14:00 horas, sendo que, se não houvesse licitante, a segunda praça seria no dia
06/05/1996, no mesmo horário.

A oportunidade, apresento a V.Exa., protestos de estima e
consideração.

ORIGIN AL 5,'.: ;I,'J/1 DO

ANA MARCIA BRAGA LIMA
Juiza do Trabalho.
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CERT I DAO

Certifico que o Eg. TRT da 18e
Região negou provimento ao Agravo de ins-
trumento mencionado as fls. 1.258 verso.

Goiânia, 11.07.96.
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P.J. - J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE

1'UNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO
Rua T.51, Esq.c/T.01, Setor Bueno — GOIÂNIA — GO

OF.1 "JCJ/GOIÂNIA-1762/96 Goiânia,16de Julho de 1996.
Da; Juíza do Trabalho presidente da 1'JCJ/GOIÂNIA-GO
Ao: Juiz Presidente da 50'JCJ/RIO DE JANEIRO-RJ.
Ref. : PROC. 1'JCJ/GOIÂNIA-766/88

PROC. 50'JCJ/RIO DE JANEIRO-1528/94
Recite:JAIRO FELISBERTO LES SA.
Recldo:CIA SAYONARA INDUSTRIAL.

MM. Juiz,

Reiterando o oficio n'1250/96 de 23/05/96,sirvo-me do presente, para
solicitar a V. Exa., informações acerca da Praça dos bens penhorados nos autos do Processo supra
identificados, designada para o dia 12/04/1996 as 14:00 horas, sendo que, se não houvesse
licitante, a segunda praça seria no dia 06/05/1996, no mesmo horário.

A oportunidade, apresento a V.Exa., protestos de estima e

consideração.

Ei Z~SíiNJR,BQ
ANA MARCIA BRAGA LIMA

Juíza do Trabalho.

E 8
0

P,„N5,0;6

J.c.J. ~ C30.046
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA OO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL OO TRABALHO OA 14. REGIAO

50B JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULGAMENTO DO RIO DE JANEIRO
Rua Santa Luzia, 173 — 4B andar — Castelo — CEP 20.020-020

Ofício nu 568/96 Rio de Janeiro, 7 de agosto de 1996.

Ref.: Processo 50A JCJ/RJ — CPE 1528/94
Ref.: Processo la JCJ/GOIÂNIA — RT 766/88

Reclamante:

Reclamada:

JAIRO FELISBERTO LESSA

CIA. SAYONARA INDUSTRIAL

u Jn . 4Íl

so ss AGO!396

Vista ao exequente, por 05 dias.
Int.
Em23.ago.96

SENHOR JUIZ:
lg s epeipes

Ju Trabiehu Subsdtuto

Tendo em vista o Ofício n4 la JCJ/Goiânia — 1762/96,
datado de 16 de Julho de 1996, comunico a V. Exâ que não houve
licitantes mesmo depois de realizada a segunda Praça em 06 de Maio
de 1996, âs 14:00 hrs.

Na oportunidade, renovo a V. Exa protestos de
consideração e apreço.

GIS A A ILA LV
Juíza Pre idente xercício

Exm4 Sr.
JUIZ PRESIDENTE DA 1B JCJ/GOIÂNIA
Rua T. 51, Esq. c/ T. 01
Setor Bueno, Goiânia, GO
CEP:74.215-210

mj/
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Fls.NO./Z~
Rubrica

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

DESTINATARIO
JAIRO FELISBERTO LESSA

A/C IRISVAN VIANA
Av. Goiás, 178, S/305, centro

GOIANIA-GO.

Notificagao N- 08335/96
Processo NS 00.766/88-2 RT

Reclamante: JAIRO FELISBERTO LESSA

Reclamado : CIA SAYONARA INDUSTRIAL

Pica V.Sa. notificado para o fim declarado abaixo:

Vista ao exequente, no prazo de cinco dias.

S/ SEED

Em 28 de agosto de 1.996 (4A f)
Data de postagem: 30 de agosto de 1.996 (6B f)

WANDERSON EIRA DA SILVA
Secretári Especializado
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIQL OO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1s. REGIAO
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Fls. No./~
Rubrica ~

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA Do TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

DESTINATARIO
JAIRO FELISBERTO LESSA

A/C IRISVAN VIANA
Av. Goiás, 178, S/305. centro

GOIANIA-GO.

NotificaÇáo NB 09257/96
Processo NB 00.766/88-2 RT

+c)amante: JAIRO FELISBERTO LESSA

eclamado : CIA SAYONARA INDUSTRIAL

Fica V.Sa. notificado para o fim declarado abaixo:

Vista ao exequente, no prazo de cinco dias.

S/ SEED

Em 27 de setembro de 1.996 (6B f)
Data de posta@em: 01 de outubro de 1.996 (3A f)

WANDERSON E IRA DA SILVA
Secretári Es ecializado
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oparaosouat

CONCLUSAO
is!esta data, faqo cone!usos os presentes autos ao

l', r" r !lira e

!.S Z&WM
P/IJI[tlvl di Seria l(l

'QNCLUSQS

PeCko 'Valente Z. Btl'iua.Oparaolooal

Vi stos etc.
Aguarde-se por 15 dias.
Em 16.out.96

Ola
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Vistos etc.
Oficie-se solicitando informagoes

sobre o andamento da carta precatoria.
Em14.nov.96

ii '0
í a&o

SU0 !Iíaíu

J.C.J. ~ 1.30.046



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

0 F t C I 0 NB &684/96. GOIANIA/GO., em ."&?/11/96.

DO(A) : JUIZ (IZA) PRESIDENTE DA PRIMFIRA JCJ DE GQIANIA.
AO/A : JU I Z ( 1ZA) PRESIDENTE DA MM. 5íJaJCJ/RIO DE JANE IRQ-RJ.
PROC. 508JCJ/RIO DE JANEIRO-15 "8/94

Assunto: SOLICITAÇÃO — FAZ.

Senhor Jui=

A par de cumprimenta-lo„ solic:ito a Vossa ERcel@ncta informar a
este Jui:=o acerca da tramitag5o da Carta Precatória nS 100 /94,
e:&t.rai:da dos autos do Processo PRIMEIRA JCJ DE GOIANIA no
&:i&0.766/88- "& em que 5o partes: JAIRO FELISBERTO LESSA e CIA
SAYONARA INDUSTRIAL., em curso nesta Junta.

Ao ensedo, reitero a Vossa ExcelBncia protestos de est.ima e
distinta consideraq@o.

ANA MARCIA BRAGA LIM4
JUIZA TRABALHO.

CERTIDÃO

PoadEoc&a si&i'"4 ' . 3 4 4 0 BR

&lata foi cspedida corres-
Fe& ii(ico &ii&e a -ta & a

d registro Postal
atraves o r 5/

N" i(I& 2 3 0 6 6

Gw3o&a, Z%de '/ de I.o Ir'"

D&re~or e S -crllBys

Sec&s

E,mo. Senhor
JUIZ PRESIDENTE D4 MM ~ 50aJCJ/RIO DE J4NEIRQ/RJ.
RUA SANTA LUZIA , 175, 48 ANDAR, CEN1RO-
RIQ DE JANEIRO-RJ.
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PODER JVO!CIAR!O

JUSTIÇA DO TRABALHO

g%L REGIONAL DO TRABALHO DA 14 REGIAO
Ifj O

ykjjJ!IjrCII!I/L
~i)ly@NI!a ~4aO J T/RJ-n. 8.:7/W*

gQ qggA
0" . JUN I A DE CGNCIL IACALD E JIJLGANEN1 0/RJ

L? Wu! ~'f ta Luziar 17.: r 4cr. andar, centrar íEP: "002fj--ff20

''j
11

Rio de Janeir n„g!6 de Dezembro de I'796„

Re%. ". I='racessa 5fJa. JCJ/RJ — CPE 15.:.8/94
Proc so Na. 766/88 — 1 :.. JCJ/GO I AIS IA-GC)
RTE1 J AIRQ I=ELISBFRTO LESSA
RDA."CIA SAIONARA INDLISTRIAL. ggíirl/~l

/I//5

Seé'jhar" Jui z

&IIBS Af&c

Effj atencaa aa Gt . No. '.684/96, datada de .:.0/1 í %Br Pe-
lativn aas autos do pr acéasso em re+erencia r in&=arma a V. Eaa. qur
naa houve 1 i c11 antes nas pracas designadas para us di as j!4/10 e
04/11/96„ tenda s idu Eu&pfrdido mandaria de re%arca de penhara raguar-
dando-se o seu cumpri. menta.

Na opurtuni.dade, r enc!vo a V. E&a. pr.atestas cle cansi-
der" acaa e apr eca.

VEFí1 'EIT " OBSOHN
Ju.'I .a. P é' 1 dente

g Gama. Sr.
JUIZ PFFSIDENTE DA 1a. TCJ/GQIAN1A--GG
Rua T 51. Esq. c:/Tí „Sete!r Bufano
F!oi.anis 'Q



Fls. No. /~
(".ub r i c:a

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

(lua T 5 1

Esvaí!

I. Ila cam T I Sete! I" Blle na

DEBT INATAR I O

JAIIRO FEI..ISBLcR'(O LESSA

A/C IRIBVAN VIANA
AV GQIAB NB 17'D BAO JÉJDAB TADFU BALA "505 CENTRO
74000-000 GQIANIA-GQ

Natikicap'ia l&ir IPOP4/97
Pracesso N2c 00.766/88-2 R'I"

l~'.eclamant.e :

Rec)amadio

JAIRO FE(,'(SBERTO (..ESSA

CIA SAYONARA INDIJSTR(AL.

Fica V.Sa. natiPi cario par.a o Fim dec:larada al3a Ésa:

Vista ao e:;ecluente„no pra=o cle cine a íjia&&.

S/ SEED

Em 19 c(cs de "c!m( -o de 1.Pers ! Sa 5)
Data de paStage : 07 de janeira Cie 1.críil7 (SS 5)

NANDERSON - '.E I..R(-"í DA 8 I LVA
Secr crtar Éa Fsperci a I i, sado
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Exm'r. Dr. Juiz de Direito Presidente da 1'unta de Concilia9ão e Julgamento de

Goiânia/GO.

e& eo

. -I

siu

I

W~)

c',â

Ikn i)
Ci

Cwf

Autos n'66/88

Recte. : JAIRO FELISBERTO LESSA

Recda : CIA SAYONARA INDUSTRIAL LTDA.

Juntada nos termos da Porta-

ria 1'/l n'l.'.! s" 7- " 97

Goiânisaa /,,''). ~ 'f)

Auxúla Jus láss

JAlRO FEUSBERTO- LESSA, = nos autos supra

qualificado, via de sen bastanté.prócurado e aóvogado iaára-assinado, vem,

respeitosamente, ik digna prsen9a de V.Ex'., fiizer juntada do

SUBSTABELECIMPKO em anexo, expondo e requerendo o seguinte:

1. Preliminarmente requer o levantamento das verbas

recursais, depositadas pela Recda. ;

2. Requer a substitui9ão da penhora, vez que o

obejto penhorado é insuficiente para cobir a execu9ão e, por ouh o lado, trata-se de

um srtefato obsoleto, n5o encontrando interressados no mercado, o que torna dificil

a alienação, sendo encontrado outros bens da Recda, sobre os quais poderão

recair a penhora. Destarte, indica, o Rectre., os bens descritos na Certidão de

Im6vel em anexo, requerendo seja determinada a penhora e avalia9ão dos imóveis

constantes da Referida Certid5o, determinsndo seja expedida Carta Precat6ria para

a Comarca do Rio de Janeiro, para os fins devidos.

Termos em que,

Pede deferimento.

Goiânia, 18 deabril de 1997.

Washngto sr oso da eca

dv. OAB/ 8699



SJBS TABEL.",CIMENTO

SUBSTABELE$0, sem reservas, ao dr. ',VASHINGTON

LVIZ CAH OSO DA EONSECA, brasileiro, advogado reCular ente
inscrito na Ordem dos Adrogados do Brasil — secção d Goiás, sob

o n-" H.699, com escritorio profissional a Hua 17-A n2 658 — Setor
Aeroporto, nesta capital, todos os poderes a mim outorgados por
JAIHO EETISBERTO LESSA, na Heclamatória trabalhista proposta em

desfavor de CIA SAYONAHA LTDA., ora tramitendo na 1-'CJ de Goiania-

-Go, sob o n~ 766/92.

Goiania, 22 de Abril de 1997

RI SVAN VIANA

CA~GO 8.042
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Exm'r. Dr. Juiz de Direito Presidente dal'uiáa de Conciliagão e Julgsmeráo de
Goiânia/GO.

Autos n'66/88

Recte. : JAlRO FEUSBERTO LESSA
Recda : CIA SAYONARA 1NDUSTRJAL LTDA. " '~

JAIRO FEUSBERTO LESSA, nos autos supra
qualificado, via de seu bastante procurado e advogado intra-assinado, vem,
respeitosamente, â digna prsença de V.Ex'., fazer juntada do
SUBSTABELE~O em anexo, expondo e requerendo o seguinte:

L Preliminarmente requer o levantamento das verbas
recursais, depositadas pela Recda;

2. Requer a substituição da penhora, vez que o
obejto penhorado 6 insuficiente para cobir a execu9ão e, por outro lado, trata-se de
um artefsto obsoleto, não encontrando interressados no mercado, o que toma dificil
a aliena9ão, sendo encontrado outros bens da Recda, sobre os quais poderão
recair a penhora. Destarte, indica, o Rectre., os bens descritos na Certidão de
Imóvel em anexo, requerendo seja determinada a penhora e avaliaqão dos imóveis
constantes da Referida Certidão, determinando seja expedida Carta Precatória para
a Comarca do Rio de Janeiro, para os fins devidos.

Termos em que,

Pede deferimento.

Goiânia, 18 deabril de 1997.

Washngt C doso nacc

Adv. OAB



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18-'REGIÁO
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covc~usAo
Ileeta data, faqu G,ruuerí~ I.I l. Gaantua autua ae
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Vastos etc...
Vista a Executada para, em 05 dias s

festar acerca do alegado a fl. 1.272.
Goiania, 28.4 97.
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
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f...'I A 8(! Y")Np!P 8 :[NDI ISTP I AL
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N(1t) 1cé&(-,'ic& N0 l) "".97"/ '7
Processa N20 (Df! . 7*&l&/88-2
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JUNTAI3A
Nesta d a, faqo juntede aos presentes autos

Aos .. do rt Q.„de t~9~

Direter ds Secretaria
JUN108

' ~secet~



o I ''. -. I o ~ rov1lrottfE or

EX//IO. SR. DR. JUIZ PRESIDI=NTE DA MM. 1'UNTA DE CONCILIA/AO E
JULGAMENTO DE GOIANIA/GO.

untada noa termos daa Portaq

Goitnia,'&4/~P 9+.

~+'0'ROCESSON'766/88

RECLAMANTE: JAIRO FELISBERTO LESSA

CJA SAYDK68P nos autos
do processo em eplgrafe, por sua advogada, tendo em vista o r. despacho objeto
da notificação n'3972/97, vem á presença de V Exa. a fim de expor e requerer o
seguinte:

A execuçáo está garantida, não tendo ocor-
rido a hipótese prevista no artigo 685, ll, do CPC.

Outrossim, para satisfação do seu crádito, o
exeqúente poderá valer-se do disposto nos artigos 714 e 715 do CPC.

Nesse sentido, a executada não concorda
com a liberação do depósito recursal ao reclamante, nem, tampouco, com a
substituição da penhora.

Por outro lado, requer-se a concessão do
prazo previsto artiao 38 do CPC, a fim de oue a subscritora apresente o mandato



0iil .5" ' li. CAVHLíktlTE/[F

procurat6 rio.

Espera deterimento.

Goiânia, 13 de maio de 1.997.

OAB/ 14.867

F'ONE/FAX (061) 352-3264 6 563%383

PJ11-059



CONCLUS.AOy
"

, ~c'9
) tg +4 gn ...d e %(M)
r e
CONCLUSO

@(ee e

I.'c.J c

JUNTAVA
Resta d tai faqo juntodn eoe prooootoo autos

i

4M"D,r ,i eM
Qiroter de Secretaria

I

A@Er Tr

Woold 9 mr e Seú.

ererre Eepe reseene

ln'eWo



EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM. 1'UNTA DE CONCILIA/AO E
JULGAMENTO DE GOIÂNIA/GO.

C3
c)

/ô
o
r- Q

PROCESSO N'766/88

RECLAMANTE: JAIRO FELISEIERTO LESSA

Jnntada nos termos da Porta-

rda I* ]Cf n'03 97 de 17-03-97

Goiânia/49g~5 g4(o "" 0

orrnlgs

ss ecianssas
Secret l sr'0

tg 0~~

nos autos
do processo em epígrafe, por seu advogado, vem a presença de V.Exa., a fim de
requerer a juntada do incluso substabelecimento.

Espera deferimento.

Goiânia, 19 de maio de 1.997.

ARMANDO CAVALANTE

OAB/DF 7.330-A

FONE/FAX (061) 352-3264 e 5634363

Q11-166



SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reserva de iguais, os poderes constantes da procuração outor-
gada por CIA. SAYONARA INDUSTRIAL, a Dra. NEUZIRENE DE SOUZA COSTA,

OAB/GO 14.857, para atuar no Processo n'0766/88 — 1'CJ/GOIÂNIA/GO, movido

por JAIRO FELISBERTO LESSA.

Goiânia, 12 de maio de 1.997.

ARMANDO CAVALANTE
OAB/GO 7.330-A
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CONCLUSAO
onciusos os presentes autos

Nesta data, f«Co cone
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Vistos
Libere-se o depósito~ recursal

ao reclamante, que devera comprovar o

valor recebido.
Após, conclusos.
Go., 20/05/97.
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P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE

766/88

ERTIDA

Certi6co que compulsando estes
autos, pude constatar a inexistência de
depósito recursal, uma vez que o recorrente é
o próprio reclamante.

Goiânia, 03 de junho de 1.997.

Adjunto de Jir "t' " 'eorotarto
te JCJ/G 1,' - Go

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao

Sr. si n e
Aos 03 de junho de 1.997.

e
Pedro alenre T::.na Filha

atljulrto ao -".."- otarlo
jje. JCJ/G ".

Vistos,etc.
Requisite-se a devolução da CP.

Após a devolução, conclusos para
apreciaçao do requerido a fl. 1.273.

j„„do Trat-'~

ac.J. ~ 1.30.046



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE

I'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂMA - GO
Rua T.51, Esq.c/T.01, Setor Bueno - GOIÂNIA - GO

OF. I 'JCJ/GOIÂNIA-846/97 Goiânia, 10 de junho de 1997

Do: Juiz do Trabalho Presidente da 1'JCJ/GOIÂNIA-GO
Ao: Juiz Presidente da 50'CJ/RIO DE JANEIRO-RJ
Refi Proc. 1'JCJ/GOIÂNIA-766/88

CPE- I'JCJ/GOIÂNIA-100/94
Proc. 5(PJCJ/RIO DE JANEIRO-1528/94

Recte: JAIRO FELISBERTO LESSA
Recdo: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

MM. Juiz,

identificada.

consideração.

Sirvo-me do presente, para solicitar a devolução da Carta Precatéria supra

A oportunidade, apresento a V.Exa., protestos de elevada estima e

ORIGINAL ASSINADO

MARCELO NOGUEIRA PEDRA
Juiz Presidente

C E R T ID AO
arpedlda Certa

Ondênale eu rn e reVée r,r Jpeta

N ..WWe/aZ. WZZ............;..Z~
Galante+g de p da 1.9

edro Tralrnte T.irno Filho
. e reteria

Adlunto rro

te. JCJIGCIAIJIA- Go It I' :;: ;: ."'. t9

pn, i

J.C.J. - 1.30.046 et da Srteter6attra

gayeeteeto nep 'teerl»



rtdjunto de dir-tor de secretariai
le. JCJ/GOIANIA - GQ

CE',RTIBP g

.WdM./zr'aotânte,~W~

] ~ ~~)

XDiretor de Secretaria
edro Valenle Lima Filho

CONCt.USADO
Nesta data, faco concjusos os presentesautos'o

jttft. Juiz Pr.:S'.~C j..P.

jt „.MP,C

c Gjj é LUUQ$
Pedro Valente Lima Ftlhá

Adjunto de oiretor de secretaria
te. JCJ/GolANIA - GO

l

Vistos etc..
Renove-se o ofício acima indicado.
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Dirator do So"reja

JUijr CB'g~tire &etn

er rt-.ttreee~etn io
ecl



AyISp pg RSCSBISSSISTp AR AyIS CS (os(Eras DssoNaoos ao Ex(sa(OR)~ +~ EC IE(i I OBUETO oé seRviço ~oé RECEBIMENTO ~CERÁGÁMENTO
BRÉSIL sERvlcé oés posTEs ~oé REOEpcloN ~CE pÁIEMéNT

As NCIA DE POSTAGEN RUREAV DE D P T N 00 DSFETO Na. DATA OE POSTASEN DATE DE P T

246191273 16/06/97
NOME OU RAE 0 SOCIAL DO OESTNIATARIO/ NON OV RAISON SOCIALE OU OESTINaTAUIE

DR. JUIZ DO T~O PRESIDENTE DA 509 JCJ/RIO DE JANEIRO-
ENOERECO/ AORESSEI-

ILI

RUA SANTA LUZIA 173 49 ANDAR CENTRO
IE CEP/ CODE POSTAL CIDaDE E UF / LOCaLIT ET PASS

RIO DE JANEIRO-RJ
(1 NOVE OU RAEEO SOCIAL 00 REMETENTE/NON OU RAISON SOCIALE DE L ExPEDITEUR
ILI

(3
Ca

z
Caz
ILI
lal cxp/cooE posTAL
X
o.

CIDADE/LOCALIT

/ 7 S,l
ENDERECO PaRA OEVOLUCED/ADRESSE

17up T-51, esq. c/
7

Ay. T 01

VF

BRASIL

AEBSSQQ 00 Jlscssso / EIRNQTURE DU DEETINATANIE ASSINAT RA DD

~.~~'7 -~np &~„,
IRFh

/SI TOSSE - 3

I UNCION RIO/SISNATVRE DE L ASENT

Oi(r j /'7 0
AS 105 Las



UNIOAOE OE PORTAREM/
ERRE*U DE OEPÓT Q CARTA / LETTRE

Ct
N Q IMPRESSO/ IMPRIME

IE
ENCOMENDA/ COLIS POSTALI-
CECOORAHA / CECOORANMEZ

VALOR DECLARADO/ VALEUR OÉCLkRÉE

Q REEMRDLSO POSTAL

O Q VALE / MkNOAT OE POSTE

Q NAO PRÓPRIA / NAIN PROPRE
IE

UI Q SEDES/ EMS

Q
VALOR DO VALE/ MONTANT

CARINSO

DECLARACkO DO CONTEÓOO (SUJEITO A VERIPICACED )

OF. 846/97 PROC. 766/88

0 OBJETO FOI DEVIOAMENTE/ L'ENVOI MENTIONNÉ
CI-DESSUS A ÉTÉ DOMENT~ ENTREGUE/REMIS Q ISSO/IATE
kSSINAR NO ANVERSO/SISNEA AU RECTO

DAT / AT

DEVOLVER PELA VIA MAIS RAPIDA (AÉREA OU DE SUPERFÍCIE), A DESCO-
BERTO E ISENTO OE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE
(AÉRIENNE OU DE SURFACE) A DECOUVERT ET EN FRANCHISE DE PORT.

(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) CET AVIE DO(T ÉTRE SISNÉ PARLEDES-
TINATAIRE ET, Sl CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y
AUTORISRE EN VERTU OES RÉGLEMENTS DU PAYS DE DESTINATION OU,SI CES
RÉGLEMENTS LE PREVOIENT, PAR L'AGENT DU BUREAU DE DESTINATIONET
RENVOYÉ PAR LE PREMIER COURRIER DIRECTEMENT á L'EXPÉDITEUR.

IDlBU aP».
lÍNITLFDE DE DESTINO/
'SQREAU DE DES TINATION
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EXNe . SR"..g DR.'JUIE~aPRESIDElíTE

-L&r i~as= Ol,563.5

PAQTGCOLQ

DA la J.g. J. DE GOIÂNIA- 0.

Autos nã 766/88

ra+a dz P+rae

~ C r' ~'! c'. '7 n."

Ha Ia JC]
n'oiãnia,~

JAIRO FELISBERTO LESSA, já qualificado
A/AO REijLAMAT6RIA TRABALHISTA em desfavor 4IA SAYONARA

DUSTRIAL LTDA, também já qualificada, via de seu advoga
infra-assinado, vem respeitosamente a digna presença
Va. EXEa. requerer e expor o seguinte:

No item 2 do pedido de fls. 275 deste
tos foi requerido substituição de penhora de um bem

de mercado, hoja visto ter ido a praça várias vezes
nenhum lance para arrematação do mesmo, por um bem imó

cuja certidão as fls. 277 deste.

Desta forma reintera aquele pedido
fato de o mesmo ainda não ter sido apreciado pelo
Juíz.

P. Deferimento

Goiânia, 29 de julho de 1997



I'UNTA DE CONCILIAQÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA — GO
Rua T.51, Esq.c/T.01, Setor Bueno - GOIÂNIA - GO

OF. I'JCJ/GOIÂNIA-1075/97 Goiânia, 29 de julho de 1997

Do: Juiz do Trabalho Presidente da I'JCJ/GOIÂNIA-GO
Ao: Juiz do Trabalho Presidente da 50'JCJ/RIO DE JANEIRO-RJ
Refi Proc. 1'JCJ/GOIÂNIA/766/88

CPE- I'JCI/GOIÂNIA-100/94
Proc. 50'JCJ/RIO DE JANEIRO-1528/94

Recte.: JAIRO FELISBERTO LESSA
Recdo. :CIA SAYONARA INDUSTRIAL

MM. Juiz,

Reiterando OF. I'JCJ/GOIÂNIA-846/97, remetido a esse Juízo em

~24/06/97, solicito a devolu9ão da Carta Precatória supra identificada.
A oportunidade, apresento a V.Exa., protestos de elevada estima e

considera9ão.

OR I « ':; '/t AJO
MARCELO NOGUEIRA PEDRA

Juiz Presidente
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'REGIAO

JLINTí& DE; C&ONI'L I, ACAO E J! ILíSANENTO/RJ
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CERTtDAO
CERTIFICO que CK

MD3 1369 Á

Diretor de Secretaria
rraertr& ie ge p

C 0 N C L rJ 3 A 0
Weets data, fam co:".a! .. oa as pi esetites s~

Diria -r'-
C C. W &'ir tt"

Vistos etc..

Vista ao Exequente pot'5 dig.
Int.

Goiania, 15.9.97.

garcelo N" " ';"".



F ls. No.
Rubk ica

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

PR IPIE I RA JCJ DE GO I AN IA
Rua T-Sl Esqui.na com T — I Setor Bueno

DESTINATáRIO
JAIRO FEI ISBERTO LESSA

A/C IRISVAN VIANA
AV GQIAS N2 I74 ED SAQ JUDAS TADEU SALA 305 CENTRO
74ÓL)0-&."IÓÓ GQ IANIA-GO

No t it i capao NB 08') 9; /97
Processo ND 00.76*/88-2 RT

Reclamante: JAIRO FELISBFRTO LESSA

Reclamado : CIA SAYONARA INDUSTRIAL

Fica V.Sa. notificado para o Fim declarado aiai oI"

Vista ao esequente, no pra=o de cinco dias.

S/ SEED

Em I'7 de setembro e l.787 (49 I)
Data de postagem: 'V de setembro de I.997 (6a &)

NANDERSON P REIRA DA SILVA
Secretário -special izado.
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Exm'r. Dr. Juiz de Direito Presidente da 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia/GO.

Q)

CD

cu

e

Autos n'66/88

Recte. : JAlRO FEUSBERTO LESSA
Recda. : CJA SAYONARA INDUSTRIAL LTDA. Juutndn non tnruans dn Porte.

ntn i'GJ u'OS.'/ r'a 17 05 97

Geitsia,W~ I .,34 (~'0

ânsia

O

O

O
K
Q.

JAIRO FELISBERTO LESSA, nos autos supra
qualificado, via de seu bastante procurado e advogado iidra-assinado, vem,
respeitosamente, 5 digna prsença de V.Ex'., expor e requerer o seguinte:

1 1. Preliminarmente quer manifestar que foi juntada âs
âs 1272, destes autos(3'volume) petição de seu novo procurador, juntando

, & /substabelecimento de procuração, com endereço na rua 17-A n'58, S. Aeroporto,
ni Rl nesta Capital, onde receberá as notificaçães eou intimarões de estilo.

2. Foi requerida a substituição da penhora, vez que o
. obejto penhorado era insuâciente para cobir a execução e, por oulro lado,

tratanando-se de um artefato obsoleto, não encontrando interressados no mercado, o
e tornou diâcil sua alienaç5o, podendo ser encontrado outros bens da Recda.,

e os quais poder5o recair a penhora, sendo, ent5o, indicado o im6vel de
—.. f'propriedade da Recte., descrito na Certidão juntada aos autos âs fls.1274,

requerendo fosse determinada a penhora e avaliação daquele im6vel,
determinsndo fosse expedida Carta Precat6ria para a Comarca do Rio de Janeiro,
com o fim de substituir a penhora, proceder a avaliação e praça daquele bem.

3. Contudo, tomou conhecimento o Recte., da penhora
de uma máquina, descrita no auto de penhora âs fls.1366, avaliada em Rg
25.000,00, indagando se o Recte tem condições de efetuar o pagamento da remoç5o
de determinado objeto para o deposeitário Público daquele Julzo deprecado.

4. As fls.1368-v, em despacho, indaga o MM. Juiz
deprecado sobre a possibilidade ou não do Exqte arcar com as depesas de remoç5o
do bem penhorado para o dep6sito Judicial.

5. Manifesta o Exqte., que apesar do grande interesse
de receber seu crédito, através da praça dos bens penhorados, por estar
desempregado e com dificuldades financeiras, manifesta impossibilitado de arcar
com essa despesa.



6. Por outro lado, manifesta pela penhora do im6vel
descrito ás fls.1272, bem este capaz de garantir a execução e de fácil arrematação,
enquanto que os já penhorados, o primeiro não encontrou arrematante e o segundo,
sem querer ser pessimista, não deverá encontrar interessados no mercado por
também estar ultrapassado por ser muito antigo e também obsoleto.

Diante do exposto, manifesta-se o Exqte.,
impossibilitado de arcar com as depesas de remo9ão do bem penhorado ás
fls.1366, para o depásito judicial, requerendo, outrossim, seja detetnunada a
penhora, em substitui9ão dos bens já penhorados, o im6vel descrito ás fls.1272
destes autos, por se tratar de um bem com amplas possibilitades de ser arrematado
em praça páblica.

Termos em que,

Pede deferimento.

Goiãnia, 30 de setembro de 1997.

Washugton 's da Fonsec

A'ÓAB/GO 8699/
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Vistos, etc.
Expega-se.,G;P. para'pé ra

e avaliagão do,;bem indicado ãlg. 12/2/
127~.

lÉ IÉ

08/10/97

Vistos, etc.
Des ntranhe-se a C.P. e devolva-se

ao Juízo deprecado, anexar copia da petigao de

fls 1.272/1275.
GQ., 17/10/97.

húrcelo Nosrleirri Pedra

Jiia do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

I'UNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
RUA T.51, ESQ.C/T.01, ST. BUENO, GOIANIA-GO.

OF. I'JCJ/GOIÂNIA-1662/97 Goiânia,26 de novembro de 1997

Do: Juiz do Trabalho Substituto da 1'JCJ/GOIÂNIA-GO
+Ao: Juiz do Trabalho Presidente da 50'JCJ/RIO DE JANEIRO-RJ

Ref. : Proc. 1'JCJ/GOIÂNIA-766/88
CPE-1'JCJ/GOIANIA-100/94
Proc.50'JCJ/RIO DE JANEIRO-1528/94

Recte: JAIRO FELISBERTO LESSA
Recdo: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

MM. Juiz,

Sirvo-me do presente, para devolver a Carta Precatória supra identificada
e encaminhar cópias das peças de fls. 1272/1275.

Â oportunidade, apresento a V.Exa., protestos de elevada estima e
consideração.

DENILSON LIMA 6kMUZA
Juiz do Trabalho Substituto
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PODER UUDICIARID

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1"- REGIAO

50a. JUN1 A DF CONC IL I ACAD F JULGAMElúTO/R
Rua Santa Lu.".ia, 175, 4o. andar„ centro, i;EP."2002í0-02l.l

Oíicio No.: 84*/97 Rio, 01 de Dezembr-o de 1997.

Reí. : Processo 50a. JCJ/RJ — CPE 15 ~ 8/94
Processo la. Ji: J/GO I AN IA — No. 766/88
RTE: JAIRO FELISBFRTO LESSA
RDO..CIA SA NARA INDUSTRIAL

I [II Il li 1ij)

1.Ií :I,]

I 2 PJEZ l997

U tr rr fe Qe B rre

plllfnla /(p q
" e &?.pe g7

Senhor Diretor:
alrAlrll& %ver Srer i
iaararrd Darextr

De or em do MM Jui;. Presidente desta 50a. JCJ/RJ. en-
caminho a V. Sa., em ane:&o, o oíi cio la. JCJ/GOIANIA-No. 1075/97,
tendo em vista a devolucao da carta precatoria em reíerencia a
esse MM Jui.-.o. em 9/07/9?, pelo Ot icio 50a. JCJ/RJ No. 415/97.

Atenci.osamente.

MARIA AMELIA DE ME .0 SANTOS
Diretora Ele Secretaria da 50a. JCJ/RJ

Ao
Ilmo. Sr. Diretor de Secretaria da
la. JCJ/GOIANIA-GO
Rua T. 51. Esg. c/T.01, Setor 8ueno
CEPt 74 15-'0
ac/



I'UNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA — GO
Rua T.51, Esq.c/T.01, Setor Bueno - GOIÂNIA - GO

OF, I'JCJ/GOIÂNIA-1075/97 Goiânia, 29 de julho de 1997

Do: Juiz do Trabalho Presidente d~CI/GOIÂNIA-GO
Ao: Juiz do Trabalho Presidente d~50'I J/RIO DE JANEIRO-RJ
Ref. Proc. I'JCJ/GOIÂNIA/766/88

CPE- I'JCI/GOIÂNIA-100/94
Proc.50'JCJ/RIO DE JANEIRO-1528/94

Recte. : JAIRO FELISBERTO LESSA
Recdo.:CIA SAYONARA INDUSTRIAL depz ecartte.

Bn, 26-08-97

Jttrlta

r,
t~f &..

nMM. Juiz, I

Reiterando OF.I'JCJ/GOIÂNIA-846/97, remetido a esse Juízo em
24/06/97, solicito a devolução da Carta Precatória supra identificada.

A oportunidade, apresento a V.Exa., protestos de elevada estima e
consideraqão.

~fl
MARCELO OG UEIRA PEDRA

Juiz Presídente

n6 .I M4.
ckuoív,M er z~ 7 9$ 04 q,
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1'CJ - Autos n'66/88

Vistos em inspeção.
Aguarde-se cumprimento da Carta Precatéria, por 60

(sessenta) s.

Intimem-s .

Aos 13 d 8.

opes Fortini

Juiz do Trabalho



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

I=I-.I!]EII-;.A :I!-...r DE SQIAI;IIA
Rf fa T — 8 I E"-'! qo i ma com I'- 1 Se!,c)c Boecfo

DES)l 1NATAR I 0
Jp)IRQ FEI ISBEF'.TG L.ISSSA

A/0 IRISVAN VIANA
AV SGI AS N!j 174 ED SAQ JUDAS TADEU SAI A rrf)5 GENTRQ
7!1 0!.)O-IJf.)0 80 I AN IA-60

No L i é i ;-=- ; é o N2 C) 1 1 u ] /r)u'cc)ceseo Nf) 00.7é)é/88-2 RT

Rer lama))te! JAIF!0 Fl.-:..I..ISBFFITG I,.F=.SSA

Q.'-ec iam«frjo ". !",IA SAYGNARA INDUSTI~.'IAL.

I'-i.:..-: V!.Sa. ))o])iéicado para cj éim dec]ar,-..do al)ai.::of

ArJL\at" de )C! O f Limpt" imefjLC) ria !S it" ia r)r eCa16!" ]a,, pc)t'" f) d i ae „
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JUSTIQA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
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Nr)t.i&-iceis=ria

NS 0)11.: a/98
Pnaceeraa N() I)0. 76&/88- & RT
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/
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIirA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10 REGIÁO

50- JUNTA DE CONCILIAGXO E JULGAMENTO DO RIO DE JANEIRO

Rua Santa Luzia, 173/4o andar — Centro — CEP. 20.020-020

Ofício no526/98 Rio de Janeiro, 08 de junho de 1998.

Processo: CPE 1528/94 RT 766/88
Reclamante: JAIRO FELISBERTO LESSA
Reclamadá: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

)s )atai,,m. e

!

P
I

Senhor Juiz,

la JCJ/Goiania

Juntada nos termos da Port
ria 1 JCJ n'002'97 de 17-02.97
0oi tais,~~~ +&7 ~g 5'0

2
e

a

Uaaalsl'n~ ~
. rec .-1nc;Ue

A fim de dar prosseguiment ,aos,+putos do~ processo supramencionado, solicito a V.Exa. que re eta a ésse Juízo
o Registro Geral do Imdvel, situado a Av. Edson Passos

Atenciosamente,

MARCOS DE 0 IRA CAVALCANTE
Juiz Presidente

EXMo SR. JUIZ PRESIDENTE DA 1JCJ/GOIANIA
Rua T. 51, esq. c/ T 01, Setor Bueno
Goiania — GO
CEP: 74215-210

/mccsa



1'CJ - Autos n'66/88

CONCLUSAO

Nesta data, faCo conclusos os presentes autos ao Sr.

Presidente.
Aos 26 de junho de 1998 ( 6'i.
P/ Diretor de taria-

Fernando Cleber e Araújo Gomes
Técnico Judiciário

CONCLUSOS

Vistos.
Vista ao Exeqiiente, por cinco dias
Intime-se.
Aos 26 de junho de 1998.

Beeelo Nogueira PeJw
Jum do Trabalho
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i 3oO
trto SR DR JUIZ PRESIDENTZ DA la J C J DE GOIÂNIA— GO

Juntadaa nos trrmos da P-r. s ortaria 1.'CJ n.g', a 'gg
Go.'"".-.'.a,.A.../. A ./...9 ../...

ul& o Neves couto
Autos no 766/88 as erra oe atreito

.3 .)
tg t

C."'~m

JAIRO EZI,IS8ZRTO LESSA, nos autos da

AÇXO RECLAttriAT6RIA TRA8ALHISTA em desfavor de CIA SAYONARA

INDUSTRIAL LTDA., via d.e seu advogado infra-assinado, vem

respeitosamente, a digna presença de V.Zxa., atendendo ao

respeitável despacho exarado pelo iVf.m.Juiz as fls. 1.299 des
tes autos, o qual visa atender solicitação atraves do artifício

n- 526/98 do juíz deprecado da 50- J.C.J. do Rio rle Janeiro-
RJ, as fls. 1.298 destes autos, com o intuito de que seja re
metido aquele juízo o Registro Geral de Imóvel da Av. Edson'Passos,

para que viabilize a penhora do mesmo, cuja cópia
acostado a esta e a devida juntada fica requerida para a re-
messa necessária. Informa ainda, que o documento supra-citad
do solicitado, já encontrava-se nestes autos as fls. 1.274
onde a escrivania por um lapso, nao remeteu junto a precató
ria.

P. deferimento

Goiânia, 06 de julho de 1.998.

Washington L ar oso da F

Adso o - Aâ-ec
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PODER JIJDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18-'REGIAO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

I'UNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
RUA T.51, ESQ.C/T.01, ST. BUENO, GOIANIA-GO.

OF. 1 JCJIGOIÂNIA-1508/98

Da: Diretora de Secretaria da 1'JCJ/GOIÂNIA-GO

Goiãnia,28 dejulho de 1998

Ao: Juiz do Trabalho Presidente 50eJCJ/RIO DE JANEIRO-RJ

Ref.: Proc. 1 JCJ/GOIÂNIA-766/88-2

CPE-1 JCJ/GOIANIA-100/94

Proc.50aJCJ/RIO DE JANEIRO-1528/94

Recdo: JAIRO FELISBERTO LESSA

Recdo.: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

MM. Juiz,

De ordem e em atenção ao ofício 50'JCJ/RIO DE JANEIRO-526/98,
encaminho cópias das peças de fls. 1300/1301 e verso, referentes aos autos do
processo supra identificado.

A oportunidade, apresento a V.Exa., protestos de consideração e
apreço.

ROSSANA FLEURY DA SILVA E SOUZAe
j Diretora dekecretaria

CERTIDAO
r rr corres- Secrettr(ia Feoacraiir" da

I'estai ~ER 8 7 1 6 2 66 y 18R S/g 2~
Gotânta,30 co aug oc i.o )+S" (~

Oiretor C ". teria
arcar r» r rrr cat rrrr Sacra
Recretaoe eacectahcade

cfS 8-.wpE
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PODER JUDICIÁRIO a '

JUSTICA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1-'REGIAO

JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DO RIO DE JANEIRO
Santa Luzia, 173/5- andar.

,,& I

oficio no J)$98. Rio de Janeiro, 31 de agosto de 1998
Processo CPE-1528/94
Rte: JAIRO FELISBERTO LESSA
Rdat CIA SAYONARA INDUSTRIAL
(REFERÊNCIA CP-no100/94,RT 766/88 la JCJ de Goiânia/GO).

Exmo Dr. Juiz,
Em atenqão ao vosso oficio 150&/98, solicito a V.Exa. que

remeta a este juizo o Registro Geral de Imdvel, situado na
Av.Edson Passos, uma vez que o documento I'ornecido, não se
refere ao RGI.

Nesta oportunidade, renovo votos de estima e consideraqão.
0

IIIta Ce CIIneilIEI.ãII e lIIlgart,I,atO

r

l,' SET I998

MARIA LETÍCIA GONGALVES
JUIZA DO TRABALHO

Goiânia - Goiáa

Juntada nos te da Portaria I ~ )CI ~
â "/~0ó u)t) n. ~

Goâ. a,, I,) ) D(y .(...., 9

e

~e)ene /I&
+reataria rta p.

M¹ DR. JUIZ DA ia JCJ DE GOIANIA-GO.
RUA T, 51, ESQ C/T.01, ST.BUENO, GOIANIA-GO.
CEPI 74215-210
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
PfR I I"IEI RA JCJ DE GQ I AN I A&

RLta Í — 51 Eec)Llill&a com T-'1 Betol Blíeno

DEST INATAR I 0
JAIRQ FELIBBEf.'TO LE,! A

A/O IRISVAN VIANA
AV GOIAS NR 174 ED BAO JUDAS TADEU BALA 505 CENTRCl
74000-000 GQIANIA-GQ

Notiãicac;ão NB 1?0044/VB
Proceeeo NB 00.766/88-2 RT

Reclamante ."JAIRQ FEL I SBI=RTQ LEB&BA

~ ReclamacJo ".C:T.A SAYCJI&JÍ)R&A INDUSTRIAL

Fica V.Ba f?o t.'7. Ficado para o f im cfecl a&'acio aba J. ;&o I

Nos termos da por ter i.a 005/98& vi &ta ao I ec:lamalnte. do o+&.'cio de
n.854/98„da 5071 JCJ/I:IQ DE JANI.—;.II".(1/RJ.

SjBEED

ERi 24 cJ&e ec? telR I o e J., VcJG (5&í f')
Data cfe poei age 7 : &. dc? eë&tc!mhro cl&":. 1 . 988 (BRJ &)

!AANDEff SON : -
R& A DA 8 I L VA

Secret-'iria I=epecializado.
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Maria í"arct a lmrj jtarnos
Beqaieitada Tittji 8'. Begiéo

CONCLUSÃO
ijaata ttata, iat;O «. ttaltu„aS r *':t .. ataS autOS
ao 1',DI. Juiz PicESIDEiNTH.

A Mg d IQ d 199 Id/)
José Ducltau t ues aa Sotrza
Adjunto de Dir tor oe Secretaria

1,4 JCI - Golenia GQ



Autos 766-88

CONCLUSAO

Nesta data, faço condusos os presentes autos ao MM.
Juiz Presidente.

Aos 04 de novembro de (4'f).
Pl Diretor de Secretaria ...................................

Grsziels E sngelists Msriins
Assisieni ~o

Vistos.
Aguarde-se por 30 dias.
Data supra.

gg~Q : sa
inis ores as
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JA.I.I.Q FF LlbBL(a I O I LauA

A/C IRIBVAN VIANA
AV GQIAS NB 174 ED SAO JUDAS TADEU SALA 305
74000-000 BOI AN IA-GO

CENTRO

4~
PODER JUDICIA

JUSTIÇA DO TRABALHO.
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO ++S'EGIAO

Pl* INEIRA JCJ DE GQIANIA
Rua T-81 Escluina co(( T-l Setor Bueno

DESTINATÁRIO
( c

I'la t. i yp i ca c ia I',l c(. 1 (304) 4/c18
Processa NB 00.7GÉ /88-2 RT

~l=.:c! c 1 amante» c JA Iitíl FI-.I., ISBERTO LESBA

Reclamada : i. 1A BAYONARA INDUS&TRIAL

Fica V,.Sa. noti pi cada para c& ypi&il (Jaula! aílo abel:.:c!'as
termos da 'pc&! at 1.( 00 I/98& &ri» ta ao ! eclamantey ! o o&" i cia de

n. 834/88 y (Ja 80yT TCJ/I : IQ DE TANE I I='Q!R I.

SIBEED

Em !!I de setembro cle 1 ..998 (Sya( 5)
Data de pastagem c !8 cle sc!ts!mbra cle 1.998 (2al í!F)

MANDERSON PEREIRA DA Bll,VA
Be(crcythria l=,.s&pec:ia l:i.'"ada.
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Autos: 766/88-2

CONCLUSAO

Nesta data fa conclusos os presentes autos ao MM. Juiz
President .

Goiâni 17 de novembro de 1998.

Domingos ce o . Vellasco
Assistente ecretário

Vistos os autos.
Reitere-se a intimação de fl 1305, na pessoa do Exeqiiente.

Data Supra.

ygggtnt ~14
Juiz Pf8@/senta
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Extno. Sr. Dr. Juiz. Presidmite da 1'. JCJ desta Capital

Autos 766/88
Recto. JAIRO FELISBERTO I.ESSA
R ecda CIA SAYONARA B DUSTRIAL

(3
D:
0

J;:N .DA c Ates subse",i rts» nos termoi
da por'.",/ia n.'3/90, Ait.

r. c)

Goiânia-GO,....../,...,.g~
José Custódio Neto
Meter~eereteria~t eucJ'' s Goioot~

/

Preliminarmente, requer seja anotado na capa do
processo, o endereco do procuradot do Recto., constarlte da tua 17-A nmnero 658, Setor
Aeroporto, nesta Capital, para onde requer seja encaminhadas as comunica9oes forenses de
..stilo.

Em atendilnento ao despacho de t]s., o Recte./Kxqte., fla
de seu bastante procurador irdra-assinado, faz juntada de Certidões dos Cartórios 5'. e 5'.
Oficio Distribuidores de Regi..no de Imóv is da Comarca do Rio de Janeiro)RJ. nas quais
consta a existéncia de iinóveis transcritos/registrados, em nome da Recda„sendo um na nm
Valentiin vtagalhâes n. 6'0, conforme livro 1.174, fls.gl, do 19'. Oficio de Notas, adquirido
em 07.02.83; outros dois imóveis situados na rua Andrade Neves, n 30.', conforme livros 2.306,
fls.89, do 9'.Of. de bi'otas, adquirido em 25.08.83, e livro 3.022, fls.10, do 3'. Oficio dh notas,
adquirido em 08.05.83.

Consta da Certidáo expedida pelo 6'. Cartório
Distribuidor, o imóvel constituído pelo apto. 303, da ttta Almeida Oondittho, n. 3, .m nome da
Recda./Exeqda., conforme domnncnto incluso.

Destarte, requer seis determinada a penhora do imóveis
acima citados. pata a garantia da execuqtio, detetsuinando ainda seja os meinnos praceados rios
teilnos legai'-l.

Tefinos enl que,

p. E. datei'talento.

Ooiania, 16 de novembro de 1998,

Washingtoti I ~!1 . coso
ADV. ') i CO
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SERVI/O REGISTRAL
0 0 OFÍCIO DE DISTRIBUI/AO

Rns do Csrroo, 6ã- Centre - Rio de Janeiro - R.J,

CERTI GÂG
0 Oficial do Serviço Registral do S.o Oficio de Distribuição, desta Comarca, revendo
os livros e/ou assentamentos relativos a: Escrituras lavradas nos Csrt6rios de notas
impares; Escrituras lavradas em Circunscrições de Registro Civil cpm funções notariais
impares; Procuraçôes em causa pr6pria; Escrituras autorizadas pela Corregedoris Geral
da Justiça; Testamentos públicos e cerrados; Contratos particulares equiparados a
Escrituras públicas por força de iei; T(tulos de origem judicial translativos de direitos
reais sobre im6veis; Escrituras lavradas em outras comarcas, cujo imõvel tenha como
circunscriçito imobiliária esta comaroa; intervenções com indisponibilidade de bens
determinados pelo Banco Central ou Varas processántes, CERTIFICA e dá fé que

c

,de nove de outubro de mil novecentos e 'setenta: e oito a nove de outubro de mil
novecentos e'-noventa: e oito, deles -CONSTA em -nome de 'COMPANHIA
SAYONARA INDUSTRIAL, CGC 33.123.639/0002-02, o seguinte: do 19'f.
de Notas, Escrit..de Compra e Venda, do prédio. e terreno da-'Rua Valentim
Magalhães n'50, que faz CONFECÇÕES HAWAI, LTDA., a CIA.;SAYONARA
DE ROUPAS, em 07.02.83, Livro 1174, fls. 81. Do 9'f. de Notas, Escrit de
Prom. de Compra e Venda, do prédio e terreno da Rua Andrade Neves n'05, que
faz Espólio de SUELY CONCEIÇAO MOREIRA DE'CARVALHO,ra CIA.'AYONARA

DE ROUPAS, em 25.03.83, Livro 2306, .fls. 89. Do 3'f. de
'Notas, Escrit. de Compra e Venda,'o imóvel da Rua Andrade Neves n'05, que
faz -:Espólio-.& de 'UELY CONCEIÇAO.'MOREIRA ADE CARVALHO, a

'COMPANHIA SAYONARA DE ROUPAS, em 08.08.83, Livro-3022, .fls. 10,

conforme requeri . Rio de Janeiro, vinte e nove de outubro de mil novecentos e
'LIC .

''if&ic..'oventae oit

c "'&m~'$ELp pe ricoALIZA p cr-

AIG Ig jjj

G'.33147
o de pigidbnieA

Talão: 21100671
Pesquisa de Bens,
Custas: R$ 12,67
IL/MF/GFR/RMC
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iCZ'TRALIX

DEDIS'OFIi

STR «AOI STRI

Bel. Edgard Franga, Oficial Titular do Serviqo Registral do 6.& Oficio de„1
Distribuição, da Cidade do Rio de Janeiro Comarca da Capital, revendo osDL
livros próprios de distribuição determinados pelo Artigo 437 dai resotuÇão :1

Ofi92 d» tO-tH99f Certifica, sobre Escrituras Lavradas nos Cartórios de Notas pares;
Certifica„'quanto as Escrituras lavradas em Circunscrições de Registro Civil'omfunÇões: Notariais, pares', Certifica, quantb a Procurações'em Causac.
Própria,; iCeltifica, também, sôbre Escrituras autorizadas pela Corregedoria z

'Geral'da JustiÇa; Cerlifica,'uanto a Testamentos Públicos e Cerrados,'Certifica,
'mais quanto a contratos;particulares equiparados a'scrituras Públicas
,por forqa de Lei, Certifica, ainda sôbre Titulos de origem Judicial Translativos,
de Direitos Reais sôbre imóveis', Certifica, quanto a Escrituras lavradas em
outras 'Comarcas,s cujo i móvel tenha como circunscricão imobiliãria,
esta. Comarca; Certifica, finalmente, sôbre intervenções com indksponibilidade :1

de Bens determinados pelo Banco Central ou Varas Processantes, desde

dezoito de outubro de mil novecentos e setenta e oito até...................................:.
dezoito de outubro de mil novecentos e noventa e oito...

'I NADA CONSTA em nome de COMPANHIA SAYONARA INDUSTRIAL, CGC N'3.123.639/0002-02,como requerido. Consta entretanto distribuição sem especiftcação de

, CPF, 0 seguinte: "Ao 2'GI, em 16.08.85, Contr, part. de C/V/F/Pacto adj. de Hip. e ces.
de Cred. Hip., Cess. e cred. COMPANHIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO'(RIO),

,. Oute. COMPANHIA SAYONARA INDUSTRIAL, Oudo. YVO PERRONE TEIXEIRA e

outra, ref. o apt'03 da rua Almeida Godinho 3 c/dir. a 3 depositos exist. na garagem do
I':"Edf..- Data 08.08.85".'Consta ainda em nome de COMPANHIA SAYONARA

INDUSTRIAL,CGC N'3.123.639/0001-13, que deixo de transcrever por não ter sido
i)I 'equerido. 0 referido é verdade e dou fé. Cidade do Rio de Janeiro, seis de novembro de mil

novecentos e noventa e oito,lAfZO6rpr LVJ
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
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Autos: 766/88-2

CONCLUSAO

Nesta dat fa conclusos os presentes autos ao MM. Juiz
Preside te.
Goiâ ', 23 e novembro de 1998.

Doming arcelo C.- Vellasco
Assistent ecretário

Vistos os autos.

Expeça-se Carta Precatória, para penhora dos bens
indicados a fl.1309, tantos quantos se fizerem necessários,

para garantia da execu9ão,

Data Supra.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGISTO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1a REGIAO
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1
~ Junta de ConmltagdO e Julgamento

PODER JUDICIÁRIO R
JUSTICA DO TRABALHO

; ABR I999
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1e REGIAO

GG],UNIA-GG
50- JUNTA DF. ( ONCILIAGAO E JULGAMENTO/RJ

Ofício n- 309/99
Ref. ao Proc. n- íPF. 1528l94 — 50a Jí,'J/RJ

Proc. ns RT 766/88 — le JCJlGOIÂNIA

Rio de Janeiro, 26 de marqo de 1999.

Ul'De. e Ates subsey. tias uos termas
da portada u.'5/98 & J.r...... ~ e.en.W5 .1= 0.9

Gel~~GO,D. /Gt-L /'9- 0'~
José Ducle, unes de Saara

iretor d Secretaria
1 ce JgJ - ítaiâniaeSO

Senhor Juiz,

Reiterando os t.erntos do ofício ng 834/98, datado de
31/08/98 e no interesse dn prot;esso na CPE 1528/94, em que são
partes: JAIRO FELISBERTO LESSA, reclamante e CIA SAYONARA
INDUSTRIAL, reclamada, solir,ito a V. Exa. que seia remetido a
este Juízo, sito na Rua Santa Luzia, l73/4a andar — Centro/RJ,
o Reãistro Geral do Imdvel, situado na Av. Edson Passos, uma
vez que o ducumento fornecido por esse Juízo, não se refere ao
RGI .

Na oportunidade, apresento a V. Exa. protestos de
estima e considerarão.

MARIA HELENA MOTTA
Juíza Presidente

Fxmo. Sr. Juiz Presidente da 1- JCJ/GOIÂNIA
Rua T, 51, ESQ. C/T.01, SETOR BUENO
GOIÂNIA/GO
CFP: 74215-210



Autos n'66/97

CONCLUSAO
Nesta data faço conclusos os presentes autos ao
MM. Juiz-Presidente da 1* JCJ/Goiânia-GO.

Goiânia, 09 de abril de 1999.

P/Diretor de Secretaria
Pedro Paulo de Freitas

Assistente Secretário

Vistos os autos.

A Secretaria para prestar as informaçõ s

solicitadas no Oficio de fi. 1.316.

Data supra.

y'góes 's tn ahts

loira do Traiud iiiuta



Autos u'66/88

CONCLUSAO
Nesta data faço conclusos os presentes autos ao

MM. Juiz-Presidente da 1'CJ/Goiânia-GO.
Goiânia, 19 de abril de 1999.

P/Diretor de Secretaria
Pedro Paulo C 'e Freitas

Assistente Secretário

Vistos os autos.

Torno sem efeito a determinação

de fl. 1.313, haja vista que já havia sido expedida

Carta Precatória Executória a MM. 50'CJ
do Rio de Janeiro-RJ, sendo que as informações

prestadas as fls. 1.309, haviam sido requeridas por
aquele MM. Juízo.

Oficie-se a MM. 15'CJ do Rio de Janeiro-

RJ, solicitando a devolução da Carta Precatória,
independentemente de cumprimento.

Data supra.

luiza áo Trattakto Su



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'UNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO QE GOIÂNIA-GO
RUA T.51, ESQ.C/T.01, ST. BUENO, GOIANIA-GO.

OF. I'JCJ/GOIÂNIA-1171/99 Goiânia,22 de abril de 1999

Do: Diretor de Secretaria da I'JCJ/GOIANIA-GO
Ao: Juiz do Trabalho Presidente da 50'JCJ/RIO DE JANEIRO-RJ.

Ref.:Proc. IaJCJ/GOIANIA-766188-2
CPE-I'JCJ/GOIANIA-IDDI94
PROC.50'JCJ/RIO DE JANEIRO-l528/94

Recte.: JAIRO FELISBERTO LESSA
Recdo: SIA SA YONARA INDUSTRIAL

MM. Juiz

De ordem, solicito a V.Sa., a devolução da Carta
Precatória supra identificada, independentemente de seu cumprimento.

A oportunidade, apresento a V.Sa., protestos de

~ consideração e apreço.

JO ÉC DIONETO

Di or de Secretaria

ôrda Si eira Atar ida

Técnic Judiaárie

ot3 Lwtrd

A

Ceriz "o &
i'Í ar

N~S(Q Q. SR 42600923 2BR

Goiania,g+da ~g riu t,g g l (I2- p]
Diretat de 6 erra

ttitretra Attn tda
écnico Judiciána
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Autos nn 7ícq/33

Z te t JAIHO «" DISS PIO

g~ pnet unes de Sonsa
r& pr, ter d Secretaria

Adiu
i e JCJ -'&r&tc&r&leueti

'xoco: .TA SA 0, AtA IittiJ-TPlsT.

tJ

C&

Cs

C)
Dq

.""-

c) c&+

C& C

JAI &0 "I.=EIS'9=-ZO ~DSSA, nos autos
supra-ouali íicaco , via oe seu 'oas tan te procuraúor, vem res
peitosamente a c~i~a. presen,a âe r'JSx-"-

&
expor e requerer'

se+1inte:

„, csc&t

ee

M

0 xequente, após esmerac,o esporçq
mesmo desempre-..ado& c'.eslocou— se ate a cicade co rio de Ja—

neiro, — P2& oncie, consentiu& apos letsaatamen',o junto aos

artórios ce cte„"istro ce Tmót eis, . escoorir qu&e a exeqúida.
era proprie'ária, oe ois imó reis, coníorme cer',idões em. a-

nexo, os quais orem alienados pela ezequida no curso da

xecuqão, o que constitui "rau e a. ",zecucëo. "ons',a os se-
in,es imór eis:

1 Preoio e respectivo ',erreno, si
'tuado na tua Andrac'e ",eves n'30

&
an'si, o n- 31& na reme

sia c.o nSetíto íellto& c jo '.erre to& desit nado oor Do'e 1

co PA — numero 13.055, meoe em sua to';alidace. 12,00m de

írente, 12,07m na, linl",a. c'os nados& por 40& 70m, de extensão
por ambos os lados; conírontando pelo laco direito com o



com o predio n- 79, acuai n- 293, pelo
predio n'q&5n& atual n'- 315& e na linha

fls.02

laclo esauerdo com o

dos fundos com 0

terreno do prédio n'- 315& antiao n'- ".5 da. mesma, .ua 5x&dra-

de I'e»es

«ste imóvel foi vendido pela exequi
da em 1G/11/94& conforme cer'idão anexa.

2 — lm apartamento n'- 301 cio edi fí-
cio situado na Aveniâa :dison Pas os n'- 4575& na, freguesia
c,o ~mn&"exoho Velho, com õixeito a duas va~as paxa cnxarda de

automóvel no parqueamento do pilotis& e sua correspondente
fregão ideal de 2/.: c,o respeci;ivo 'erreno (Lote 1 no PA —'3ú7)

&
meclinc&o na to 'aa li c ac e, j á exccluxdo o recuo, 22& c0 m

cle frente para a svenida cison Passos, em curva externa;'2,30mde fundos; 59, ó5m a ".'.reita, em linl"a quebrada e c&2,

10m a esauexca;. confrontando s, cireita com o preclion-'51&
antigo 1 . 517, c&, esauerf a com o predio n-'595& antido

1527, e nos fcuxdos com o lote 2 do mesmo PA 2"&3a7.

etc imovel foi venc" ic o pela exequi—

cia em 23/09/9~» conforme ceri,iclão anexa.

Destarte& requer s. este juxzo, seja.
de terminaca a penhora e praga, r'os imóveis acima. Gescri I;os,

em suos.ituigão aos "oens penlzorados anteriormente& expedin
do-se ar'a ?recatória para a Jus tica c o trabalho da ornar

ca c&o Rio c:e Janeiro-PJ, para procecer a penhora, avsliagão
e praga. dos imóveis cons tan.tes elas ceri'iclões anexas.

P. ele ferimento

0oxania, 1&: de O'Ql" i 1 í e 1, 999.

Washington i-
'o

a&s&&o d



MATRICULA N. 62.056 L. 2T6 F LS.

IMOVEL: Prédio e respectivo terreno, situado na Rua Andrade Neves nQ 305 antigo
nQ 8I, na Freguesia do Engenho Velho, cujo terreno, designado por Lote 1 do PA-

numero 18.055, mede em sua totalidade. 12,00m de frente, 12,07m na linha dos
fundos, por 40,70m de extensão por ambos os lados; confrontando pelo lado di

reito com o predio nQ 79, atual nt? Z93, pelo lado esquerdo com o predio no 85,—

atual nQ 315, e na linha dos fundos com terreno do prédio nQ 315, antigo 85 da-
mesma rua Andrade Neves.inscrição nQ 0153049-2. — CL 06509-4. — Proprietário:
ANTONIO COTRIM MOREIRA X CARVALHO, casado, brasileiro. Ti tulo e Proprle ade-
Livro 3 K numero 5514 as fls. 40 do LQ 71? Oficio do Registro de Imóveis. Habite
se concedido em 18 de maio de 1939, conforme Certidão daquele RGI. hoje arquivã-
da.

R-1/COMPRA E VENDA: (Protocolo nQ 139.497 de 28/11/1983). De acordo com a Es—

crttura e 8 e agosto de 1983, lavrada no 3Q Oficio de Notas, desta Cidade,—
Livro 30Z2 as fls. 10 ato nt? 04, o ESPOLIO DE SUELY CONCEICAO MOREIRA DE CARVA

LHO, representado por seu inventariante ANTONIO COTRIM MOREIRA DE CARVALHO,bra-

sileiro, viuvo, aposentado, inscrito no CPF nQ 022.114.917-15, residente e domi

ci li ado nesta Cidade, conforme Alvará do Jui zo de Direito da 3a VOS ,em 1 5/03
1983, assinado pelo MM.Juiz. Dr. Geraldo Magela Martins da Rocha, vendeu o imo-
vel pelo preço de CR$ 54.000.000,00 a CIA SAYONARA DE ROUPAS, com sede nesta ci-
dade, inscrita no CGC nQ 33.123.639/0001-13. 0 imposto de Transmissão foi nago-
em 23 de junho de 1983, pela guia nQ 23/Z0.483. Rio de Janeiro, 15 de maio de
1384.-

AV.Z-RAZAO SOCIAL:- (Protocolo nQ 165.761 de 16.07.85):-De acordo com petição e

fo as o Dt arlo Oficial, hoje arqui vadas, a adqui rente do R. 1, passou a denomi
nar- se "COMPANHIA SAYONARA INDUSTRIALu. Rio de Janeiro, 2Z de julho de 1985.----

0
R.3/(XioiPRA E VENDA (Protocolo nl? 280.507, de 16.11.94) : De acordo ccm escritura
de .10.94, lavrada cm notas do 229 Oficio, desta cidade, livro 2688, fls. 43,
Ato 18, CCMPANHIA SAYONARA INDUSTRIAL, qualificada no R.l, ~vend u o imóvel pelo
preço de R945.000,00, a UIVEI EIJIPREEND~ S.A., com sede nesta cidade, CGC ng

00.193.170/0001-30. — ô imposto de transmissão foi pago en 27.10.94 la guia nr?

240075. — Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1995.——
0 Oficial: 05~

REGISTFIO DE IMÓVEIS - 1 1 OEÍCI
Av pREslDENTE vARGAS, 5«2- ro'ANGAR

CERTIOAO Geri fico que a presente cópia ó reoro upâo
autentica da FICHA REAL a que se refere extraida nos
tónnos do Art. 19 5 I'a Lei 6015 de 1973. dela constatandc
todos os eventuais ónus que recaiam scn
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MATRICULA N. 48. 022 L. 2P/2 FLS. 21

IMÕVEL: — Apartamento no 301 do edifício situado na Avenida Edison
Passos n&? 4575, na freguesia do Engenho Velho, com direito a duas
vagas para guarda de automóvel no parqueamento do pilotis, e sua
correspondente fração ideal de 2/6 do respectivo terreno (Lote 1 do
PA 28367), medindo na totalidade, já excluído o recuo, 22,60m de
frente para a Avenida Edison Passos, em curva externa; 32,30m de
fundos; 59,65m ã direita, em linha quebrada e 62,10m ã esquerda;—
confrontando ã direita com o prédio no 4551, antigo 1517, ã esquer
da com o prédio no 4595, antigo 1527, e nos fundos com o lote 2 dõ

, mesmo PA 28367.-/ro rietário: — KARL HUBERT GREGG, brasileiro, ca-
sado, industriaf, portador da Carteira de Identidade no 865.540 do
IFP e inscrito no CPF sob o no 002.671.047-15, residente e domici-
liado nesta cidade. — Título de Pro riedade: — Lo 3-BC, n&? 30881,fls
190, deste Cartório. — Recuo: — L&? 3-CA, n&? 50.667, fls. 216. — "Habi
te-se" concedido em 15 de setembro de 1970.—

R — 1/48.022 — INCORPORA AO DE BENS: — De acordo com o Contrato Parti
cular datado de 29 de dezembro de 1980, e Alteragão de Contrato Sõ
cial de 14 de outubro de 1981, hoje arquivados neste Cartório, o
imóvel aqui matriculado, avaliado em Cr$ 15.000.000,00, foi incorpo
rado ao património da firma H. G. ADMINISTRAQAO E PARTICIPACÕES
LTDA., com sede nesta cidade, CGC no 27.109.529/0001-02, em virtu-
de de subscrição e integralização de capital feitas pelo proprie-
tário qualificado na matrícula. — 0 imposto de transmissão foi pago
em 23 de fevereiro de 1981, pela guia ng 00-00039. — Foram apresen-
tadas as certidões negativas exigidas por Lei, que ficam, também,—
arquivadas, nesta data. — Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1981.—

R.2-LOCA AO: — Protocolo no 158.454 de 08.01.85-Conforme contrato
particular de 15 de maio de 1984, hoje arquivado, a proprietária-
do R.l, deu o imóvel em locação a CIA.SAYONARA DE ROUPAS, CGC sob
o n&? 33.123.639/0001-13, com sede nesta cidade pelo prazo de 12
meses a iniciar-se em 01 de julho de 1984 e terminando em 30 de
junho de1985, mediante aluguei mensal de CR$ 1.300.000,00 e dema's
condigéos do título. Fiador e principal pagador: Georges Khoury Fi
lho, industrial e s/m Sonia Maria Felipe Khoury, do lar, brasilei-
ros, CIC 127.089.337-87, domiciliados nesta cidade.Rio de Janeiro,
25 de janeiro de 1985. JC

cC

IL'

0

Z
0
0
I-

0
0
00
Z

AV.3-CANCELAMENTO DE LOCA AO:-(Protocolo ng 165.817 de 17.07.85):—
De acordo com petigao e folha do Diário Oficial, de 08 deagosto'e

1984, hoje arquivados, fica cancelada a locação constante do R.2
Rio de Janeiro, 29 de julho de 1985.— JC

R.4-PROMESSA DE VENDA: — (Protocolo nQ 161.891, de 29.04.85) :-De
acordo com a escritura de 08 de abril de 1985, livro S-89, fls.124
ato 49, do Cartório da 10a.Circunscrição do Registro Civil, desta
cidade, a proprietária qualificada no R.l, prometeu vender o imó
vel pelo preço de CR$ 250.000.000, a ser pago na forma constante
do título, a COMPANHIA SAYONARA INDUSTRIAL, com sede nesta cidade
CGC ng 33.123.639/0001-13.Contrato irrevo ável e irretratável sen-
continua no verso



sendo a outorgada imitida na posse do imóvel. 0 imposto de trans-
missão foi pago em 08 de julho de 1985, pela guia no 464/0363580
Rio de Janeiro, 29 de julho de 1985. JC

R-5 CESTOS (Protocolo ng 278.047 de 23/08/1994) — De acordo ccsn a Escritura de
2 08 1994 do 22t? Ofã.cio de Nota", desta cidade, Livro 2679 fls, 134, Ato nt?

59, a COMPANHIA SAYONARA INDUSTRIAL, qualificada no Ato R-4, cedeu seus direi-
tos aquisitivos relativos ao iinmvel pelo preço de R825.000,00, a GEORGES KHOURY

FILHO, brami e o, industrial, casado pelo regime da cctitunhão de bens com SONIA
MARIA FELIPE IéH URY, residente e daniciliado nesta cidade, CPF n5? 127.089.337 /
87, O ilftpo to d Transmissao foi pago Em 12/08/1994 pela guia nt? 226448. Rio de
Janei , de etembro de 1994.—

0 Ofici

R-6/ RA E Al De acordo ccm o título que deu origem ao Ato R-5, H.G. AIMI
NIS ÇAO PARTI IPAÇÕES LTDA, ccm sede nesta cidade, CGC nt? 27.109.529/0001—
02, ve o imóv 1 pelo preço de Cr$250,000.000 a epoca, na data do tã.tulo sem
etcpres o monetar a, a GEORGES KHOURY FILHO, qualificado no Ato R-5. 0 Imposto-
de Tr 'ão fo pago en 08/07/1985 pela guia n'? 464-0363580 'io de Janeiro,
08 de se ro d 1994'V
0 Of'cia

R-7 I RPORA DE BENS: (Protocolo ng 294.587 de 05/02/96) — De acordo ccm-
a Esc itura de 23/01/96 do 22D Ofício de Notas, desta cidade, Livro 2716, fls.—
065, Ato nt? 030, GEORGES IéHOURY FILHO, qualificado no Ato R-5, e sua mulher
SONIA MARIA FELIPE KHOURY, brasileira, do lar, CPF nt? 033.935.957/92, incorpcra
ram o imóvel objett(3 da presente matrícula ã firma SONGEKON PARTICIPAÇÕES LIMITA
DA, com sede n st scidade, CGC nt? 00.796.732/0001-30 pelo valor de RS
R$ 33.600, 00. I d pagamento do Imposto de Transmissão conforme guia n'?
009/96 datada 1 96. Rio de Ja 'ro, 12 de fevereiro de 1996.—————— NV

0 0 'al
REGISTRO DE IMÓVEIS — 1 1o OF(CI

AV. PRESIDENTE VARGAS, se2 - 10 ANDAR
CERTIDAO Cerlifco que a presente cópia 6 re Cão
auien!ira da FICHA REAL a que se refere extraida nos
ténnos do Art. 19 ã 1'a Ld 5015 de 1973, dela constatando
todos os euenluals ónus que remiam sagar o Irn'AB
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Autos n'66/88

CONCLUSAO
Nesta data faço conclusos os presentes autos ao

MM. Juiz-Presidente da I'CI/Goiânia-GO.
Goiânia, 23 de abril de 1999.

P/Diretor de Secretsri»
Pedro Paul ia de Freitas

Assistente Secretário

Vistos os autos.

Indefere-se, por ora, a substituição dos bens

requerida as fls. 1.320/1.321, tendo em vista que já foi

expedida a MM. 50'CJ da Cidade do Rio de

Janeiro/RJ, Carta Precatóiia Executória para a penbora

dos bens imóveis indicados a fl. 1.309.

Intime-se.
Data su ra.

f

~, w&( ~ ~ttact csAftctlfet

Juiz do Tiabzlho - Subsututtt

'e
1
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Qe PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT - 18'egiáo)
la J de GOIÂNIA. /GO

Rua T.51, esq. c/T.01
Setor Bueno — GOIÂNIA/GO CA

C

CP.ng 100/94

C P f=
' á â S 9qt -5r"-'"to

~.1
(g )0 Doutor SZBASTIXO AI VH S )tiLART INS

— t", re.
RTA PREDATÓRIA para citaçáo, petVipra

e praceamento, expedida pela 1 a JCJt de

GOIÂNIA, GO/
e dirigida ao MM~Juiz,,".x '.

PRZSIDZNTZ DZ U)ti(A DAS JCJs
DE JANEIRO/RJ.

Juiz do Trabalho

GO IÂNIA/GO

Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de

faz saber que tramita por esta Junta a reclamação n'CJ
766 88, entre partes JAIRO FZLISBERTO DESSA

contra CIA SAYO T

na qual foi requerida e deferida a expedição da presente Carta Precatória,
do(a), para pagar em 48 horas, ou garantir a execução, sob pena de
discriminadas:

Principal

Custas Processuais

Custas da execução

, ora em fase de execuçáo,
a fim de ser citado(a) executa-
penhora, as quantias, abaixo

@~z . 24.046
480,93

Cr$

Cr$

TOTAL

Cr$

24.527 26

0
. ~

Diretor de

As quantias acima sáo devidas em virtude de decisáo proferida no processo supra, cujo

inteiro teor consta da cópia em anexo.
Em virtude do que mandei expedir esta precatória, para que, Ihe sendo apresentada, nela

se digne de apor seu respeitável "CUMPRA-SE" e, em seu cumprimento, faça citar o(a) executado(a),

estabelecido ã Rtzs BolJ-via n- 3 Zn en1to 1ãovo — RIO DZ /
nessa cidade.

Caso o(a) executado(a) não pague e nem garanta a execução no prazo legal, proceda-se
a penhora em tantos bens quantos bastem para o intergral pagamento, prosseguindo-se a execução,
até a liquidaçao total da divida.

Assim pr edendo, fará justiça as partep e, a esta Junta, especial mercê.
Rossana íleury da iioá e ooaza

Eu, ir toro dr, Sr cretõriõ
"'. J J - Goioõtõ - GO

Secretaria, datilografei e subscrevi aos 06 dias do mês de setem)oz'e tg e)A

o Trabalho

Sebosfirzo A(tes

Jo'z t,'o r;." t i t '-'o

TRT 1.30.035



C E RTI DãO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro, me dirigi a rua/av.n'endo
ai, citei o EXECUTADO, na pessoa do Sr.

do referido mandado, do qual ficou bem ciente e

ontra-fé.

por todo o conteúdo

de de 19

OFICIAL DE JUSTICA-AVALIADOR



qQ
I

oo rJr
6

P. J. — J. T — TRIBUNAL REGIONAL OO TRABALHO OA I REGIAO 0

REGI

CONCHA.

Nesta data faqo conctusos os presentes
autos ao St'. Dr Presidente.

~e C.
taetAAA 4 SeRBIABR

CUMPRA-S

&o,Z1.O .94
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+I'ODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAI REGIONAL DO TRABALHO DA

JUNTA& 050a JCJ/Rio de Janeiro
1'. REGIAO

c p-r
Ao Sr. Oficial
Z 0 n c1

Em„ / /
yi

PROCESSO : CPE 0015"8/94

NANDADQ DE CITACAO„PENHQRA E AVAL IACAO

E:&equente : JAIRO FEL ISBERTO I ESSA

E:&ecutado ".CIA SAYQNARA INDUSTRIAL
Local para dz 1 i general RUA HOL I

VIA 

„.:9, ENSFNHO NOVO „RIQ DE
JANEIRO

O Juiz Presidente NANDA ao
Avaliador, a quem este for. distritJuido
CI TE 0 el&ecutacfo pal'"c1 pagai' eRI 48
importancia aba&Ro discriminada„ou garan

Nao pago o debito, nem feito a
PENHORE E AVALIE tantos bens quantos
importancia abaiso discriminadaI"

Sr. Of i cial de JustE ca
que no local designado„

EÍual enta e c)i to& horas a
'til' psecLlcao ~

galantia no prazo acima,
bastem ao pagamento da

Pr inci pa l0'Llstas ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

Total~ &vinte e quatro
Spl.s Ceni.c1VOSR

mil „

RS
:4.046,:"5

480 „9.::
24.5:7,-:6

quinhentos e vinte e sete I-cais e vinte e

Conforme Carta Precatoria ERecutoria or iunda da la. JCJ de Soiania
e copia dos ca I cu los, a tua I i zados ate 51/CIB/94, que seguem em ane—
l&O

Havendo necessidade„ ou se forem opostos obstaculos ao
cumprimento do presente PÍANDADO, fica o Oficial de Justica Avalia-
dor autor i sado a sol i ci tc1l" c1LII&1 I io de forca pol icial ; dal cumpr i-
mento "a ol dem escepcionalmente aos domingos„ feriados e apos as

~ 0 (vinte) hs.
Cumpra-se ria forma e sob as penas da Lei.

Fm ., -" de setembro de 1994.

VERA LUCIA LEITE JACOBSOHN
Jui.=. Presidente



&;artitico qu™, ne"ta dota, taço

'á$t5'.is Ad&sla u

Res data, junto aer autoa

r
Ita lhe iáeguli

z„,io, kl ~
%0

au oplooitiitrParirrá
'táá. Judiciário



SERGIO GALV&%0
ADVOGADO

A«. CIn:RCHILL, 109 - GR. 401
20020 060 - RIO DE JANEIRO - RJ

rEL/EAX 240-0229:262-1 169

EXIIiiO SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 50'UNTA DE CONCILIAÇAO E

JUT.GAXIENTO DO RIO DE JANEIRO

J ~ X 1 sao ~

) 07/ll 9ti

«ctt a tuna Lu'IA r ne «uonttnvIe

011

«0

CIA. SAYONARA Pl3USTRIALl nos autos do roc. n, CPE 1.528i94,

em que contende com JAIRO FELISBERTO LESSA, tendo sido expedido o XIandado de

Citação e Penhora para sua unidade administrativa, sita a Rua Bolí&ia, n'9, Engenho Novo,

vem requerer a V.Exa. se digne determinar a expedição de novo mandado, esta para a sua

unidade fabril, onde há bens que comportam o montante da presente ação.

Assim, requer seja o referido mandado expedido e cumprido a Estrada do

Itararé, 690, Ramos.

P. Defetimento,

Rio de Janeiro 5 e ou o de 1994

0 . X 0
OAB' .332
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e J — J T, — TRIBUNAL REGIOBILL OO,TRABALHO DA I REGIAO
&0 0 J(;J/HJ - Proc. 1524/4A.

USA O
JUTA PATA TACP P" PUTP$ PPggy$y~

AR QQM. SR. JRIZ FR609ggl
3Q

I'T I
Z0

RéGll

TMnwe

I. Solicite-se a devolução do ezpediente de fls. 05.

II. Apos, expepa-se novo mandado para, o endereço indi
cado as fls. 0

Ze, 10/11/94

LLI(é AGLSGITA



NESTA DAVA, JUNTO AOS Au ~'vs Plíí(c &c&c-~
I!'UE SE SEGIJE
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Qr& W PODER 'UDICIÁRID

4 JUSTIOA OO TRABALHO

c J

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA

JUNTA: 0',ãOa JCJ/lqio de Janeiro

Secr etaria 'de Dic r ib 'ao
Ao Sr. Okfczal
Z O fl c1 / tf

Emr &PW/ c &, 7

1'. REGIAO

PROCESSO ." CPE 001! 8/94

I&ANDADO DE CI TACAO „PENHORA E AVAL I ACAD

Esequente : JAIRQ FELISBERTQ LESSA

Esecutado : CIA SAYQNARA INDUSTRIAL
Local para df ligencia: RUA BQI. IVIA„. 9& El&!SENHO NOVO„RIO DE
JANEIRO

Q Jui:. Preclidente MANDA ao Sr. 0+i cial fie Jt&stica
Avaliador„a quem este éor distribui do, que no local designado„
CITE o eeecutado para pagar, em 48 :::quarenta e oito& horas a
importancia abaiso discriminada„ou garantir a esecucao.

Nao pago o debito& nem éeito 8 gar antia no pra:.o acima,
PENHQRE E AVALIE tantos bens quantos bastem ao pagamento da
importancia abaiso discriminada:

Pr inc&.pal
Cu5tas

O.L
TO'tel I
":vinte e quatrn
seis cefltavos."

RB
24. 04'::":

480&9'uinhentos

e vi.nte e sete reais e vinte e

Coo%or &l&E Cctr tct Pf'ac8'tor Éa E&&e.CL&t.ol'a ol'LtflfJa cl 1 18. JCJ clc! Soic1nia
e copia dos calculas „atual i =ados a te 8'1/& &8/94

& que seguem t&am ane-
;;o.

Havendo necessidade. OL& 5e +orem opostos obstacLtlos ao
cumprimento do presente MANDADO„ézca o 0+icial de Justica Aval da-
dor autor i sado a solicitar ausi lio de +or ca poli.cial ,"dar cumpri-
mento "a ordem escepcionalmente aos ciomi.ngos, +eriadns c apos as
:0 (vinte) hs.

CLtlmpra-se na éarma : sob as penc15 clc1 L e I

Em : : de setembr-o de I'394.

V '.'A LUC I LEITE'ACQBSQHiú
J li= Pres. ente
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JUNTA: 050a JCJ/Rio de Janeiro

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA OO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA

Secretaria de Distribuica)39
Ao Sr. Oticial
Z ol1a
Em, / /

1'. REGIAO

PROCESSO : CPE III.II5":8/g4

PIANDADO DE CITACAO„ PENHORA E AVALIACAO

Exequente : JAIRO FELISBERTG LESSA

Executado ".CIA SAYONARA INDUSTRIAL
Local para diligenciaI FSTRADA DG ITARARE, FJí70„ RAHOS, Rio de
Jane'II'o

DI Jui:. Presidente HANDA ao Sr. OFicial de Just.ica
Avaliador„ a quem este +or distribuêdo, que no local designado„
CITE o executado para pagar, em 48 :quarenta e oito," horas a
importancia aL1aixo discriminada, ou garantir a exerucao.

Nao pago o debitot nem -Feito a garani:ia no pra"o acima„
PENHGRE E AVALIE tantos bens quantos bastem ao pagamento da
importancia abaixo discriminada:

~ Principal
Custas

~Total
:::vint.e e qual:ro
seis centavos?

mil,

FEB

=4. íI46
480 „~.'"'4

. 5 : 7 : 6
quinhentos e vinte e sete reais e vinte e

Conforme Carta Precatoria Executot ia oriunda da la. JCJ de Soiana.

Havendo necessidade, ou se Worern opostos obstaculos ao
cumptimento do pl'êseílte HANDADG„ Fica o 0+Éclal de Justica Avalia-
dor autor i=.ado a soli citar. auxE lio de forca policial,l dar cumpri.—
mento "a ordem excepcionalmente aos domingos, Feriados e apos as
"0 (vinte) h5.

Cumpra se. na 'Fot"ma e 5ob as pena5 da L.ei.

Em :5 de novembro de 1994.

VERA LUCIA LEITE JACOBSOHN
Jui=. Presidente
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

OFÍCIO n 1 JCJ/GOIÂNIA/2030/94

Recte. — JAIRO FELISEIERTO LESSA

Recdo. - CIA SAYONARA INDUSTRIAL

assunto - informaçoes (solicitada)

CP-No 100/94 J. /Lt du.-se.

Bn, 01 2/94

C3
C3
C)
C3
CD

CO

o
Em, 22 de novembro de3994

Tal

o

ITI

íh. o

Tl
-', TFJ

' :-T

"C

Co

MM. Juiz

VERA I UT. EITW JãooeSSI~ã

Afim de dar prosseguimento ao processo supra

mencionado, solicito a V.Exa. se digne informar o andamento da carta precatória,

extralda daqueles autos e remetido a esse MM. Juizo em: 15/09/94, conforme consta das

anotações aqui existentes.

Ao ensejo, apresento a V.Exa. meus protestos de

elevada estima e distinta consideração.

ce/ac/ i&o ses Varó
'U:e Uo I ; ho'ho Suhstiluto

0
Ao Exmo. Sr.

Dr.

MM. JUIZ PRESIDENTE D 50' J/RIO DE JANEIRO/RJ.

N IDOCSJJUNTJUCFNCPREC WPD



PODER JUDICIÁRIO

JUSTI rA OO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL OO TRABALHO DA 1'. REGIAO

5(J JLINTA DE Cl„&JCILIACAG E JIJLGAHFNTQ/RJ
Ruíl Bani). Ll(" I 8,, 17 ', IQ ~ andai!, c(aíltl'

Gt laia IIÉI. ÓIÓ/9ri. Rio, "18 cle IDeeembi a r!e 1 isr'1

R(e E I'" roem)cscl CPE 1 5.":.'8/94 — 5E)8 JCJ/RJ
F'I'É:essa I la ~ 7ÓÓ/'88 18 ~ )fCJ/601(ll'! IA -ídQ

Senha r Ju f."

Eíil ci'te(io(1 ) aa Otci. C:1Q ic& ~ )TCJ/CTGIANIA/,:050/9A „ I"Iatrlclo
de ': : . I. 1 . ci/i „ irlFat iRG 8 V. Eea. rl'e, nae ai! taS Élcl Pr OCeeao I 'PE

Ita .

1 5 c8/Y I'08 ~ JCJ/RJ 1 e)TI Élue 8 la pclt tes J& IIRQ FL L I ")BERTEI LESSA e
C A S)AYQNARA 1NDIJSTR I AI.. 1 f ill. e) R pedi da Nclndaclc) Éle C 1 ta caa „Penhor a
e Ava I 1 8c "la "c)TI '/E)8/grr "-" t eco I 8 1 ÉJQ F lm 1 0/I 1 / Z I e)TI I'"8 cio íle Iiclo
hl)rer h(ans sÉ(+ I c i elites pat" 8 gal'"8n t I. I' F Rec((ca(3 .&18 Li(Il. Élade r) Élflli.—

nistrativa da 8)?ecutë(Ele(r na 1(ucl Bclliviat '"9r tenda sida e)RPÉ?Éfida
(lavo Plal lda&JQ em ..'.7/ 1 1/9 I Pat 8 0 (aíl(iet (?Cíl (18 E» tt cl(38 cio I t8t ar(? t Ó90
Ramacu„aguar.dando-se a seu cumprimenta.

Na. a pat 1 Lins CI8ÉIF ) t (Rnclvcl 8. V Er (c fJI G I estQ ) dfc cone i.'Jeracaoe apr eco.

VERA LUCIíl Lí:I TE JACCII&SOHN
Jui a Presidentr..

Femo. Sr. Dr.
JLIIZ PRESIDENI'8 DA 1 l. JCJ DE 801AIJ IA/IBQ
I=.'UA T. 51 „FSQ. C/ T. igl
SE;TQR. BUENO — 801ílNIA - F)0
CEP : 7(f."15- : 1&)



Nesta dota. junto aos autos

A g I 4 6(&- que sc segue.

ELIStBETE gPJ'YSPST(lliO

Rts eivaste de fiM'ir du 'uelada



SERGIO GALVAO
ADVOGADO

AV. CHORCHILL, 109 — GR. 401
20020-050 — RIO DE JANEIRO — RJ

TEL/EAX: 240-0229

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 50a .JUNTA DE CONCILIAÇAO E

JULGAMENTO DO RIO DE JANEIRO

Garantido o d'uI,
autos ao MX. Zuá,so
nifestagao ão EEbar

02

o, devolvam.se OR
eprecaIIte para yg
aão.

2/S5

40IKl R LUIRA Ltn E ossnes

85'D

C)

9ã

COMPANHIA SAYONARA I ST IAL, nos autos do proc.

CPE n'1.528 94, em que contende com JAIRO FELIZBERTO LESSA,

inconformada com a v. decisão de liquidação de fls. e já tendo

sido garantida a execução, vem apresentar EMBARGOS A EXECUTO,

como se segue:

I) DA TEMPESTIVIDADE

A embargante tomou ciência da penhora, em

25/01/95, consoante certidão de fls. , sendo, pois, tempestivos

os presentes embargos, uma vez que estão sendo apresentados

dentro do quinqufdio legal.



II) EXCESSO DE EXECUTO

Em havendo excesso de execução, a oportunidade de

alegá-lo é em embargos á execução, em sede de processo judicial
trabalhista, sendo neste sentido pacifica a doutrina e a

jurisprudência:

"Há excesso de execução, conforme o art. 573 do

CPC, quando:

1) 0 credor pleiteia quantia superior á do titulo.
Na sistemática-do processo do trabalho a sentença

!

de liquidação não pode ser impugnada autonomamente

e sim na oportunidade em que o devedor oferecer

embargos á execução (CLT, art. 884, ê 3'). 0 mesmo

direito é assegurado ao credor, tenha, ou não,

sido opostos embargos (ibidem).

Desta forma, se o credor está postulando quantia

que excede ã, do -.titulo executivo, caberá ao

devedor, ao embargar ã execução, impugnar a

sentença de quantificação da divida, a fim de que

o excedente seja extirpado. Note-se que o excesso

de execução não implica nulidade do processo; logo

o que o Juiz deve fazer ao acolher os embargos do

devedor, é cortar o que está sobejante do titulo e

dar sequência ã execução, agora pelo valor exato."
(" Execução no Processo do Trabalho", Editora LTR,

São Paulo, pg. 443).



jurisprudência

No mesmo diapasão encontra-se afinada a
gUl

"A sentença que julga procedentes os artigos de

liquidação é atacável através de Embargos â

Execução, não prevalecendo o entendimento de que,

não impugnados os artigos, preclui o direito de

resistência da parte."
(Ac.(unânime) TRT — 1a, Reg, 3a. T (AP 665/89),

Rel.Juiz Luiz Carlos de Brito, DO/RJ 12/06/90).

In casu este"MM. Juizo homologou os cálculos do

Rte., sem atentar, entretanto,'„ para o fato de que a presente

( ) execução está recheada de nulidades, como a seguir se demonstra.

A — DO ATO PRIVATIVO DE ADVOGADO

Com efeito, ao proceder aos seus cálculos, o autor

nomeou um técnico em contabilidade para efetuá-los, ignorando a

lei, em especial a Lei n'.215/63, em seu art.70, %3', onde se

vê que "compete privativamente aos advogados elaborar e

subscrever petições i ni ci ai s... ".

Ora, em se tratando de apresentação de cálculos de

liquidação está-se diante do inicio da fase de execução, que tem

partida com o impulso dado, em geral, pelo Rte., através da

apresentação de seus números por meio de petição que tem, e deve,

V de ser elaborada e assinada por seu patrono.



Logo, a peça de fls. 1233/1234 é atentatória a

letra da lei, tendo sido elaborada por profissional não

habilitado para tal, pelo que se REQUER seja a mesma

desentranhada dos autos e devolvida ao autor, sendo considerados

nulos todos os atos praticados após fls. 1233, na forma do art.
249 do CPC, devendo ser intimado o Rte, para apresentar novos

cálculos de liquidação.

B — DO PRINCIPAL

Também aqui não há como prosperar os cálculos

oferecidos pelo

nulidade acima

argumentação.

autor, caso seja ultrapassada a inarredável
I K

arg(lida,. o que ora se admite como mera

E que o autor não efetuou conta alguma, nem ao

menos desmembrou as parcelas devidas, a fim de serem apurados os

juros e a correção monetária. Esta forma impede a impugnação

precisa por parte da empresa-reclamada, eis que não efetuada de

forma contábil e especificada cada parcela.

Além disso, ainda há inclusão de verba cuja origem

não se encontra especificada, como é o caso da cobrança de 500

(quinhentas) "Unidades de Valores Reais" (???), ãs fls, 1234.

Dessa forma, requer a executada seja o Rte

4'ntimado a apresentar novos cálculos de liquidação, pelas razões

acima expostas.



Todavia, caso não seja este o entendimento de V,

Exa., a ré apresenta em anexo os cálculos que entende devidos,

que importam em CR$ 0,08 (oito centavos).

III) CONCLUSÃO

Pelo exposto, espera a Executada sejam acolhidos

os presentes embargos á execução para o fim de ser reformada a

decisão de liquidação, decretando-se a nulidade dos atos

praticados a partir de fls. 1233, por originários de ato nulo de

pleno direito, ou, ao menos que se determine ao Rte que apresente

novos cálculos, na forma da lei e de modo preciso e especificado,

0 consoante impugnação ora apresentada, restando prejudicados os

cálculos de juros e correção monetária apurados.

ITA SPERATUR.

Rio de Janeiro, 30 de 'aneiro de 1995

JOSE AN ACHADA

OA / 77.093

SERGIO GALVAO

OAB/RJ 21.332



PROCESSO : 766/88 — JCJ DE GOIANA

REC~E : JAIRO FELISBERTO LESSA

RECLAMADA : CIA SAYONARA INDUSTRIAL

CÁLCULOS CONFORME DETERMINAIoAO DE SENTENCoA

1 — Diferen9as salarais, conforme Piso da Categoria — 2 salarios minimos:

MÊS/ANO SALÁRIO DEVIDO SAIÁRIO PAGO DIFERENÇAS

06.86

07. 86

08.86

1.608,00
1.608,00
1.608,00

1.231,46
1.231,46
1.231,46

09.86 1.608,00 1.231,46

376,54

376,54
376,54

376,54

10.86 1.608,00 1.231,46 376,54

11.86 1.608,00 1.231,46 376,54

12.86 1.608';00 1.231,46 376,54

01.87 1.929,60 3.290,74

02.87 1.929,60 3.290,74

0 03. 87 2. 736,00 3. 290, 74

04. 87 2. 736, 00 3. 290, 74

05. 87 3.283,20 3.948,88

06.87 3.939,84 5.610,56

07.87(07dias) 459,62 1.309,07

TOTAL DA DIFERENÇA APURADA.................CZS 2.635,78

OBS.: 0 DC determina um PISO DE 2 SALS.MIMMOS, nao tendo sido apurado dii

ferengas tendo em vista que o Rcte percebia salario superior a dois

salarios minimos, ou seja ao Piso da Categoria.

2 — Combustível conforme Dissidio Coletivo, clausula 6-'ÊS/ANO

KM RODADO LTS COMB.DEV. LTS.COMB.PAGO DIF.LTS. DIF.LTS.COMB.

07.86 2.550

08.86 1.350

09.86 2.100

10.86 2.100

11.86 1.450

12.86
01.87

450

02.87 2.000

03.87 1.198

04.87 2.636

05.87 1.310

318,75 + 25%

168,75 + 20/o

262 50 + 25o/

262,50 + 25%

181&25 + 2P/o

56,25 + 2P/o

125,00 + 2P/o

250,00 + 2'/o

149,75 + 2P/o

329,50 + 25%

163,75 + 20/o

06.86 2.000 250 + 20/o (rQOO

255

135

210

210

145

45

108

235

143, 43

67, 50

118,12

118,12

72,50

22,50

8, 50

50,00 10,17

850, CO

1.219,15
573,75

1.004,06
1.004,06

616,25

191,25

508,50

71 70 14 22

176,87 16,28

1.019,57
2.879,44

106,50 19,69 2.096,98

100,00 11, 88 1. 188,00

06. 87 2. 492

07.87 1.341
TOTAL APURADO.

311,50 + 25%

167,62 + 2P/o

210

90

179,37 24,31 4.360,48

111,14 28,69 3.188,60
CZ$ 20 700 09



3 — Cálculo do REPOUSO S~ REMUNERADO s/PRENIOS

NÊS/ANO VALOR PRÊNIOS VR. REP. SEN. REM.

07. 86 3. 350,00 558,33

08.86 2.002,50 333,75

09.86 6.314,56 1.052,42

10.86
11.86
12.86

4.158,53
4.158,53

10.626,53.

693,08
693,08

1.771,08

01.87 4.158,53 693,08

03.87 7.564,00

TOTAL APURADO.............
1.260,60

...CZ$ 7.055,42

4 — FGTS S/diferenças apuradas

MÊS/ANO DIF.SALÁRIO PRÊNIOS+REP. TOTAL FGTS

06.86

07.86
08.86

0 09.86
10.86

376, 54

376, 54

376, 54

376, 54

376,54

3 948 ;i'-:

3.908,33
2.386,25
7.366,98
4.851,61

376,54 30,12

4.284,86 342,78

2.712,79 217,02

7,743,52 619,48

5.228,35 418,26

12.86 376,54 12.397,61
11.86 376,54 4.851,61 5.228,35 418,26

12.774,15 1.021,33

01.87

02.87

4.851,61 4.851,61 388,13

03.87 8.824,60

04.87

05.87
06.87

07.87
TOTAL DO FGTS APURADO.

8.824,60 705,96

CZ$ z' 161 94

5 — Calculo das Parcelas Rescisorias
MÉDIA DE PRENIOS (22.349,06 : 06) = CZ$ 3.724,84
— Aviso Prévio
— 13-'Sal/87 — 07/12
— Férias Vencidas
— Férias Prop. 01/12
— 1/3 Férias
— FGTS do 13-'Sal0'T.:.

— ART. 22 FGTS

— Multa cfe DC — 13-'Clausula

(08.07.87 a 24.11.87

3.724,84
2.172,80
3.724,84

310,40

1.345,08

173,82

39il; 75

43. 563, 80 CZ$ 55.407,33



RESUMO GLOBAL DAS DIFERENÇAS APURADAS A FAVOR DO AUTOR

— Diferengas de salario
— Combustivel + Depreciagao
— Repouso Semanal Remunerado

— FGTS

— Parcelas Rescisorias
TOTAL APURADO.

2.635,78
20.700,09
7.055,42
4.161,94

55.407,33

.CZS 89.960,56

Nos presentes cálculos foi apurado a importância de CZ$ '!"..'.".'.

89.960,56 ou CRS 0,08(oito centavos).



CORRE AO DO VALORES APURADOS

MES/AMO

06.86
07.86
08. 86

09.86
10.86

11.86

12.86

01.87
02.87

03. 87

04. 87

05. 87

06.87

07.87

TOTAL CORRIGIDO

VAIORES APURADOS

1.256,66
2.496,79
1.501,06
3.052,50
2.492,14
2.104,33
3.360,80
1.589,71
1.188,00
2.986,13
2.879,44
2.096,98
4.360,48

58.595,93

ATÉ 01.12.94.

INDICES

0,081991

0,048036

0,041947

0,034679

0,028093

0,023804

VALOR CORRIGIDO

103,03
204,71

123,07

250,27

204,33

172,33

275,55
130,54

97,40

143, 44

120,78

72 72

122,49

1.394,81

.RS 3.415,47

JUROS COMPOSTO de 1% AO MÊS(11.88 a 02.91) = 32,16%

JUROS SIMPLES de 1% AO MÊS(03.91 a 12.94) = 46,0CP/o

78,16% 2.669, 53

R$ 6.085,00



JUNTADA
Nesta data. junto aos auto".: z

gear u

QM~CQ.....W ~'( vw c(.w
1 4Lc++~.......g

~c
na 'urma r'. ; ",.......''",, i:o i.
pres&r.'en'e r.' l

'
', r, ".nc.. no

D 0, de iéCa..i ~ !,... r fn

r:io, ...C..9..I.D..J

sC(an C. Ctcmennee
Girar a de Sacretarlt



POOER JUDICIARIO

JUSTIÇA DO TRASALHO

TRIBUNAL REGIONAL OO TRABALHO

JUNTA ."050a JCJ/P i 0 de Jane 1 I" 0

SE'ct P.i.'c1 t~a cle D 5 a tlt I t ca&T}
Ao SrggQ'Ficial

;,; gd'

PR"'SSCI : CPF 0015 : 8/94

NANDADO DE C I TACAQ „FENHQRA E AVAL I ACAD

E I& e q LI LR 0 'te JAIRG FELISBERTG I FBSA

Eaecutaclo : CIA SAYQNARA INDUSTRIAI.
Local para di 1 i gene ia : FSTRADA DO I TAI':ARE „b90 t RAIIOB t Rio clp
Janeiro

O Jui= Presidente NANDA ao Br. OFicial de Juc tica
Avaliador-„ a quem este For distribuído„ que no local designado„
CITE 0 el&ecutado pat a pagar, em 48 :quat entcl e oito',': horas a
importancia abai.ao discriminada r ou gar antir a csecucao.

Nao pago o debito„nem Feito a gar-antia no pr.a.".o acima&
PENHORE E AVALIE tantns bens quantos bastem ao pagamento da
importancia abaiso discriminada:

Principal

giestas

~ ~ ~

lotai
"'vinte e quatro
seics centavos;:

mil t

Rf
":4 . 0%b r 5.::

480 „9."

quinhentcls e vinte e sete reais e vinte e

ConFOI iTle Carta Precatclr ia Eaecutnr ia or iunda da. la. JCJ de Boi ana.

Have
cumprimento do
clol" al.ltot 1 . selo
mento 'a or dem
"0 (vlntp} hs ~

Cump

I1clo ílecc.55 1 dacle „0LI 5E'Fot pm clporã'tos ob5tacLI 1 ocu acl
pre ente NANDADO„Fi.ca o QFicial de Justica Aval ia-
5 solicitar au&ilio de Fot ca policial'iat" cLImpt" I—

caecepcionalmente aos domingost Feriados e apos as

I'1 se nc\ FOI'lc1 e 50 tl aci PPna5 Clca LP I

Fm .:5 de novembro de 1994.

VF .'A LUCIA L .ITE JACOFISOHN
ui: Presid'nte



.n cit n&o

'l

Certifico e dou fe, que dirigi-me ao enderego

acima, e sendo aK, procedi a ypnhora e avaliagao deter-

minadas no mandado retro.
Fui informada pelo empregado da firma executa

da, Alexandre Manoel Pereira, de que no local nao tem

pessoas capacitadas a assumir o encargo de fiel deposi-

tario, uma vez que o titular da firma, Sr, William Geor-

ges Khoury, encontra-se na matriz, situada na rua 8olfvia,

39 — Engenho Novo — RJ.

Em vista disso, recolho o presente mandado ao

SOM para a devida redistribuigao.

Rio de Janeiro, 13/12/94

OUíia
ímf Ind V
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PODER JUDICldRIO

JUSTIOA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA I.a REGIAO

A O, OOO,aO

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇAO

Proc..&......J.C.J. n.o.'fD4../..99..

Aos......................dias do mes de.....................................do ano de mil novecentos e
,, 68LI,

em cumprimento ao mandado expedido pelo MM. Dr. Juiz Presidente da...EP...........Junta

g o log J lgqg ~. p na execução

„,...„.„,... „„„...~ZR.dk,~~Y ~C,~
p)ocedi a PENHORA E AVALIAÇAO dos bens a seguir enumerados:

.,...,...,,Ijsarf, &A,l',E,,
5T gk, ~O gRS', @@~~W BG'~

g ~e
~..................~C....C4......~.......... a,~c4,

VALOR TOTAL O. ooo&OQ

( )

Tudo para garantia da divida referida no mandado, juros da mora, custas e demais

despesas judiciais, até o final. E, para constar, eu, abaixo assinado, Oficial de Justiça

Avaliador, lavrei o presente auto, que assino.

Ressalvas :

Servlgo Grálloo do T.R.T. da l.a Região

~APiciác D ousrica avauaDDR



AUTO DE DEPÓSITO

Aos .... ........dias do mes de....... ......do ano de mil novecentos e

............................................., feita penhora de que trata o auto retro, dela assumiu o encargo

de depositario o Sr..
(nacionalidade) ......................., stado civil).......................

residente n....

, (profissao e função)

(documento de identificacão).
o qual, como FIEL DEPOSITÁRIO, ~obriga, sob as penas da lei, a não abrir mao

dos bens penhorados, sem autorizacão ex essa do MM. Dr. Juiz Presidente da.................

Junta de Conciliação e Julgamento d........................

E, para constar, eu, Oficial de Justica valiador, lavro o presente auto que

assino com o depositario.

Oficial de Justioa Avaliador

Depositário

CIÊNCIA DA PENHORA

Aos....2.6.........dias do mês de.. ~~r..~s.rtcs...........do ano de mil novecentos e

sJctw~ss~o r=-.ciuctodei ciência da penhora executada, na pessoa do Sra ..A.wá:..............

.L~.cart ....25~n.a.cs.aA.....&~~~r.e...—................—.........., o qual de tudo ficou ciente, inclusive de

que tem o prazo de.dp~..dias para embarga-la, recebendo a contrafé.

Do que, para constar, lavro a presente certidao, que assino.

Q Oficial de Justloa Avaliador~ Ráeáitg IE ggrA
4W0 le0a e Oaar

TÊRMO DE RECOLHIMENTO

Nesta data, recolho o presente mandado a MM. S.Q..—.........Junta de Conciliagáo

e Julgamento der....Hauro....r&r ....M~~s=-trzo, ............, „,

.I=,.L~cs...c.r ...~muar .um..c&.......P.tc............, de........~a sur .Jt=..uct...................de 19..&K....

Ollclal de Jusllca Avaliador
erãtnáifg a ag%a~~ Jtsgfg eaaa
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OOH C L UM~
ttasta data taqo conclusos os Presentas

autos ao Sr. Dr Presidente.

~ae O~ de te 1S

,OO,R
co 'o Z

J 0
~c

REGA'saor

T It T SEIRAtAda

Notifique — se- o executado para indicar
pessoa credenciada para assumir o encargo
de Fiel Depositário, no prazo de 4B horas,

)sob pena de rem ç o do bem para o Deposi-
to Judicial;

J'RioI09 2.95



vQLI ;
~w', „.'é

Processo

PODER JUDICIÁRIO rW
JUSTIÇA OO TRABALHO

FCC t 523
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'. REGIAO

050/RJ CPE Iéô1528/'?4 Dd

N O T I F I C A C A G

Nome : CIA SAYGNARA INDUSTRIAL

Enderero: ESTRADA DO ITARARF„ éééé0

RANGS
RIO DE JANEIRG — RJ CEP: . 10él-:P40

F i ca V. Sa. NOTIFICADO a :

lndirar pessoa credenciada para assumir o encargo de Fiel Deposita
rio„ no pra=o de 48 horas. sob pena de remocao do bem para o Depo-
sito Judiciaél.

PRAZO: 00: dias
0 Re+ ao pé ocPsso eIR gLIP. sac) paé tes

Rte : JAIRO FELISBERTO LESSA4 Rdo : CIA AYGNARA 1NDUSTRIAL

0„05&ga Junta de Conciliacao e Julgamento do Rio de Janeirn
RLia Santa LLIzia é 1 : CEP."~I„I(é.éé„)-()10
4o. andar
Centé o Rio de Ja.neiro — FEJ

Fm 14/0-:/85,

Elisab '. Cbrysostomo
Assistente Diretor de Secretaria
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Oiretor e oreterto



SERGIO GALVJtO
ADVOGADO

Av. CHURCHILL, 109 - GR. 401
20020-000 . RIO DE JANEIRO - RJ

IEIJIAX 240-0229/262-2169

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 50'UNTA DE CONCILIAÇAO E

JULGAMENTO DO RIO DE JANEIRO

a%l

Ilotifiitue-se a Zx cutaãa, na pessoa ~e 4'euDiretor President , ora indicado, pgja 'g
comparecer a Secretari da Junta a fim cidé .&.
asainar o Auto d depó i/o, Praso9 05 ã@»::~.

O0

Zml 20 95 422

I

CD
CD

wlar

w CJ
CI

Pr ro

le I

~ C}

CJ

2

4Allt %85 'LUZI&»1 [kl i h94~~r

CIA SAYONARA II»IDUSTRI, nos autos do proc. 1528i94,
em que contende com JAIRO FEJLISBERT ESSA, vem, em resposta ao r.

despacho de fls., indicar como fiel,depositário dos bens penhorados o Sr.

William Georges Khoury, Diretor Pi'esidente da executada, que deverá ser
iiltimado a assinar 0 auto de depósito

P.Deferimento
Rio de Janeiro, 17 de fevereirp,de 1995

CRISTINA CARL ODRIGUES
0 J 7 .983

SE I VAO
OAB/RJ 1.332
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTII/A DO TRABALkO Sn
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1! REGISTO

EI5i3/PJ I I-'I:.

Il!j ]

5!."S/9/I Fcl Pg! 9+/ /5 (Q
c'

G T I F I C A C A G

Nome : C Irl SAYGNAPA INDUS!1 RliiL.

Ender-ecal A/C ijiILI IAH SEQR(~ES I':HCiURY

ESTRADA DiG I TAPARF. i 6í/0
PAHiGS
Fi;IQ DE JANEIPG — RJ CEP 1

'Dr 1()rJt I — 4 0

Fica V. Sa. NQTIFICADG ai

Campar CCet 8 SeCI etat 18 Cla Jullta 8 'Fiíll CIFI 8ssiin lt Cl 8L\ta iJC rJepasri
t.a.

PPAZGi 005 dias

Re+ ~ aa pr aCeSSCI e!8 CILie Sraa p8I'tr.el~ Fjite : JAIRIJ FEL.ISBIERTQ LESSA~ P dei " C I A SAYQNAPA I. NDIJSTR I AI

0
(IE08 Jucita de ICclrlc1liacaa e JulíJaalerltcl ciíJ Ria de Jane'it a
Rua Santa I u "ia „173 CEPE '&!„,0-II10
4a. andar
CElntr a

Em .'.'.!0.1/95 r

I 11sabe I : (g y 'astctaia
Asrsl.atei 'tl'li'. tiDI clre 'iect etat 18.



Nesta data, junto aos autos

/Ci P WGi que se segue. i

/ga go2/ 0 3/ JQ

Et IBABéTEguu YéOHTOtiIO

aeeureeie de jhiretar de éeereierle



SERGIO GALVAO
ADVOGADO

AV. CHGRCHILL, 109 — GR. 401
20020-050 — RIO DE JANEIRO — RJ

TEL/FAZ: 240-0229/262-2169

EXMO.SR. DR JUIZ PRESIDENTE DA 50a. JUNTA DE CONCILIAÇ/10 E

JULGAMENTO DO RIO DE JANEIRO

I. j ~ Anote-se e observe-se.
II. Após, anu'rde-se o pra-o da

tificao4ao e fls. 2Q,

23/02/95

joIIk VKN4 LOclA 69( J 529HCE

no g

CD

ã

m

OVC)

O
O

COMPANHIA SAYONARA I USTRIAL, nos autos da CPE

1,528 94, em que contende com J RO FELISBERTO LESSA, vem

requerer a V. Exa. se digne de dete minar que as publicações e

notificações para ciência e prática de atos processuais sejam

feitas, exclusivamente, em nome do advogado infra-assinado.

Outrossim, informa, para fins do disposto no art.
39, II, do CPC, o endereço do advogado, conforme timbre acima.

P. Deferimento

Rio de Janeiro, 20 de f vereiro de 1995

SE G LVAO

OAB/RJ .332



Crl

Cruel

2é

f
r a
I CerrtAco que decorreu o prarrs

dfQr~dtlaa 'Cra Clue

cee 

"c c~
autos cone!usos.

~~(&~3~
oalarra 5 araarrtlroa

Olrrtoro Soorolorlrr

Exp.ofício ao MK.Juízo deprecante
solicitando seja notificado o

éxeqtliente para dizer se'ode'r — :

car com o us da remoção dos
dos bens pen orados para o Depósi
to Judicial,e 05 dihs.

Rio, 7.5.95



pp'ODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'. REGIAO

50a. JLINTA DF. CQNCII, IACAQ E JULSANENTQ/RJ
Rua Santa Lu."ia„1'5 — 4o.andar — Castelo — CEP .:IIO.:O-II,O

Q%i cio no. 145/'-?5 Fm, 1 de marco de I'?95

Ret.: Proc. CPE 1528/V4 — 50a. JCJ/RJ
CP. 100/94 — la. JCJ/Soiania

Rte. : JAIRQ FELISBFRTQ LESSA
Rda. : CIA SAYQNARA INDUSTRIAI

,0
e

Senhor Jui=.„

'olicito de U. ERa. as necessarias providencias no sentido
de notiFicar o eaequente para que o mesmo diga se pode arcar com o
onus da remocao dos bens penhorados„ nos autos da CPE supracitada,
para o Deposito Judicial, em 05 dias.

Na oportunidade, r.enovo a U. ERa. protestos de consideracao
e apI eco ~

i
~

UERA LUCI A LF I TE JAC:QBSQHN
Jui"a Presidente

limo. Sr. Dr.
JUIZ PRESIDENTF DA la. JCJ/SQIANIA
Rua T. 51„ esquina c/T.OI.
Setor Bueno
IJoiania — SCl
CEP 74 :.15- 10



I fot
t crif 1

' 0 ct .''..'r oílB1118

expec!Co péio regtstra~o pos.a

„~ Q(IR 5'30

s~o&t ~~ls5 (I'( /
ELISABETE ~SOSTOMO

Assistsrrte de Df@ttle Secretaria
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504 JCJ/RJ — Proc. 1528/94.

t,uo ER

~ C~g
p

/p
REGIN~

AUTO DE DEP6SITO

Aos 23 dias do mês de Março do ano de mil
novecentos e noventa e cinco, compareceu ã Secretaria da
Junta o Sr. Willian Georges Khoury, brasileiro, casado,
industrial, residente ã Rua Bolívia nç 23, Engenho Novo,
RG no 1.315.200-IFP, assinando o presente auto e assumindo
o encargo de depositário do bem penhorado ãs fls. 24 dos
autos do processo de nç 1528/94-504JCJ/RJ, se obrigando,
sob as penas da lei, a não abrir mão do bem penhorado, sem

autorização expressa do MM. Dr. Juiz Presidente da 504 Junta
de Conciliação e Julgamento do Rio de Janeiro.

E, para constar, eu, Fernando José de Carvalho
Corrêa, Agente Administrativo, lavro o presente auto que
assino com o depositário.

Fernando Jo e alho Corrêa-Ad.Adm.

Wi li ge K
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O'=RT'FICO qllh GGT 30 1LII /Q~ ( AOM. Ira)

AUIQ - GORO.*UGOB.

DIPETQEI '.- S=CR'ATARIA

~C,
IRITBRA IIO SAAIAfAI1T

I 9 h tl. IPIIIh i ql.iliâl'3
I

';;-z4 so5,65 .

JUIZ PrhoZTSIUENT
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. GFRTIDAO

CEBTIF ICÓ, CV - FDI E =~lCb! A~

DA"PRAÇA PAí::A 0 DIA ~~ ~ / +~/ 85

AS /V 'rlCP»5S. I!;;.0 I-'AQUI'D I ICI",.Al„yP

FICA DF -;C~'& I
' $ 0 / 0P / 9X

cP) I 04



Aytep pe ReçBBANtBR70 AR AytS CS (04/ETDD DEATINAD05 ao ExTERIDRi~+ ~ ECT&& ECT OBJETO DE SERVIDO E RECEBIMENTO ~DE PAGAMENTO
BRÉS(L SERVICE DES POSTES 3 RECEPCION LLDE PÁIEMENT

AO NCIA 05 POSTAõEU DUREAU õE 0 P 7 N DO ODJETO Na OaTA DE POSTAOEU DATE DE P T

RR 7 1 1 7 0 5 9 7 7 BR 2y/3/g5
NOME OU RAZ 0 SOCIAL 00 OESTINAT RIO/ NON OU RAISON SOCIALE OU OESTINATAUIE

KM JUIZ PRRSIDlWT& DA 19 JCJ/GOIÂNIA
ENDEREDD/ aDREEDE /I

~ ~Rua T. 51, esquina c/T.01 — Se%or Rueno
CEP/ COSE POSTAL CIDADE 5 UP / LOCALIT ET PaTS

74215-210 Goiânia — GO
W

NOME OU *ASSO 50CIAL DO REMETENTE/NOU OU RAI50N SOCI LLE OE L EXPEOITEUR

509 JCJ/RJ (Proc. CPZ 152B/gO)
CI

ENOERECO PARA OEVOI.UCEO/AORESSE

Rua Santa Lusia, I'P3 - 49 andar
W CEP/CODE POSTAL CIDADE/LOCaLITE UF

D. 20020W20 Rio de Jane RJ BRASiL

ASSINATVRa DO RECEDEOOR / SIONATVRE DU DESTINATANIE ASSINATURA DO PUNCIO IARID/SIONATURE DE L ASENT

Valden Alce da Cruz

O.05, 'f5 Á nto d dD SDCTBtalio

731703 03 - 3 Ol 55 105 5



UNIDAOE DE PO TAOEM/
DURE

gG
/(P)

@o5

gr

A..
CARTA / LETTRE

TJ ~Q IMPRE SSO/ UIPRI NE

Q ENCOMENDA/ COLIS POSTAL
I-

Q CECOORAMA / CECOORAMME

Q REENDOLSO POSTAL

O
LA QVALE / MaNOaT DE POSTE

Q MAO PROPRIA / Malu PROPRE
IX

IO Q SEDES / EMS

VaLOR DECLARa00 / VALEUR DÉCLARÉE VALOR DO VALE/ MONTANT

Q .... . .......... Q

ofcLARacfo 00 coNTEODD (DUJEITD A TERIplcacfu )

0 OBJETO FOI DEVIDAMENTE/ L'ENVOI MENTIONNÉ
CI-DESSUS A ÉTÉ COMENT~ ENTRESUE / REMIS r aeu/pará
ASSINAR NO Auufufu/SISRER AU RECTO

DATA / DATE

OP „(a
DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA(AÉREA OU DE SUPERF(CIE), A DESCO-
BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE

(AÉRIENNE OU DE SURFACE) Á DECOUVERT ET EN FRANCHISE DE PORT.

(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) CET Avls DOIT ÉTRE SIGNÉ PARLEDES-
TINATAIRE ET,SI CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y

AUTORISEE EN VERTU DES RÉGLEMENTS DU PAYS DE DESTINATION OU,SI CES
RÉGLEMENTS LE PREVOIENT, PAR LAGENT DU BUREAU DE DESTINATIONET
RENVOYÉ PAR LE PREMIER COURRIER DIRECTEMENT A L'EXPÉDITEUR.

UNIDADE of DED
euuf au Df DE/T(uffglug

I

g g VAR l995

p
'rl)&

CaRIMDO
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DOO r/9

0

ãG! h

Proc. 1529/94- Exeéucâo smvida por JAIRO
FELIBBERTD LEBBA contra CIA BAIONARA
iNDUsTRIAL(Adv. José Antonio Rolo Fachada). Remi
Ua tear circular Noret-Tape, BT 3 E, nc 299,diãmetro 30", finura 16', fabricado por Prans
Roses", cara fabricaoão de tecido meia malha,
em bom estado. funcionando, que se encontra na
Estrada do Itararé, 690, Ramos, e cuja avaliacão
importa em RE 40.('00,00 (quarenta mil reais).
Cientes os interess dos que a avaliacão do bem
penhorado será atualisada pelo Contador da Junta
na data ãa presa.

EDITAL
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Certifico,para os devidos fins, que, revendo os

autos, constatei as fls.l5rEmbargos a execução apresentados
pela Ré(executada), motivo pelo qual torno sem efeito a

Certidão lavrada as fls.52 dos autos.

Rio,02.06.95

efem~
Soorete6a

0 0 N C t. U S A 0
Nesta data faço conclusos s presentttt
autos ao Sr. Dr Prc-idsnte.

M de U de tgg+
~. á, éte444t4+ ].

Qr t

Reconsidero despacho de fls.52,sus-
tando-se a e lização de Praça.
Cumpra-se des acho de fls.l5.

Rio,02.06 95
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CE RTI DAO
Certiftco e dou fé que, nesta, data fiz

reme~ ftjrjj jattajrdado ao SDMJ.

5'58F-'—
@fretar de Secretaria

Pedro Valente Lima Pilho

Adjunto de Jrr tcr de Secretaria

te. JCJ/GOIANIA - GO

CO N CL U S/t 0
Nesta dats, faqo conciusos os presentes autos

ao Sr. PREslDENTE.

Aos )0 de g 6 dei.9 V5 f/
plrator de Secretaria

GQNDLU
Valdemir Aires da Cruz

Adjunto da Diretora de Secretaria
Z'. JCJ - Goiémo - GO

gg f) j/já

tz (rt(tf

ulz o Trabalho Subsdituto
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PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIA(rÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
FI :s. No.
Ru(&r i ca

PRIMEIRA .TCJ DF GD))AN,I'A
RL(a T-51 Esquina ccrm T-1 Set or Bueno

JAII'.Q FELIBBEI~TO LESSA

A/C IRIBVAN VIANA
AV.GQIAS„178„BL.:"'05(ED.SAQ JUDAS TADEU,
74(J(00-0(J( ) — GO I AN I A

Not; i+ n. 04.:g4/95
Proc. n. 0(0.76*/88-2 Rl

Re(:l amante : JAIRO FEL ISBI=I.'"I Q I EBS(-'(

Reo1amado : CIA SAYONARA INDLIBTRIAL

-g Fira V.Ba. not i F(r ado para n t tm r!ce 1ar ado aluai,o:

i s ta an e :.. e qr l e n te, fin I:) r -:.l ." 0 c!e (.' r1 mo d!. a s .

NANDERSiJN P. Diq 'III VA
SEi:RETARI Q =SPECIí&LI ZílDQ

S/ !.-'EED

Em ." de jur(ho dc. 1.':85 (5a t-)
Dat a cle pastagem : ..'6 de jur(he) de 1. 985 j.; 0 P)

1 775
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Nesta ridtc Far, ncl..t;a d pr sesc".n

Ê—
r"das e rub. -";.'. - uo L"r

v" dec s

Goiânia, ~g de ~ tco de '8 /"

P ECEBIVt E%TO
Neste d ts, foram rscetttdos os presentes

uutos, com csrgr para o Hr. Advogado,

PeM
Goiénts, Ver de +~de 19~

Pedro Valente Limaa Filho

cu tct Ou sscretottu

1 .
JGJ/OQIÂNIA-

JU Tjjj,mjjj,

Nesta deitai
fasc juntada eas presentes auttra

Jtttu i

ponafd Formiga Lefta

Func, Asouisitsdo
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J. A Contadoria~ara se manifestar
acerca dos Embargos a Execuçso.

Goienia,28.jun.95. Em tempo: junte-
-se o ofício que se encontra na capa esta CP.

Goiania, 28.jun.95
cv
C3

%~ "0 c

coso

r. 2 78 6/88 J o rui Pereira

uu du Trabalho subedtuto
'%bctur Jairo Zelisberto Lessa
ii

~cda: Cis, Sayonara Industrial

JAIHO EZLISZZRTO I'SSA, já quslif 'ado nos

Autos supramencionados, através de seu procurador infra-assinado,
vem a dígna p esençe, de V. Ex'=., apresentar IlilIUGNAí~XO AO ENrSAHGOS,

o que faz pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos:

Que no caso em tela nao ex%e Zxcesso de Zxecu

çao, principalmente se embasado no art. 573 do CHC, como quer a

Zmbargante, vez que em sua redação não trata de tsl matéria.
Que o bem penhorado trata-se de um TEAR GIROU

LAR 160RZT — TAZZ ST3K, para fabricaçao de tecido meia malha, em

bom estado. Iiuncior ando, avaliado em R8 40.000,00, logo nao encon

traria um ematador que pague tal preço, numa época de reeessãac
Como se não 'bastasse, além do dé'bito do Recte.,

existem custas processuais, honorários periciais, juros de mora e

co rre ç ão mone tária.
Nessa linl".a de raciocínio, ve„'a o que diz Valen

tin Carrion, e, comentários a CLT, ed'ao 1990. página 580.

A importância da condenação deve ser acrescida
de custas (em ser tido amplo, todas as despesas

processuais, inclusive honorários de advogado e

perito), juros e correção monetária, Entretanto,
seu valor pode ser discretamente superior á con

ta para prover que normalmente a praça nso alcan

ça o valor da avaliação e há sempre despesas

acrescidas como depositário, condução do oficial
de justiça. etc.



(çb
Portanto no presente caso não há que se f'alar

em excesso de execuçao, logo impugna tal preten, ão.
Que a p ça de fls. 1233/1234, foi elaborada

pelo contador do Hecte., e assinada conjuntamente com seu procura
dor, conforme prevê provimento n- 01/94 do TRT-18~ Região, logo
nao subsiste a pretensao da «xecutada, de que tal peça só possui
validade se assinada somente p lo advogado, quando na realzdade
ainda impera o "Jus postulandi", nas Heclamatórias trabalhistas.
portanto nao possui v&cio cm tais peças. Desta form= impugna t m

'oém a pretensso ds. Enbargsnte.
Quanto a impugnaçao á sentença de liquidaçao,

também não ná coro prosperar, uma vez que

da dos cálculos apresentados pelo Hecte.,
a Mbagante foi intima
e ao invés de apresentar

sua planilha de cálculos conforme seu entendmmento, deixou transco
rer em branco seu prazo, logo nso há que se arguir agora, irregula
ridade nos calculos apresentados pelo Hecte.

Tal pretensão fere frontalmente o art. 505 do

CPC, uma vez que a Recda., ora Bnbsrgant.', ioi devidamente intimada
para manifestar so'bre os mesmos, e ela mesma requereu as fls..1238,
novo prazo para apresentá-lo,send.o deferido o prazo de 10 dias (

fls., 1238-7).
Ve-se da petição de fls. 1240, que a Enbargante

apresenta os valores a serem deduzidos dos cálculos apresentados
pelo Hecte., logo concordou com os mesmos, portanto nso pode agora

1
vir tentar impugnar aquilo que ja foi homologado por sentença.

Face ao exposto reauer seja impugnado os presen
tes Bnbargos a Execução, bem como a insubsistência âo pedido de

impugnação a sentença de liquidação, c a plnnilna de calculos apre

sentada pela mesma, ve que os cálculos corretos, são os apresenta
dos pelo Bnbargado, concordado pela Hmbargante e homologado pelo

mm. Juiz as fls.. 1240-V.

Termos em que pede e espera deferimento

Gra, 23 de junho de 1999

svsn Viena

~CO 8.042
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Nesta data fa",o juntada aos presentes autoS

a~e Padpmóo~
it.agre &e ~O...~ ~c td ~P~m~

f/Diretor de Secretaria

JUNTOS

Pedro T'ufcrtfe Lima Filho
Adjunta de ai r r de secretarta

V. JGJ/GOIANIA - GO
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PROC. NB 766/88 la JCJ DE GOIÂNIA.

RECTE: JAIRO FELISBERTO LESSA

RECDA: CIA SAYDNARA INDUSTRIAL

MM. Juíza.
Ratifico o cálculo de fl. 1243.

A Superior i apreciag5o.

~,, zi,]~.(es

Wcicio R os Pcrcira
T ooI Jo" .'BTÍO

TRT - 1.10.027



COR CLU S%Q

o macios os. o- presentes eutóe

Nesta data taco r. : :.. - resentes eut

Pneelpt tilí-

tor oe Secretaria

C O N CL
nta Ltrnn Btho

Pedro Vnten

lo uo oiirtor da ect

o AN
- GO

ta JCJ/G

Segue decisâo em 01 lauda.

Goiânia, 19. out. 95.

Ana Itgár a Braga Eimse
Jufza Ttabalbta

lll8lh 5h
Nesta da a fsrr i is a s Pr"ser as aútea

ctt...oltrisr. +, atdttt...,, ga J

Diretor ds S..riur'.a......,P5,„„,„
JIJttTGS

Ihlrfcrnar Afrtaa dat Cne
Diretor da Secretaria ern Exercició

1! JGJ ~ GOIANIA- GO



EMBARGOS A EXECUTO
PROC. 1'CJ DE GOIÂNIA — GO N'66/88 (C.P.

1.528/94 — 50'CJ/RJ)

Vistos, etc...
COMPANHIA SAYONARA INDUSTRIAL, as fls. 13/17 da C.P.

n'.528/94 da 50'CJ/RJ oriunda do processo 1'CJ/GO n
766/88, opõe EMBARGOS A EXECUÇÂO que lhe move JAIRO
FELISBERTO LESSA , alegando, em síntese, que houve ato
praticado por pessoa não habilitada nos autos e que há
excesso de execução, pela cobrança de honorários constante
no item 09 de fl. 1.234, apresentou o cálculo de fl.
18/21 (na C.P.).

0 Embargado manifesta-se as fls. 40/41 (da C.P.).
0 Sr. Contador manifesta-se a fl. 43 da C.

Precatória.
0 juízo está seguro (fl. 24 da C.P.).
É o relatório.

F NT

Preliminarmente, observa-se que o procurador do
reclamante assinou o cálculo em conjunto com um contador
particular, portanto regular.

Preenchidos os presssupostos de admissibilidade,
conheço dos Embargos.

Sem razão o Embargante, vez que o pedido do item 09
de fl. 1.234, não foi considerado no cálculo de fl.1243.

N L Â

POSTO ISTO, julgo IMPROCEDENTES os Embargos opostos
por COMPANHIA SAYONARA INDUSTRIAL, consoante os
fundamentos supra que integram esta conclusão, fixando o
valor da execução em RS 24.572,26, sem prejuízo de
futuras atualizações.

Intimem-se.

Goiânia, 19 de outubro de 1995.

DR'NA IA BRAGA LIMA

JUfZA SIDENTE
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JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA Fls. Nc!.
RE\hl' cãi

Fl"'..(IIEll :A JCJ DE SOIANIA
Rua T-51 Esquina com í-1 Betor Bueno

JAIRO FEL.IBBEI'.TO LESl A

A/C IRISVAN VIANA
AV ~ SQ 1 AS i 1 78 „SL ~ 505 i ED w SAQ JUDAS TADEU
74000-000 — SQIANlA

Notic n. 08791/95
Proc. n. 00„766/SS-Z RT

Reclamante".JAIR(3 FELIBBERT(3 LEBSA

Reclamado : CIA SAYí3NARA 1NDLIBTRIAL

Fi.ca V.Ba. noti(. Picado para o I'-'i.m declarado abai:;o I"

Tornai c ierici :I da Doei i \0 „cLIJ 8 cdp i a segl ib anel;a

C/BIBE D

Em 19 de outubro de 1.g'?5 (5a 5)
13ata cle postagem: : " de outubro de l.g75 ( I 5)

WANIIERBO P . DA B I LVA
SECRE"I AR li :-BPECIAL I IADO

\D AO, c

t+ iiot)
~Q I



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 182 REGIãO
RUA T-29 N'1403 - SETOR BUENO - GOIANIA ~ GO

COMPROVANTE DE ENTREGA DO $ EEÕ N'-P7q
PROCESSO N'RIGEM

ÓÓ7IDIA/BB-"2

R(t IRIBVRN VIRItM

PRIHE IRA JGJ'E GD IANIA

DESTINATARIO

ENDEREÇO

AV.GDIFIG, l7B.BL. :DÓ : „I D BAO JL!DAB3 TADFP I! ( 29-U,o~
CEP CIDADE

7 I ÓÓÚ — ÓÓIJ — GO I AN IR
RECEBIDO EM

E 0
GOIÁS

ASSINATURA DO DESTINATÁRIO



OCORRÊNCIA

C3 MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

Al%SN)E

CZ
'~i
Nj

DATA 1g ASS DO RESPONSAVEL PELA INFORMAOAO
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JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
F l e. Na.
RLlttl" i Cct

Pl~'.II1EIftál JCJ DE SOIANIA
RLIâ T-5 t Fcuou 1 rlct caín T I Síe t 0 I BLte lia

CIA SAYONARA IND(JSTRIAI

A/C ARNALDO CAVALCANTE
SCB, QD. O 1„ ED.DONA ANSE( A,

BRAS IL IA/DF

Notic n. 0879. /95
Prac. n. OO.766/88-2 RT

ísc.cl.âmânLel JAIIRO IícEI ISBEf".TO I.ESSA

Reclamada ". CIA BAYONARA TNDUS I'F(IAL

F :Í. Câ V ~ ..' In0 L 1 + 1 C â d0 pâ I'" â I"I 'F i m de c I is I'" ía d0 5 bâ 1 I'I 0 "

Tclmâl ciLsí1ci.â íJâ Dec leda, cLI Jâ cctp la eegile célleléâ

RR 5 5 5 2 7 0 5 7 4 BR

Em l9 de outubro de I .995 (5«3
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UNIDAOE DE POETAGEN/
GUAEAU OE OÉPOT + CANTA / LETTNE

N
INPGESSD/ INPNINE

Ié + ENCOMENDA/ COLIS POSTal.

O CECOGNAN A / CECOGNANNEZ

D aEENeoaso ~osTAL

O
+VALE / NANOAT OE Pó

+ NEO PNÓPNIA / NAIN Pal
té

~ SEDES / ENS

CANIN80

VALOR OECLAAADO / VALEUN OÉCLANÉE VALON DO VALE/ NONTANT Éi
É

OECLANACAO 00 CONTEGõ0 (SUIEITO A VENIPICACIO I
I

766/88
j!

UNIDADE OE DESTINO (I 'UNEAUOE
OESTINATIO'(BSillB

(0

0 I AJ

Z60uí i995

Not. 8792/95 proc
(DBUETDB DfsTINADos Ao éxTERIDRI OET Avls DDIT ÊTRé sIGNÉ PAR Lé Dés-
TINATAIRE ET, Sl CéLA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNé Y
AUTDRIsEé EN UERTU DEB RÉBLEMENTs DU PAYB DE DEBTINATIDN DU,sl cEB
RÉOLEMENTS LE PRÉVOIENT, PAR L'ASENT DU BUREAU DE DESTINATIONET
RéNVOYÉ PAR Lé PREMIER COURRIER DIRECTEMENT A L'EXPÉDITEUR.

0 OBJéTD Fol DEYIDAMéNTE/ L'ENVOI MENTIONNÉ

$
DTA /QTg )cl-DEssUs A ÉTÉ COMENT~ ENTREGUE/ 8 E NI S ~ PAGO/Pava 5

ASSINAA NO ANVEGSO/ãUINEN AU NECTO

DEVOLVER PELA VIA MAIS RAPIDA (AÉREA OU DE SUPERF(CIE), A DESCO-
BéRTO E ISENTO Dé PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE
(AÉRIENNE OU Dé SURFACE) ÉIDECOUVERT ET EN FRANCHISE Oé PORT. RAD A'



EXM(). SIL DR. JlilZ PIIESIDEN1'E DA MM. I",IliNTA DE ("()NC.ILIA(,.Â() E ~y"~
JULGAMENT0 DE G()IÂNIA/('O.

Vista a parte contrária, no prazo

Int
Goiânia, 30.out.95

&q»&s Pere&ra

Jul && nabaihu substituto

CQ
(fl legal.

á&C) 0
CD C3

M

Pk()CE

EECJLdJUAKI~A18(MELISIIL;~SS/tt.

CIA. S
, tios autos do pro

cesso em epigrafe, por seu advogado, não se conlormando com o v. decisão de fls., vem in-
tetpor

.&f;nA VO I)F S Fn(,.ir&,

cot)suba!.anciado nas razocs anexas,

Nesse sentido, icrluct o cncsuniul&ainc»lo deste apelo ao E.
Ttibunal Regional do T&al&ali&o da l 8" Região pata i& ci&mpetente julgamento.

Lspcra dcfcrimcnto.

Góiáu&is-GO, 30 dc outul &u dc I 995.

W d&~roí
Ct,k;Ot&itCk: At'Attk:ClnA t&k; CA(tvAt.ltt)
OAB/GO 12,saa



EGRÉGIO 'I'1(IDUNAL REGIONAI. I)O 'I RAIIAI.ttÓ l)A 18" RE(JIAD

PROCESSO N'óó/88 - I" J(:J/(IOIANIA/(,O

AGRAVAN I k:; DIA. SAYONARIA IND(IS rRIAL

AGRAVADD'AIRO FELISIIER1'O LLSSA

f/IIfRI77)» iuuIAJ)0Rr».

RAZI )E» l)0 A(i R,4 1':'IA/77.'ece

reforma.
A r decisão proferida nos Embargos a Lxecuqão de fls. me-

I
l)rl TE/IIPE»TIVII)AI)E

A intima(ão da t, decisão recorrida 1&.i postada no dia

23/10/95, tendo sido tecebida em 24/10/cs5.

Nesse sentido, o prwo para intcrposit;ão do presente Agra-

vo de Petição vcnccu no dia 29/10/9ã (domingo), prorrogando-se para esta data.

II
EXCE»»0 I)Ir L%I.'(: (/('rf0



('vnfcrme amphu»ente discutidv nos Vn&bargos á Execugo
~de fls., ocoireu nos presentes autos exi osso &lc cxccu&;ão

em exc+&go.

('om efeito, o valor da pent&vra excede, em muito, o valor

Nesse senti&tv. a pciihora deve scr adequada ao valor c&n

execugo, razão pela qual, i& excesso de penhora deve scr fibe&ado Ho ora agravante.

III
I)A AI/I II) AI) I'; I)() '& CslLC(/I () V

Os cálculos de fls. 1233/123 1 não poderiam ter sido consi-
deradvs pelo Juizo "a qui&", eis quc lotam efctuados pvr profissional n;io habilitado para a

fungo,

Com efeito, o subscritor da petigo de Ils, 1233/1234 tem
registro profissional u&nio Tdcni&x& nn t'"unr»I&&7ãI»de, sendo quc, a teor do a&tigo 26 do De-

creto-Lx:i n'.245, de 27/05/4(&, a realiz&ign de "perícias judiciais ou extra-judiciais, revi-

são de balances e de contas em geral, verff&caeãu dc haveres, etc.." é atribuigv privativa
de Confadr&r,

Nesse se&tido, I&r%&ci»fmcr&re, deveni os cálculos de fls.

1233/1234 devem ser considerados nnfi», bem como os atos praticadvs á partir dos referi-

dos cáloslos, a teor do artigv 24&) do ('Vf.',.

N a I cu&et&& tl&l&Ótcsc ile ser vencida â pi el&In&i&âí de I&/Ql&kl

i/e dos (,'dlcnlr&s, é sc, se»vi ar quc ni& ti&i.',lito os cálinilvs apresentam-se completamente in-

corrctos, eir que:

;«1 não se aprnse»L&&u os i-:4 Iculos ife for-
ma cor&t:óbii ;



b) r&ão se iespccificou os valores origi-
1?z&i s das verbas ob j et»s da condena-

Cao')

&1ão se ap»rou corretamente o valorp? 1 11clpa 1')

não se c:alculo» &'orreta&ner&te a at ua-
1 t z&J&.áo J«o&Jct.;11 I a;

e) »(&o s& deduziu os valore..: destinados
&1 pr cvidé&J&rin soc:i a.l. e ao imposto de
re&id&J ;

f ) anotou-ne r&n item& 10 dn f ls . 1234 va-
I or. c:orrrc.spondente a honorários, em
d&?sa&"ordn coa& n &ro&&duna;ão, eis que,r cfr r ida verba não cons& a da &decisão

& JJJ exec&JCJão;

g) crrbra&&c..a clc verba cuja or i ge a não se
e?1cc&&l t J.a& csp&(?1? 1 f

ice (ti&i

co&no & 0 caso
dn cobrei&&c;a de ã00 (g&&i n)&cnta s/ "I/ni-
dades d&e Val &.ireis Rc,sl ;;", ãs fls.
) r'.&4 ;

Nesse sentidn, ni&o há co&no propes&ar os cálculos homolo-gados, vez que vcr que nilo foram elaho& adns de forma co& teta.

Dessa for&J&a, a (in& &Ic que nãn oco&ra LM(l()ULC!iPfE/&/-P) Il.l(.'lí"0 du auto&, Jequer a agrava&&tc a i&J&ir&&a&;ãn dn agravndn para í&ns de apresenta-
Cãn de m&vos cálculos de liquidagão, nos parân&ctros da scntcn",a transitada en&julgado.

Ir

CONCI.,USrff/

I'eln exposto, e&pers n nra agravante seja o presente Agra-vo de Pe',irão conhecido e finalmente PI(OVIDO, para n lim de ser reformada a r, decisãoproferida nos E&nbargns á Ex ee&J&;lin, &lecretandn-se a nulidade dns at»s prat icados a partir de)233, po& originários de ato nulo cle ple&J(J dircitn, nu, no n&éritch sc delem?i&ic ao agravadoque apresente novos cklculns, na fnm&a da lei e de &nndo p&ccisn e espccit ceado, como medi-da de direito e da mais lidima



(ioiimia-GO, 30 de outubro de 1995.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA Fle.tia.
RL\Iit 1 ca

Pl~ II'IE IRA Jf:J DE GQI AN I A

RL(a T 5 1. EBEIL( 1 ria caRI T- 1 Se t or BL(ano

JA I R(I FEL I SBEFIT!3 LESBA

A/C IRIBUAN UIANA
AV ~ GOIABT 178 ~ BL ~ 5053ED ~ BAQ JUDAS TADEU(
74000-OOOI — GQIANIA

Iilatif-'. 00) b7/g5(
Proc. n. 00.7bb/88-2 RT

Rec:la Dante."JA:[RQ FEL.IBBERTO I FSSA

Reclamacla ".CTA SAYONARA INDUSTI-IIAL

Fica V.Sa. notiLEicada para ri f-'im de(lara(io abaiNa1

JEeta a parte cantraria, na praaa legal.

C/EJEED

Em Ob de novembra rJe 1.99"I (.3(4 J-)
Data de pastagem ."07 de naveml»ra (Je 1. 995 (:.':8 5)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 182 REGIãO
RUA T-29 N'403 SETOR BUENO - GOIÁNIA - GOgb

COMPROVANTE DE ENTREGA DO S E E D

PROCESSO
N'14" '-' Á 7 '9'RIGEM

(i(l7*b/88-.;

A/C TRISVAIW UlíDINA

P R 1'I"IEI IRA J('.;J D - :,, ANIA

DESTINATARIO
(

"'

1„

ENDEREÇO

AU. Gf) IAS „1783 SL. „:,'05 „ED. SAU JUT)AS TADELI,

b70.:"

CEP

74(3( I( )-( i(J( I

f'ECEBIDO EM

'fOÇ)X 4

CIDADE

840 I AN I A

ESTADO

GOIÁS

ASSINATURA DO DESTINATÁRIO
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PODER JUDICIÁRIO
JUBTII/A DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA Fls.No.
Rllbt I Ca

PRIMEIRA JCJ DE GDIANIA
Pua T-Sl Esquina com T-I Setor Buena

JAIPD FELISBEPTO LESSA

A/C IRISVAN VIAN4
AV.GOIAS/178/SL.SOB/ED.SAO JUDAS TADEU,
74000-000 — GOIANIA

NotÁf n. 09 ó7/9S
Proc. n. 00.7áá/BB-2 RT

Reclamante".JAIPO FELISSFRTO LESBA

Reclamado : CIA SAYDNAPA INDLIBTPIAL

FÁca V.Sa. natificado para o fim declarada abaÁvoE

Vista a parte contraria, no preso legal.

C/SEED

Em Oá de novembro de 1.99S (SB f}
Data de postageml 07 de navembro de 1.99S (. B f)

AUDOU-SE

0 NO LO
DESCONHECID

RECUSADO

INSUFICIENIE
ENDERED/0I

A

'AUSklútE

OCORR j NCIA WANDERSON '. DA BILV4
SECPETARID SPECI4LIZADO

á70/S

u POAMACÁO

A." EO AESPm SAEEA PE

/I II lalll/ I



TRiBU;~A'.ëG,'QllhL í..Q

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 1'UNTATJE CONCILIAÇAO E
JULGAMENTO DE GOIihgffk -Ó@5 @ g l, g g / g

Processo n. 766/88
Recte. Jairo Felisberto Lessa
Recda. Cia Sayonara industrial

J.
Venham os autos conclusos.
Goiânia, 16.n

&& ~is g ereirõ

JAIRO FELISBE %.~A,"8"qualificado nos
autos supramencionados, através de seu procurador infra-assinado, vem a
dígna presença de V. Ex', apresentar Contra-Razões do Agravo de Petição,
consoante se vê adiante.

do Trabalho - 18'egião.
outrossim requer seja remetido ao Tribunal Regional

Pede deferimento,

Goiania, 14 de Novembro de 1995

Iris n Viana - OAB-GO 8.042



EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 1. JUNTA DE CONCILIAÇAO E
JULGAMENTO DE GOIANIA-GO

PROCESSO N. 766/88
RECT. JAIRO FELISBERTO LESSA
RECDA. CIA SAYONARA INDUSTRIAL

JAIRO FELISBERTO LESSA, Já qualificado nos
autos supramencionados, através de sue procurador infra-assinado, vem a digna presença de
V. Exa., apresentar as contra-razões do Agravo de Petição, consoante se ve adiante:

DO EXCESSO DE EXECUÇAO

No caso em tela nâo existe excesso de Penhora, senâo
vejamos o que diz Valentin Carrion, em comentários a CLT, edição l990, página 680.

A importância da condenação deve ser acrescida
de custas (em sentido amplo, todas as despesas processuais, inclusive honorários
advocatlcios e perito), juros e correção monetária. Entretanto, seu valor pode ser
discretamente superior a condenação para prover que normalmente a praça não
alcança o valor da avaliação e há sempre despesas acrescidas como depositário,
condução do oficial de justiça, etc.

DA NULIDADE DOS CÁLCULOS

Que os cálculos apresentados as fls. 1233/1234, foram
elaborados pelo contador do Recte. e assinado conjuntamente com o procurador da mesma,
logo não há que se falar em nulidade de cálculos.

Como se não bastasse os cálculos apresentados pelo
Recte., foram ratificados pelo contador oficial da Junta as fls.43 da Precatória, logo não há
que se falar em nulidade dos referidos cálculos.

Também nâo prospera a alegação de que não foram
deduzidos dos cálculos apresentados o Imposto de Renda e a Previdência Social, vez que tal
controvérsia já foi dirimida, tendo em vista que os valores pleiteados e conseguidos junto a
Recda., trata-se de verbas pagas pelo próprio Rect. e esperando tão somente o
ressarcimento pela Recda., logo nâo há que se falar em tais deduções.

Que a recda., não foi condenada a pagar verbas a
título de honorários contábeis, portanto equivocado a Recda.

risvan V&ana
AB.GO n. s. 042

Advmach Odensader dsr Eaasaóda tdrrdata



Face ao exposto ficou caracterizado com a Recda.
somente impetrou o presente Agravo de Petição, para protelar ainda mais o presente feito,
uma vez que o mesmo é de 19&8 e até a presente data não conseguiu resgatar a prestação
jurisdicional, derrubando por terra o Princípio da Celeridade.

Isto posto requer seja recebidas as presentes contra-
razões do Agravo de Petição, para no final ser o mesmo julgado totalmente improcedente,
e consequentemente o prosseguimento do feito .

Termos em que pede e espera deferimento,

Goiânia, 13 de Novembro de 1995

I isvan V&ana
0 .GO n.» 8.042«4-~ Medelo . Itta-
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Pf:,!'ll'IE IRA Jf..;I Z)E f)B) I - N:I.A
hua 1'-Bi E«»qulr)a com T- 1 Bater Bui»r)c)

CIA El('1NIIITA .INDUB I'I=.'lAII.

A/O'RNALDO CAVALCAIVTE
BCBS QD. E)', ED.DONA ANGELA„

BRABILIA/DF

Notificai '-ia II.'-.) :IOI)(DB/c?B
Pracceea NB OE). 7ÉI(»/BB — 2 RT

Reclam lnteá JAII'-"0 I'-"I'.-::I I ; BFI'Tf) L.I=B!BA

~FT»er 1amacla ."Cl A BIAYB)NAFTA INDLIB I I-".1'AL
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PODER JUDICIÁRIO
JUBTIOA Do TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIACÁO E JULGAMENTO DE GOIANIA

PR(IIE(líii JCJ íIE GQ((i(J(A
Rua TFB1 C* cu(na cani T-1 BetrUi Bueno

C(A BFYQIJAPA t(JDQBIRIAI

A/0 4RNALDQ CAVALGA(í(TE
BCB, QD. Ogl ED.DQiqA 4(ÉQELAE

BRABILIA/DF

Natlíccapaa NU tí!OCB/8'ro

eeeo Ng Ov.7óó/88- RT

F"-clemente 

: J/ill/Ci FEL(BB( iaTQ L.FBBA :

iaec 1. T(ado : Cl 4 BAYQNI'RA 1(ú(YLIBTl'I AL

Ficai V.ga. nai'LIT „I la para o I=cm d clareda abainal

Deixe le rc cet/a c 'gra/o de pettgao ec quc naa preenctii loe
n re Fite/ to úu art.. BV7 p.ragraFu ig da CI.T.

c. pec(agem". 28 d. novembro de 1. /DB i a Fl

Aoos ao ExTERIDRI OET Avia DÓIT ÉTRE slsHÉ PAR IEDEE.
:I CELA R'EST PAS POMRILE, PAR UNE AITIRE PERSOHHE I
ERTU DES RÉSLEMEHTS DU PAES OE DESTIN*TIDN Os,sl CES

PREVOIENT, lUR LASER T DU SUREAU DE DESTINllTIOH ET

a PREMIER COURRIER DIRECTEMENT A L'EXPÉDITEURX
I,

' /. L'EZ IB

/Jcf((;.SS+
lsatl ~

(VIDAMENTE/ cENVOI UENTIONNÉ DATA/Dacs l l
'OMENT

I VIA MAIS RáPIDA (AÉREA OU DE EUPERPICIEI, A DESCO-

& DE PORTE/ A REHVOVER Pan La VOIE La PLUS RAPIDE

E SURPACEI 1 OECOUVERT ET EN PRAHCHISE.DE PORT

i. Not.10068/95 proc. 766/88
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RECEBIMENTO
Nesta data, recebi os presentes
autos do(a) - Q;~c~
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P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE

I'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO
Rua T.51, Esq.c/T.01, Setor Bueno - GOIÂNIA - GO

OF. I'JCJ/GOIÂNIA- 205/96 Goiânia,29 de janeiro de 1996

Do: Juiz do Trabalho d 'JCJ/GOIÂNIA-GO
Ao: Juiz Presidente d 50'/RIO DE JANEIRO-RJ
Refi PROC, I'JCJ/GO IA-766/88

CPE-1'JCJ/GOIÂNIA-100/94
PROC. 50'JCJ/RIO DE JANEIRO-1528/94

RECLAME; JAIRO FELISBERTO LESSA
RECLAMADO: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

MM. Juiz,

P» ~e-

&t Lc
iui1

L

ii
CFl

tr'

PO
CA
~ea%

Sirvo-me do presente, para devolver a V.Exa., para prosseguimento
a CPE, supra identificada.

A oportunidade, apresento a V.Exa., protestos de estima e
consideração.

SEBASTIA
iz do T alho. )

J.C.J. - c30.046
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P. J. — J. T. — TRIBUNAL REGIONAL OO TRABALHO OA I REGIAO

prec. CpR 1528/94- Execução movida por JAIROPEL1SBERTO LESSA contra CIA Nssfemmam
INOUSTRIAL(Aãv. José Antonio Rolo Pachada-OAB77093). Bem: Um tear circular Noret-Tape, ST 3I, no 298, diâmetro 30", finura 16", fabricado

I

por "Prans Noset', para fabricação de tecido meiamalha, em hom estaão, funcionando, que se encontrana Estrada do Itararé, 690, Ramos, e cujaavaliação importa em Rç 40.000,00 (quarenta milreais). Cientes os interessados que a avaliaçãe
õo bem penhoraão será atualixada pelo Contaãorõa Janta na ãata da prece. a

ED(1 AL
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JUSTIÇA DO TRABALHO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'REGIãO
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PODER JUDICIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
I,W~~ JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO I~-)

DO r~e&

PROC . Ns

Meritíssimo(a) Sr(a). Juiz(a) Presidente.

Para cumprimento do r. despacho de fls.
necessário (item.. CB...., ) :

l. VARIA/AO SALARIAL DO RTE., no período de

informamos/ é

2. EXTRATO BANCÁRIO, com discriminação, mês a mês, do
devido e especificação dos códigos usados.

pez1odo

3. DESMEMBRAMENTO DO PRINCIPAL de fls. EM VALORES MEN-

SAIS (já deduzidas as quantias recebidas aos mesmos trtulos,
cota previdenciária e imposto de renda, quando for o caso)
ENGLOBANDO TODAS AS PARCELAS DEFERIDAS, SEGUNDO AS ÉPOCAS EM

QUE DEVIDAS.

4. REVISTOS, ( ) RATIFICAMOS/ ( ) RETIFICAMOS os cálculos de
fls.

00

0
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gA'ggfETA
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PODER JLIDICIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

50 JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO fk3

t&q

r
r

j Z0
~e

REBI P

PROC. N0.P Ij 5, ASQS j99,

Meritíssimo(a) Sr(a). Juiz(a) Presidente.

Para cumprimento do r. despacho de fls.
necessário ( item ..05....... ) :

1. VARIADO SALARIAL DO RTE., no período de

informamos/ é

2. EXTRATO BANCÁRIO, com discriminação, mês a mês, do período
devido e especificação dos códigos usados.

3. DESMEMBRAMENTO DO PRINCIPAL de fls. EM VALORES MEN-

SAIS (já deduzidas as quantias recebidas aos mesmos títulos,
cota previdenciária e imposto de renda, quando for o caso)
ENGLOBANDO TODAS AS PARCELAS DEFERIDAS, SEGUNDO AS ÉPOCAS EM

QUE DEVIDAS.

4. REVISTOS, ( ) RATIFICAMOS/ ( ) RETIFICAMOS os cálculos
fls.

05nLIy, W ~a~ J L J (L.JP

de

rP P3 /&z/q y

IT 0. GGG2 GG X 7 yf) I/~ gg pg~ ~
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AyiSo p5 RSEBBIBEBRTo AR AVIS C5 IOGIETos ofsRNaoos ao ERTERlosi
Epeew fQ)~& ECT OBJETO DE SERVIDO ~DE RECEBIMENTO ~DE RASAMENTO

BRÉSIL SERVICE DES POSTES ~DE RECEPCION ODEPAIEMENT

AG HCla Of POSTAGEM GURSAU Df D 8 T N Do OGJETO No. DATA OE POSTAGEM DATE DE 0 P T

RR 3 2 9 9 I 4 2 I 5 BR 20/03/96
NOME OU 8 ~ 5 0 SOCIAL 00 OESTIHATARIO/ NOM Ou RAISON SOCIALE Du DESTIHATAIRE

BlM JUIZ IRZSIDZNTZ DA 19 JCJ/GOIXRI/L-GO
ENOERECO/ aDRESSE

Rua i 51, Zsg. c/ Tl, Setor Zueno
CEP/ CODE POSTAL Cloaof E UP / LooaLIT ET Pau5

215-210 Goiânia — GO
NOME Ou RAZEO SOCIaL Do REMETENTE/NOM Ou RAISON SOClaLE DE L EXPEDITEUR

509 JCJ/Rio de Janeiro (Proc.cisz 152'/94)
ENDERECD PARA DEUDLUCID/ADRfssfX

LZ

Rua Santa Luzia 173
MI CEP/CODE POSTAL CIDADE/LOC*LITE

200 2

49 andar, centr
UF

BRASIL

ASSINATURA 00 RECfs OR / 51/luszusf DUNIESTIHATAIRE ASSINATURA 00 PUNCIONARIO/SIGNATURE DE L AGENT

Roeeuuu FI du ™BIIIBC e souzo
pirr I „".. 5 Ru o lu/to

731703 02- 3 *5-TOS L ~ 8



UNIDADE OE POÉTASEN/
SUREAU OE DEPOT

17~A,

~ 9661 BVNO ~,

CARTA / LETTRE
V( Rl
N ~~ INPREESO/ UIPRI NE

Ié + ENCORE«0*/COLIE POSTALI-
D CECOSRANA CECOSRANNE

O ........... ...... ... ..
VALOR DECLARADO / VALEUR DÉCLARÉE

+ REENSOLSO POSTAL

O
CX OVALE / NANDAT OE POSTE

) CI«AO PRÓPRIA / NAIN PROPRE
Ié

XD + SEDES/ENS

VALOR 00 VALE/ No«TA«T

D 8 C L 8 II 80 Ao NTEÚOO ( SUJEITO 8 VERIFICACEO )

OÊ.-íC'O & J % i5.CS.QG)
(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) CE T AVIE OOIT ÊTRE SIGNÉ PAR Ié DES-
TINATAIRE ET, Sf CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y
AUTORISÉE EN VERTU DES RÉSLEMENTS DU PAYS Dé DESTINATION OU,SI CES
RÊGLEMENTs LE PRÊvo)ENT, PAR LABéNT DU BUREAU DE DésTINATIDNET
RENVOYÉ PAR LE PREMIER COURRIER DIRECTEMENT Á L'EXPÉDI TEOR.

0 DBJETD Fol DévIDAMéNTE/ L'ENvol MéNTIDNNÉ DATA/DATE
CI-DESSUS A ÉTÉ DOMENT~ ENTRESUE/ RE«IS ~ PASO/PAVE
ASSUIAR «0 ANVERSO/818«ER AU RECTO

DEUDLYER PELA YIA MAls RAPIDA (AÉREA DU DE sUPéRF(cIE), A DEsco-
BERTO E ISENTO Dé PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE
(AÉRIENNE OU DE SURFACE) )I DECOUVERT ET EN FRANCHISE DE PORT.

UNIDAOE DEI DEST I«0/
SUREAUTIBDE~ rg«AJT)0

CO

(z gR $996



P.J. - J. T. - JUNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE

1'UNTA DE CONCILIAQÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO
Rua T.51, Esq.c/T.01, Setor Bueno - GOIÂNIA - GO

OF. 1'JCJ/GOIÂNIA- 1250/96 Goiânia, 23 de maio de 1996

Da: Juíza do Trabalho presidente da 1'JCJ/GOIÂMA-GO
Ao: Juiz Presidente da 504JCJ/RIO DE JANEIRO - RJ
Ref. : PROC. I'JCJ/GOIÂNIA-766/88

C PE-1'ÂNIA-100/94
PRO . 50'J J/RIO DE JANEIRO-1528/94

Recite: J ELISBERTO LESSA
Recldo:CIA SAYONARA INDUSTRIAL 1 ~ ~ ~

1

„j t.tn4

Dumpr, — se o d~p,&«cl.tt'„;de fl:s.
64 v'o. 00)

"Ú1

II.,".Poe, 'ej 1 — se -"o JrcserJte. ofs.—
MM. Juiz,

C1 Q ~ ~rs r 10/06/o
oIIIQI 11 4 LIICQL ãitigg

Sirvo-me do presente, p a solicitar a V, nformações acefcít da*j gPraça dos bens pénhorados nos autos do Proces o supra ide 'os, designada para&dia,"-- C
Wg

12/04/1996 as 14:00 horas, sendo que, se não hou 'tante, segunda praça seria nu,.dia,
'

06/05/1996, no mesmo horário.
A oportunidade, apresento a V,Ex ., protestos de estima e

consideração.

ANA MAR A BRAGA LIMA
Juí Trabalho.

J.C.J. . 1.30.040
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P.J. - J.T. - JUNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE

OF. I'JCJ/GOIÂNIA-1762/96 Goiânia,16de Julho de 1996.
Da: Juíza do Trabalho idente da 1'JCJ/GOIÂNIA-GO
Ao: JuizPresidented 50'J J/RIO DE JANEIRO-RJ.
Ref. : PROC. 1'JCJ/ I A-766/88

PROC. 50'JCI/RIO DE JANEIRO-1528/94
Recite: JAIRO FELISBERTO LESSA.
Recldo:CIA SAYONARA INDUSTRIAL.

J. At ertda-s e.

I'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA — GO
Rua T.51, Esq.c/T.01, Setor Bueno - GOIÂNIA — GO

ISE ã AY' LUTE
JUIZI * t

$aioiasia

nsideração.

MM. Juiz,

Reiterando o oácio n'1250/96 de 23/05/96,sirvo-me do preseiite, pára
solicitar a V. Exa., informações acerca da Praça dos bens penhorados nos autos do Processo stipra
identificados, designada para o dia 12/04/1996 as 14:00 horas, sendo que, se não houvesse
licitante, a segunda praça seria no dia 06/05/1996, no mesmo horário.

A oportunidade, apresento a V.Exa., protestos de estima e

ANA IA BRAGA LIMA
Ju' do Trabalho.

J.C.J. - c30.046



Pooéa JUDICIÁRIO

JUSTlçA OO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'. REGIAO

50ã JUNTA DE CONCILIAGAO E JULGAMENTO DO RIO DE JANEIRO )@
Rua Santa Luzia, 173 — 4- andar — Castelo — CEP 20.020-020 zP

Ofício n4 568/96 Rio de Janeiro, 7 de agosto de 1996.

Ref.: Processo 50A JCJ/RJ — CPE 1528/94
Ref.I Processo lâ JCJ/GOIÂNIA — RT 766/88

Reclamante:

Reclamada:

JAIRO FELISBERTO LESSA

CIA. SAYONARA INDUSTRIAL

L!BPtlli:.. ~- lial

eyped:co I, . ~',=!CadéI Ilustrai

SENHOR JUIZ:

Vm,/gl USJ M
LLifr 0./ A

íeirtéélP P' ''

Tendo em vista o Ofício ns lâ JCJ/Goiânia — 1762/96,
datado de 16 de Julho de 1996, comunico a V. Exâ que não houve
licitantes mesmo depois de realizada a segunda Praça em 06 de Maio
de 1996, âs 14:00 hrs.

Na oportunidade, renovo a V. Exâ protestos de
consideração e apreço.

GISELA 4 VILA LUTZ
Juíza Presidente em Exercício

Exma Sr.
JUIZ PRESIDENTE DA lâ JCJ/GOIÂNIA
Rua T. 51, Esq, c/ T. 01
Setor Bueno, Goiânia, GO
CEPI74.215-210

mj/



J U ~li ! .~:. ~.) I
gSSTA DATE„, .'U»:. "., :,'. /.lJ; %8

s

os e& rb

C@a I »"



A.

P. J. — J. T. — TRIBUNAL REGIONAL OO TRABALHO OA 1. REGIEO

iqs., SA

Iau,s Aa O,Iate AII EAR



C:-,,iIFI" 0, ;.''': FCI C=. IGNAs



AX/IBQ Qf Rfcfeisef 4Tp AR AVIS CB (oeUETOS DESTINaooe ao EXTERIOR)

I ~& FcT DBJéTD DE sERvlco ~DE RFCéBIMENTO ~DEPASAMENTO
BRf S IL EERvlcé Dés posTés ~oé REcépcIDN IDE paIEMéNT

0 NCIA DE P05TASEN SVREAU DE D POT N- Do OSJETO N DATA DE POSTASEV DATE DE D P T

jur RR 8 4 2 3 8 2 8 I 5 BR 15/08/96
NDNE 00 RazXD SocIAL Do DEETINATÁRID/ Nov ou Ralsou socIALE DU DEETINATAIRE

AO JUIZ PRFSIMZFZR DA 1B JCJ/GOIAZIA
ENOERECO/ ADRE555

IJI

Rua T. 1 EB . c 1. 01 - Setor Dueno
CEP/ CODE POSTAL CIDADE E UF / LOCALITÉ ET PASS

3 74215-210 Goiânia GO
US
0 NOVE OU RAZXO SOCIAL Do REMETENTE/NOV OU RAISON SOCIALE OE L EXPEOITEUR

508 JOJ/RJ (Proc. OPR 1528/94) Qp, grq ~
Z ENOERECO PARA DEVOLUCXO/AORESSE

Rua Santa Luzia, 173 — 42 andar — Centro
Lll CEP/CODE POSTAL CIDADE/LOCALITE VF

20020-020 Rio de Janeiro RJ BRASIL

aSSINaTURA 00 RECESEOOR /, RASURE Dú DAETINATAIRE A55luaTURADO PUNCIONARID/SIONATURE DE L ASENT
RASSDNO r, .ry

' «ul 5 OVIIÁM

oil, I. 0 Li JcleIO/IO

TS I TOS 9 2 - 3 Ae '105 L ~ 5



UNIDADE DE POETAGEH/
GUREAU DE DEPOT

g 3G (/q(

I

CARTA Í LETTRE
c( Q
N ~ IMPRESSO/ HIPRI HE

IE + EUCOUENOA/COLIS POSTAL

CECOGN*HA / CECOGRAHHE

OECLaaa00/ VaLEUR ROCLAR(E

+ REEHDOLGO POSTAL

Q 0 VALE / HANDAT OE POSTE

HAO PRSPRIA / HAIM PROPRE
Ié

~ SEDEX / EHS
UT

VALOR DO VALE/ HONTAMT

0 A VERIPICACEO )

(OBUETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) CEE ANIS DOIT ÉTRE SI»NE PAR LE DES-
TINATAIRE ET, Sl CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y

AUTORISÉE EN VERTU DES RÉBLEMENTS DU PAYS DE DESTINATION OU,SI CES
RÉGLEMéNTB Lé PREvoIENT, PAR L'ABENT DU BUREAU DE DEBTINATIDNET
RENVOYÉ PAR LE PREMIER COURRIER DIRECTEMENT A L'EXPÉDITEUR.

UNIDADE OE DESTIHO/
GUREAU

,D(áim /)+.
Ej/

OF

0 OBJETO FOI DEVIDAMENTE/ L'ENVOI MENTIONNÉ
CI-DéSSUS A ETÉ DOMENT~ ENTREGUE/ REMIS P a G 0 I Pa I E

~ SSIUAR NO ANVERSO/SIGNER au RECTO

DATA / DATE

DEVOLVER PELA VIA MAIS BANIDA (AÉREA OU DE SUPERFÍCIE), A DESCO-
»ERTO E ISENTO Dé PORTE/ A RéNVOYéR PAR LA VOlé LA PLUS RAPIDE
(AÉRIENNE OU DE SURFACE) Á DECOUVERT ET EN FRANCHISE DE PORT. 'IB()



PPPER JUPICIÁRIO

JUSTIÇA OO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14 REGIAO

L.vil ti I,. :;.'lél."P
~ x

Proc. CPE, 00I$28/'I4 Este& J4IRO FELISBERTOLESGB Endol CIR 84YONRRB. INPUBTRI4L Jpdv. BERGIO
84LV40] Senac Um tear circular Noret-Tape, ST 3
K, No. 248, diametro 30", finura 16", fabricado
por "Franz Noset", para fabricacao de tecido'eia malha, em boa estado, funcionando, que saencontra na Estrada do Itarare', 640, Ramos, scuJa avaliacao importa em RS 40.000,00 (quarenta
mil reais). Cientes os interessados qua aavaliacao dos bens penhorados sara'tualixada
pelo Contador da Junta na data da praca.
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JUSTIÇA OO TRABALHO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'. REGIAO

50a. JUhíT4 DE CONCILIA f Ã0 E JULGAJIEIVTO/RJ

Processo no.C~~ IS~II /'l0

Meritissimo(a) Sr(a). Juiz(a) Presidente.

Informamos a seguir atualização da avaliação do bem penhorado as fls.

Valor:

E.P.:

nata: D Y / l)l) / 96

campos puap

Sec. Espec. Calculista



Ger titico ous, neste data, w

hOra deSignade, entra, ant em Pralra

os bens ccnsrantes d tis. P9'„

na e..ecucã ~ mc@ ='cr g4gq 4(i5'-

+~ Le+Sq c...'.r= Ci u Wyoeeurt

%8 &UM Tí2 t A-C. ~— '

corro não h "r'cco 'ir.".antes d'yots

de vãrtfcs ve e apregoadoêi dsl p@r

finda a mcsms.
Fm yy/46 I Qh

~srlOvl c
«er'os rlurasy

eoh4 ~ A1 ~ r%e ~lara



P. J. — J. T. — 'RIBUNAL REGIONAL OO TRABALHO OA 1.$ REGIãO



AVISO OE RECEBIÉÉERTO AR AVIS C5(ODPETDS ofsrluaoos Ao EATEMDRI~ &+ ECTC~ ECT DOJETD DE SERVIDO ~DE RECESIMENTD ~DE ITASAMENTD

BRESIL SERVICE DES POSTES ~DE RÉCEPCIDN LJDEPAIEMENT

r'"'M""*'"'" '0"*0"''' "----"'" "'— DATA OE POSTASfu DATE OE I T

RR 8 4 2 3 8 2 8 0 I BR P IS/Pg/98
NOME OU Raf 0 SOCIAL 00 DESTINATÁRIO/ NOH Ou Ralsou SDCIALE DU DESTIHATANIE

ME[. JUIZ PRESIDENTE DA 18 JCJ/GOIANIA
ENOERECO / ADRESSE

Rua T 51 Esq . c T 1, Setor Bueno
IE CEP/ CORE POSTAL CIDADE E UI' LOCALITÉ ET PASS

74215-210 Goiania-GO
Lo

NOME Ou RAXEO SOCIAL Do REMETENTE/NON OU RAISON SDCIALE DE L EXPEDITEUR

ED 508 JCJ J (CPE 1528/94)
x EHOERECO PARA OEUDLUC 0/ADRESSE

Rua Santa Iusia 173 — 4Q andar — Castelo
Ils CEP/CODE POSTAL CloaOE/LOCALITE UP

-„ 20020-020 Rio de Janeiro RASIL

A INATVRA Do RECESEDOR / SIDNATVRE Du OESTINATAIRf ALHINATURAODPVNCIDN Rlã/slSNATURE DE L ASEHT

IÉossana rifar a Siioa e SDãsã
DU,I .Io 'oc/Dto/Ia

rsIrosof-3'. JGJ - ãolaoio- as ~ Los ~ L ~ D



UNIOAOE DE POETAGEH/
GUREAU DE D(PDT + REEUeol.so posTaa

C)
OYALE / HANOAT OE POSTE

OHÁD PRÓPRla / UAIH PNDPRE
EE

IO + SEOEX/EHS

VALE/ HONTANT

UNIDADE DE DESTINO/
euREAU oa Nanoe

COO-Je/E/+

0r
0 OBJETO FOI Dév)OAMENTE/ L'éNVOI MENTIONNÉ
CI-DéSSUS A ÉTÉ COMENT~ ENTREGUE/ REHIE PAGO/PAYE
ASSINAR No ANVERSO/GIGNER Au RECTO

DATA / DATE

i9.oax

Q CaRTA / LETTRE
Ct
N ~ IUP

GESSO /
HIPR I NE

IX

gQ (J f/ D + EHCOUENOA/COLIS POSTAL)-

Q CECOGRAHA / CECOGRAHHE

CN

Q v* 0 'oscaaRaoo / vaLsuR DEGLae(a vaaoa oo

CA 0

DECLa Cã0 CONTEúoo (su/E(F a YERIPICACão I

o4 EY~CW Q)T- &O ( I 9 QG 'Aa, 09 99.
(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) CET ÁVIS OOIT ÊTRE SIGNÉ PARLEOES-
TINATAIRE ET, Sl CéLA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y
AUTDRIséé EN véRTU DEs RÉGLEMENTs DU PAYB DE DEsTINATIDN CU,sl cEG
RÉGLEMENTs Lé PREUDIENT, PAR L'AGENT DU BUREAU DE DEGTINATIDNET
RENVOYÉ PAR LE PREMIER COURRIER DIRECTEMENT á L'EXPÉDITEUR.

DEVOLVER PELA VIA MAIS RAF)DA(AÉREA OU DE SUPERFÍCIE), A DESCO-
BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RéNVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE
(AÉRIENNE OU DE SURFACE) ã DECOUVERT ET EN FRANCHISE DE PORT.

n
0

C 4 R IN G 0



PODER JUDICIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

F

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14 REGIAO

50a. JUIVT4 DE CONCILIADO E JUIGAAfENTOJRJ

e@~
Processo no. (544 /(I4

Meri t iss imo (a) Sr (a), Juiz (a) Pr.es idente.

Informamos a seguir atualização da avaliação do bem penhorado ãs fls.

IValorr(

E.p.r

(-40 OOQ OQ

h3. h 2.0)4

O(4 I l~ X')(.~. if",

Sec(. Esp m lculista
Essr~rLEEC



Gcriitico que, nssla da,'ll. á

f I'8 dGsipliada, Giltraralri Pífl pf .I 9

OS íccfls Ccil'"íafitSS d8 IIG,

cc c:;.Cli,", : :wcv,'" a",cf QAQo klis'-

@evO lESSCl ".-"..'. ~IO &yría~l
XNXu)aTR'i kt
cc Y.c

ii. I

sW~IAAE IfMB I
fls~

híw I.

C0NOLUS
llesta ca . lc".,a resclusos cs

:r. I r. íuãsidsnle.

ã 19+~".!,kf

Asao g. I:lg
%ratas 6
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA Do TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Iqêi

0 F t C I 0 NB "684/96. GOIANIA/GO., em 2&?/I t/96.

DO(A) ".JLIIZ(iZA) PRFSIDENTE DA PRIMEIRA JCJ DE GOIANIA.
Acl/A : JUIZ(tZA) PRESIDENTE DA MM.50aJCJ/RIO DE JANFIRQ-RJ.
PROC. 50aJCJ/RIO DE JANEIRO-15 4

Assunto: SOLICITAÇáO — FAZ.

I. J. Cumpra-se nicialmente o

fls. 75 verso.
despe%ho de

II. Após, aten a-se a requerido
efem.oio ~

no esente
cr
9D

Senhor Juiz

Ao ensedo, reitero a Vossa
distinta considerapão.

I"., 0(/12/9 ..
Itirrrr LL IA I r.' L I~ :~Bk

A par de cumprimentã-lor sol i.cito a Vos[. E: celknci~nformar a
este Juízo acerca da trami anão da ar Precatáriaãio l00. /'rr4r
e traida dos autos do Pro sso PR EI A JCJ DE CEIOIANIA nBr

r?0.766/88-:r em que são pa tes J IRQ FELISBERTOCCESSA-e CIA
SAYONARA INDUSTRIAL , em curso nesta JL nta.

Escelcan ia protestos de estima e

ANA MARC BRAGA LIMA
JUIZA Q TRABAI HQ ~

E:;mo. Senhor
JUIZ PRESIDENTE DA .50aJ J/'RIQ DE JANEIRQ/RJ.
RUA SANTA LUZIA „ 1 .', 4o ANDARr CENTRQ-
RIO DE JANEIRO-RJ.



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA OO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL

JIJNTA."Cl. C!a &TC&3/Rio cle

Sc.ct íotclria déí Distr ibu
Ao LDI.. Qf 1c1 81
ZO(18.
Em, / /

DO TRABALHO DA 14 REGIAO )L/~I~
Jcane I t" O PIE QCESSQ : CPE ()015 ~ B/'r &7 XI( +

PI&é(NDADQ DE PENHQRA E AVALIAI".AO

Fl&equente : &TA IRO FEL ISBERTO LI.=SSA

ER«ícutado : CIA SAYQNARA INDUSTR1AL
I. &&cal para di ligencia : RUA BQLIVIA( 394 EN&SENHO NOVO, RIQ DE
JANE Fí'.O

O Jui= Pr esi dente IRAND(A ao Sr. Qf icial de Just ica
AValiador, 8. quem eetLc tOr dietribuidO, que no lOCal deeignadO,
PENHQRE E AVALIE tantos bens quantos bastem ao pagamento da
1(Rpot ta nela at(8 Í l&o discr i &m i fiada. :

Principal
CLls'tas ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

Tot .1
,vinte 8 quatr o
sL1s centavos

'il t

RS
"P(1 . CI46 r

S.:"

RSÉ& í g -''

~ 4. 'l7
t ~ (4

quinhentos e vinte& e sete r sais e vinte e

'nnforme despacho de fls. 7"-verso: «El&peca-se t(andado do Re+ot co
de Iaccnhora. Em, 11.11.9éí. (a) Juiza Vera Lucia Leite Jacobsohn. 4

Havendo nec;essidade, ou se for
c-í ímpr imcínto do pr e«zente t)ANDADO t t i ca o
dor autor 1 sado a. sol i ci tar au &i 1 io de fo
(REJni:0 '«1 ot ci(cf(l el&csp&lona lmente aos domi

(vinte) hs.
Cumpra-se na forma e sob as pe

em opostos obst:aculos ao
Of i!=isl de Justica Ava 1 ia.—

rca pol iciall,dar &-umpri-
ngos, fet lados 8 apos âs

fl8s dcl Le I

Em Cléí de desc(n(lro de i 9géí.

VERA LUCI A LEITE JACOBSOHN
Juiz Presidente
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